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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-DEPARTAMENTO- DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHOS DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 3.5.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS

PARECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Instalação de Dependências:

3304260/78 - MANUFACTURERS HANOVER DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCAN
TIL S/A.
Em. Eelo Horizonte (MG) e Curitiba (PR)
Reunião de Diretoria de 21.3,78.

SOCIEDADE CORRETORA

-Instalação de Dependência:

1304237/78 - MAISONNAVE-- CORRETORA DE VALORES MOBILI1RIOS S/A.
Em Blumenau (SC)
ReuniãO de Diretoria de 20.3.78.

SOCIEDADE: DE CREDITO IMOBILIÁRIO

-Instalação de Dependências:

7178474/78 - ECONOMIA CRÉDITO- IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA
' Em Goiânia (GO)-, Taguatinga (DF) e Belo Horizonte (MG)
Reunião de Diretoria de 5.12.77.

-Reforma de Estatuto:

7620252/78 - INCENTIVO S/A - CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS.
A.G.E. de 30.1.78.

7620672/78 - MERCANTIL DE DESCONTOS S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALO
RES MOBILIÁRIOS.
A.G.E. de 2.2.78.

SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Cancelamento de Dependências:

L7100037/76- INTERCONTINENTAL S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTOS.
De Belém (PA), Belo Horizonte (MG), Brasília (DF), Por
to Alegre (RS), Fortaleza (CE), Recife- (PE) e Sio Paulo
(SP).

-Reforma de Estatuto:-

7620671/78- - MERCANTIL DE DESCONTOS S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS.
A.G.E. de 1.2.78.

7621027/78 - FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A - CREDITO, FINANCIA
MENTO E INVESTIMENTO.
A.G.E. de 14.2.78.

7621033/78 - FINANCEIRA DAS NAÇÕES - CIA. NACIONAL DE FINANCIAMEN
TO, CRÉDITO E INVESTIMENTO.
Aid.E. de 3.2.78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 3.5.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:	 SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

BANCO- DE INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:
3304080/78- - BANCO-DE INVESTIMENTO SUL BRASILEIRO S/A.

A.G.E. de 15.2.78.

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Reforma _de Estatuto:

3304031/78 - ÇOMIND LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.G.E. de 2.2-78,

3304203/78 - ÉPOCA S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.G.E. de 20.1.78.

SOCIEDADES CORRETORAS

-Alteração Contratual:

7620048178 - VINTÉM - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Instrumento de 19.12.77'.

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:

7621625/78 - SÃO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA
De Cr$1.000.000,00 para Cr$4.900.000,00
Instrumento de 5.4.78.

-Aumento de Capital - Reforma de-Estatuto:

7620461/78 - PECULIUM S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIÁRIOS.
De Cr$100-000,00 para Cr$600.000,00
A.G.E. de 13.2.78.

Cancelamento de Dependência - Alteração Contratual:

7620456/78 - ADFINAN - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOB/LIX
RIOS LTDA,
De Salvador (-3A)
Instrumento de 20.2.78.

-Reforma de Estatuto:

3304169/78 - NOVOSINOS S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIÁRIOS
A.G.E. de 14-2-78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 4.5.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECERES,
O REQUERIDO NOS PROCESSOS N95:

SOCIEDADE CORRETORA

-Reforma de Estatuto:

7620055/78 - INTRA S/A - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
A.G.E. de 20.1.78.
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.( Impresso nas oficinas do Departamento de- Imprensa Nacional )

-BRASIL-IA

ASSINATURAS

REPARTIVSES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Seme.stral 	 , Cr$ 105,00	 Semestral 	  Cr$ 80,00
Anual ....... .....	 Cr$ 210,00	 Anual.	 Cr$ 160,00

EXTERIOR	 EXTEXIOR

Anual 	 	 _ Cr$ 300,00	 Anual.	 Cr$ 250,00

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T.
• (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília

NÚMERO AVULSO

• O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
• • O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de

exercícios anteriores.

• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Doa Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
--- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser datilo-

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin-
do no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

-- Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Reclainaçães.
As reclamações- pertinentes à 'matéria retributda, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao -Setor de Redação, até o quinto, dia útil sub-
seqüente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais..

— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais 36 serão remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
-- Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.

• RCInetIlli de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A., a favor do. Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alvas, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3.. pavimento -

Corredor D - Sala 311.
Mende-ft o pedidos pelo Serviço de Reeenboieo Poetai

Na Capital Federal
Na sede do DIN.	 Setor de Indústrias Gráficas

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
7179342/78 - BANESTES - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.

De Cr$25.000.000,00 para Cr$35.000.000,00
A.G.ES. de 7.3.78 e 11.4.78.

SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

- Reforma de Estatuto:
7179138/78 - CONTINENTAL S/A - DE CREDITO IMOBILIÁRIO.

A.G.E. de 10.2.78.

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Alteração Contratual:
7179455/78 - VM - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

Instrymento de 17.4.78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 5.5.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE

RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Reforma de Estatuto:	 .

3303841/78 - FRANLEASE S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.G.E. de 22.12.77.

3304033/78 - BOZANO, SIMJNSEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.G.Es. de 26.1.78 e 8.4.78.

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

- Reforma de Estatuto:

7179176/78 - LETRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A.G.E. de 15.2.78.

7620253/78 - GUARANY S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
. G . E . de 1.2.78.

SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIÁRIO

- Reforma de Estatuto:

7179522/78 - BANORTE - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A.
A.G.E. de 19.4.78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:

0201611/78 - SULISTA - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA
RIOS LTDA.
De Cr$1.100.000,00 para Cr$2.400.000,00
Instrumento de 10.1,78.

- Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3304352/78 - COMERCIAL S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS.
De c01.000.000,00 para Cr$5.000-.000,00
A.G.E. de 17.4,78.

7178182/78 - CEDRO S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI
LIARIOS,
De Cr$2.000.000,00 para Cr$2.500„000,00
A,G.E. de 13.2.78.

DEPARWENTO . DE FISCALIZAao BANCÁRIA

Processo n2 D2'=510/78 O Exm2. Sr. Diretor autorizou o BANCO AMERI,
CA DO SUL S.A., sediado em São Paulo (SP)-, a

instalar 2 (duas) agências naquela Capital.

Processo _n2 DF-197/78 - O Exma. Sr. Diretor autorizou BANCO DD ES-
TADO Da CURA S.A., sediado em Fortaleza-CE,

a instalar uma agência. no Bairro da ALDEOTA, naquela Capital.

Processo nQ DF-198P8 - O -Sr: Chefe do Departamento deliberou creden-
ciar o Sr. MICHAEL SIENIAINSKI, domiciliado T

-em São Paulo (SP), 0~ Representante, no Brasil, do BANE AMERICAN !
BANKING °DEM/RATION, cora sede em Nova torque (EUA)., com' poderes papa
estabelecer contatos com fins comerciais e de informação, sem reali-
zar operaçães bancárias.

Prócesso n2 DF-535/78 - O Sr. Chefe dó Departamento autorizou o BAR-
BANDEIRANTES S.A., sediado em São Paulo !

(SP), a transferir sua agência de Estréla D !Oeste. CBP) - -concessioná
ria da carta-patente n2 2.231, de 23.10.51 - para a praça de ODNTA-
GEM CMG)-.

DESPACHOS PO SR. CHEFE ' DA DIOEB. (DEFIB) DEPBRINDO NOS TERMOS 	DOS
PARECERES, O -tEQUERIBO NOS PROCESSOS N2s..:
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Reforma de Estatutos Sociais 
DF-730/78 - BANCO DE DESENVOLVIMENTO- 1:0 ESPIRITO SANTO S.A.

Vitória (ES)
Assembléia Geral Extraordinária de 20.04.78

DF-544/78 - BANCO SAFRA S.A.
São Paulo (SP)
Assembléia Geral Extraordinária .de 14.02.78r

Aumento de- Capital e Reforma de Estatutos Sociais 
DF-460/78 - BANCO DO ESTAI° DD ACRE S.A,

Rio Branco (AC)
De Cr$40.000.000,00 para C465.000.000,00
As._Gs.Es. de 09,09.77 e 28.03.78, sendo re-ratiftca-
.da pela de 20.04.78.

DF-741/78 - BANO)- DO gsTA10 DO MARA:NEXO S.A.
São Luis (MA)
De C1430.000,000,00 para C445.000.000,00
As. Gs. Es. de 12.03.76 e 28.03.78

DF,740/78 - BANO) ECONCMICO S.A.
Salvador (BA)

De C4600.000.000,00 para C4800.000.000,00
As. Os. Es. de 23.12.77 e 20.04.78.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N9 12 bE 2 DE MAIO DE 1978

O Diretor - Executivo do Departamento Nacional de Estrã
das de Rodagem, usando -das .atribuições regimentais e considerando a

instrução do processo n? 3 -4,494/77 - .

•	 RESOLVE 

Aprovar os critérios, a seguir discriminados,para fi
xação dos valores de Capital Social, Capital integralizado e de Cau
ção, a serem aplicados nos processos de Seleção Sumiria de Empresas,
para a realilação dos serviços rodoviarlos interestaduais de.transpor
te colativo de passageiros:

1	 Capital Social - O Capital Social exigivel	 serí
equivalente ã importãncia mUltipla de Cr$ ....
100.000,00 (cem mil cruzeiros) imediatamente supe
rior ao valor correspondente a frota dimensionada
para os perviços,calculada com base no preço do
verculo-padrão adotado na fixação do coeficiente ta
rifario vigorante a época da licitação. Q valor fi
nã1 nio devera ser inferior aO equi -valente a 03 (
tres) veículos nem superior ao valor de 1 , 0 (dez)vel
colos do tipo padrão adotado na composição tarifa.

2 - Capital integralizado - O Capital integralizado exi
givel devera ser igual^ a 50% (cinquenta por Cento)
do valor final fixado para o Capital Social.

3 - Caução - O valor da Caução a ser recolhida aos
cofres da Tesouraria do bNER, em qualquer das
modalidades previstas em instrumento prOprio
deveri ser igual a 051 (cinco por cento) do va
lor final fixado para o Capital Social.

3.1 - A Caução que for depositada em garantia

dos serviços de transporte, de que tra

ta:r a licitaçio, somente seri reotituTda,
decorrido o prezo de 02 (dois) anos, con
tado da liatá do depOsito.

3.2 - As Cauções. depositadas, com prazos supe
riores ao 2 (dois) anos fixados nesta Por

tarja, com autorização da Diretoria	 de
Transporte Rodoviãrio, poderão ser	 res
tituidas is empresas que as depositaram.

Esta Portaria -entrarã em vigor na data de sua publi
cação no Diãrio Oficial da União.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1978
DAVID ELKIND SCHVARTZ -Diretor-Executivo

PORTARIA N.° DO-14, DE 4 DE
MAIO DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Estradas de Rodagem, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo
61, item XVIII do Regimento do DNER
aprovado pela Portaria MT-36 de 13 de
janeiro de 1975 e em cumprimento ao
despacho do Exmo. Senhor Ministro dos
Transportes que julgou o processo admi-
nistrativo instaurado pela Portaria MT
número 898 de 14 de novembro de 1977 e
aplioou a penalidade de destituição de
função, ao Engenheiro Crisipo Neva 13ap-
tist4 de Miranda, de acordo com o arti-
go 201, item IV, combinado com o arti-
go 208 da Lei número 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, por ter infringido o ar-
tigo 194, item VI da referida Lei,

Declara destituido do Cargo em Comis-
são, código LT — DAS — 101.3. de Che-
fe do I.° Distrito Rodoviário Federal, o
Engenheiro matricula número 1.258.740
Crisipo Neves Baptista de Miranda, do
Quadro Permanente do DNER. — Adhe-
mar Ribeiro da Sava — Diretor-Geral.

Diretoria de Planejamento
PORTARIA N9 42, DE ai DE

ABRIL DE 1978
O Diretor de Planejamento, usando de

competência delegada, corisoante • o dis-
posto na Portaria no 1.238, de 8 de julho
de 1971, resolve:

Aprovar o projeto geométrico referen-
te à Rodovia BR-470 — SC, trecho Blu-
menau — Navegantes, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Proje-
tos exarado nas fls. Z do Processo
DNER. no 18.372-78. — Francisco Mat-
tos de Britto Pereiro.

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 1978

o Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o dis-
posto na Portaria n9 1.238, de 8 de Pilhode 1971, resolve:

N9 44 — Aprovar o Projeto de Restau-
ração da Rodovia BR-277 — PR, trecho
Vila Guará — Três Pinheiros (Lote 17
— Edital n9 34-75), conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Proje-
tos exarado nas fls. 84 e 85, do Processo
DNER w 54.687-76.

NO 45 — Aprovar o projeto geometria)
referente à Rodovia BR-265 — MG, tre-
cho Itutinga — Lavras e Itutinga — São
João Dei Rei, respectivamente entre as
estacas O e 2.48a e as estacas O e 2.812,
conforme parecer técnico da Divisão de
Estudos e Projetos, exarado nas Lã. 80
do Processo DNER no 49.530-73.

N.° 48 — Aprovar o proeto da interse-
ção da Rodovia BR-040 — MG com a
Rodovia Estadual 510-030 e o projeto
estrutural do viaduto localizado no
Em 373 da Rodovia BR-040 — MG, con-
forme parecer técnico da Divisão de Es-
tudos e Projetos exarado nas tia. 7 do
Processo DNER n9 57.812-77.

N9 47 — Aprovar o projeto referente if
Instalação do Arquivo Cehtral, no Centro
Rodoviário do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, localizado no
Em O da Roavia Presidente Dutra. com-

EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S. II

RESOLUÇÃO N9 30/78, 	 DE 30 DE MARÇO DE 1978.

Aprova taxa da tarifa para ex-

portação de Sal Marinho para o

exterior do pais,

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A. - PORTO

ERAS, no uso da atribuição que lhe confere o iiaóisó VII do arti-

go 36 do Estatuto da Empresa, tendo em vista os entendimentós

mantidos para incentivar a exportação de sal marinho para o exte

rior considerando o aumento de Taxas da tarifa autorizado pelo

CIE, e objeto da Resolução n9 21/78 e de conformidade com a deli-

beração tomada pela Diretoria na 73a. Reunião realizada no dia

30 de março de 1978, em sua sede em Brasilia,

forme parecer técnico da Divisão de Es
-tudos e Projetos exarado nas fls. 17 do

Processa DNER n9 24.992-77.
No 48 -- Aprovar o projeto de LIR"

nharia na Rodovia BR--377 — Ra, tre-cho Santa Tecla — Entroncamento —..
BR-285/377, conforme parecer técnico
da Divisão de Estudos e Projetos exarado
nas fls. 42 do Processo DNER número
32.956-77.

N9 49 — Aprovar os projetos estrutu-
rais referentes ás pontes sobre o Cór-
rego Papeei°, Ribeirão S. Sebastião, Ri-
beirão Caparaá e Córrego Vargem Gran-
de II, locadzados nas Rodovias MG-111
e BR-482 — 9.10, trechos Carangoia —
Presidente Soares e Carangola — Espera
Feliz, conforme parecer técnico da Divi-
são de Estudos e Projetos exarado nas
f.s. 5, do Processo DNER. no 8.894-78.

50 — Aprovar o projeto de restau-
ração da Rodovia BR-393 — RI, trerho
Volta Redonda — Três Rios (Lote 15 —
Edital n9 34-75), conforme parecer téc-
nico da Divisão de Estudos e Projetos
exarado nas fls. 81 e 82 do Processo
DNER n9 301.644-77. — Pattacteco Ma-
me de Bdtto Pereira.

Diretoria do Peesoal
PORTARIA N9 1.530 DE 5 DE

MAIO DE 1978
O Diretor da Dfretons de i:ioaoai.

usando das atribuições qui, lhe conferem
os itens I, II, XVII e XVIII do artigo 93
ci ,* Regimento a Autarquia, aProv•ide
pesa Portaria Min' Arial	 wr-36,

de janeiro ri- 1975, da competência
delegada pelo Diretor-Geral, através da
Portaria no Sn de 93 de abril de 1971.
publicada no crano Oficial da Unha, de
5 de maio de 1971. e de conformidade com
o d'aposto no Jecreto nv 75.818, de 4 de
l.inhe de 197r) resolve:

Designar o " pg. Paulo Rooe:to Barras
Le:•e, matrícula 210 1.888-CLT para exer-
cer a Punção integrante das Categorias
de Direção Intermediária, código DAI-
131.1 (NS), de Chefe da. Seção de ar--
denego de Programas Regionais, do Cen-
tro de Pesquisas, da Divida de Pesqui-
sas, do Instituto de Pesquisas Rodoviá-
rias. -- Mauricio Conto Coar.

PORTARIA N.° 1.538, DE 10 DE
MAIO DE 1978-

O Diretor de Pessoal. da com-
petência delegada pelo Senhor Diretor-
Geral, atreves da Portaria número 838,
de 23 de abril de 1971, publicada no
Diário Oficia: da União, de 5 de maio de
1971, e tendo em vista o constante do
Processo número 18.802 de 1978, resolve:

Aposentar com base nos artigos 178,
Item II, 178, item 1 alínea "a", com as
vantagens do artigo 180, alínea "b" da
Lei número 1.711 de 1952, com a redação
dada pela Lei número 8.481, de 5 de de-
zembro de 1977, o servipor Américo de
Jesus Costa, matricula número 2.013.785,
ocupante da Categoria Funcional de En-
genheiro, código NS-918, clame "c", re-
ferência 50, do Quadro Permanente desta
Autarquia, lotado no 15.° Distrito Rodo-
viário Federal. — Maurício Couto Caiar.
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1.

RE S O L'VE

- Fixar a- taxa ilnica equivalente em cruzeiros a. US$...

3.40 (três dólares. e quarenta centésimos), pôr tonelada métrica,

como tarifa a ser paga quando da. exportação para o estrangeiro

de sal marinho, no Terminal Salineiro de Areia Branca, Do montan

te acima, o equivalente em cruzeiros é US$ 1,30, refere-se é so-
ma das Taxas das Tabelas . A e B, é o equivalente emcruZeiros

US$ 2,10, refere-se ã soma das Taxas- das Tabelas- C, E e H, Cor-
respondendo é armazenagem de um período.

II - O valor fixado vigorarã até a data de 31/12/78;

- Determinar que a 'Presente Resolução entrarã em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

TABELA "A" UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

Por tonelada de. mercadoria carragada,des
carregada ou baldeada no porto:-

1 - importação ou exportação para o- es
trangeiro .....	 .........

.	 .	 .
II - em cabotagem:

a) carga geral, granéis .........

b) petróleo e seus derivados 	

Valor Cr$

4,20

.2,00

4,20

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORCOS po BRASIL S.A.-POR
. TOBRÃS, nó uso dá atribuição que lhe confere o inciso VII do
mitigo 36 do-Estatuto da Empresa, cOnsiderando o disposto na
Resolução-n9 21/78, de 19 de março de 1978, publicada no Diã
rio Oficial da União, de-03.03.78, e de conformidade com a de
liberação tomada pela Diretoria da PORTOBRAS na 78a. Reunião
(ordinfiria) realizada no dia 03 de. maio de 1978, em sua sede
eMArasilia,

R E_S OLVE:

I - Aprovata tarifa do Porto de São_Sebastião(SIM
que ó= esta baixa.

II - Revogar para o Pôrto de São Sebastião, as Rego

luções n9 101 do 21 de outubro. de 1976i n9 194 de 29 de dezem
bro de 1976, n9 6 de lá de maio de 1977 c n9 21 de 19 de mar
çO de 1978.

III - A referida tarifa entrara em vigor ma -data de
sua publicação no Dario Oficial da União.

arno uscar markuw
Presidente

TARIFA DO PORTO DE SÃO SEBASTIÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

A área de Administração é limitada ao norte
-pela desembocadura do rio Jugueriquere, na sua mar
gem e ao sul pele ponta dó Tougüe-Togue, compreendendo
ainda ó trecho áci longo da costa da Ilha São Sebastião

entre a Ponta das Cenas no norte e a Ponta de Sola ao
sul.

kzona de jurisdição é limitada no- litoral

do Estado de São Paulo desde a Ponta da Trindade ao

norte, até a Ponta da Enseada ao sul, bem como ás cos
tas da Ilha de São Sebastião.

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada líquida de registro das, em
barcações em operação de carga ou descar
ga, em terminal, embarcadouro ou instala
-ção rudimentar, de usó Privativo,sitmádo
na ãrea de administração do porto ....,.

2.1 - Para movimentação dè petróleo ou
derivados, no terminal TEBAR, da
Petrobrãs .... ....

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os produtos de pesca exercida por pesca
dores, utilizando pequenas embarcáçoes 'e7
aparelhagem individual de pesca e outros
artigos moVimentados em instalações rudi
mentaresru em pontos çeterminados pela"
Administração do Porto, quando as Mesmas
se destinaree ao abastecimento do Merca
do da localidade em que se situarem._ as
referidas instalações e descarregadas por
conta dos donos das respeCtivas Mercado
rias.

OBSERVAÇÕES

a) A aplicação das taxas-desta tabela gerã
feita, há forma eatabelecida pela Porta
ria n9 968, de 24/10/67, observadas aW
disposições das Portarias m9 1,280/67 e
1.803/68; do Ministério dos transportes.

b) No cãso de baldeação (mereadotia em trân
sito) as taxas desta tabela serão aplica
das uma só vez.

As taxas desta tabela serão acrescidas
de 5041 (cinqüenta por cento) quando se
tratar de exportação ou importação para
ou-do estrangeiro, respectivamente, coa.
forme disposto na Portaria 654/68 do Mi
histério dos Transportes.

TABELA "R" - ATRACAÇÃO

TAXAS -DEVIDAS PELO ARMADOR

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

Por metro linear de cais rcupado por em-
barcação de propulsão mecânica e por
dia.

I - em navegação de longo curso

II - em cabotagem:

a) carga gral e granéis . ..... .

b) petróleo- e seus derivados ........

Amo Oscar Markus
Presidente

RESOLUCX0 N9. 056/78
	

DE 03 DE MAIO DE 1978.

Aprova a tarifa do Porto de
São Sebastião (SP).

N9

1.

2,00

005

Valor Cr$

2,10

1,70

2,10



0,0118

0,0130

0,0081

0,0109

0,0098

0,0098

0,011a

0,007

10. Por .quilograma,quando em volumes de peso
bnatt'superior a 500'orallose ate:1.000 quilos.

11. Por quilogramasquando em volumes de peso
1,70	 bruto superior a 1-000 quilos,ou medindo

mais de dois e meio metros cúbicos

12,	 Por- quilograma de mercadorias a granel ,

PARA MERCADORIA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA
ÇA0 POR CABOTAGEM:

13. Por quilograma,quando em volumes de peso
bruto ate 100 quilos 	

14. Por quilograma,quandaem volumes de peso
bruto superior a 100 quilos- e ate	 500
quilos	 ...... .

15. Por quiiograma,quando em volumes de peso'
bruto superior a 500 quilos e até 1-.0-00
quilos ..	 ....

16. Por quilograma,quando em- volumes de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo
mais de dois e meio metroS cúbicos 	

	

' 17,	 Por quilograma,de mercadorias a granel .

TAXAS ESPECIAIS

	18, 	 Por veículos movimentados no sistema
roil-on roll=off.

a) COAI peso de até 2.000-. quilos 	 30,00
-

b) com peso superior a 2;000 quilos ...... 	 37,-00

ISENÇÕES 

São isentos das taxas desta tabela:

19 = Os volumes que constituireffi bagagem de
passageiros e imigrantes-,as malas do cot
reio e as importancias- em dinheiro peP
tencentes ã União e áos EStadosl -

29 -'05 pacotes ou embrulhos ,que	 contenham
amottras de nenhum ou diminuto	 valor,

- isentos de direito aduaneiro, e cuja
saída se dê independentemente do proces-so de despacho aduaneiro.

OBSERVAÇÕES 

	Valor Cr$	 a) As taxas desta tabela aplicam-se ao pésó
bruto dás mercadorias;

b) Iço caso de mercadorias em trânsito, pre
visto'no § 39 do art9 79 do Decreto n9
24-511, de 29/6/34, aplicar-se-ão as ta
xas desta tabela, seja qual for a espg
cie das referidas mercadorias-, com abati

	

0,0143	 mento de 30% previsto no mesmo parágrafo;

c) Pagarão as taxas desta tabela que lhe fo
reit aplicáveis,com acÉestimo de 20%	 as

0,0122 mercadorias que forem consideradas irisa
lubres, nocivas ou perigosas, em Viturde
de sua natureza e embalagem, tu ambiente
em que forem movimentadas e que,	 como

0,0130 tais, determinarem o pagamento do adi
cional de risco ao pessoal que as Movi
mentar;

0- ,0122 d) A taxa de bapatazias incidente sobre a
movimentação de combustível a. granel, aos
navios,para consumo de bordo, será redu
zida de 50%;

0,0120
e) O valor mínimo a tp1m2x será de CrS150,00.

TABELA "D" =,ARMAZENAGEM,INTERNA 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

Durante o primeiro- período dê 30 dias de
depósito da mercadoria, ou fração desse
período	 .... ; ............. ..-.......

0,0132

0,0082

N9

0,0137

1.

0„0122 1 %

f
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TAXAS ESPECIAIS -

2.	 Por metro linear de cais ocupado 	 por
qualquer tipo de eMbarcação e por dia ..

ISENÇÕES 

Estão isentos- das -taxas desta tabela:

19 - As embarcações a que se referem Os as.
39 e *79 do'Decretó n9 24.511/34j

29 - As embarcações auxiliares;quando atra
cadas'aos navios em operaçao no caiSJ.

39 - Os navios de turismo e de recreio nós
dias. de chegada e salda e, Sem limitação'
de tempo, os .de guerra;

- As embarcações Ao tráfego interno do por
to, quando atracarem exclusivamente para
se abastecerem de tombustivél e água pa
ra. seu próprio consumo.

OBSERVAÇÕES 

a) Aos navios que autorizados pela Adminis
tração do Porto atracarem por fora de na
vios atracados, no cais,para operações de
cartégamento,déscarga ou báldeaçao se
rão aplicadas as taxas desta tabela,comg
se estivessem atracados diretamente, ao
mesmo tatá;

bl A atracação-será feita sob a responsabi
lidade do armador e com-emprego de pei
soai e material do navio, compete, porém

Administração do Porto ~Mar a ope
ração com pessoal seu Sóbre o cais, para
ra tomada dos cabos de-amarração e para
fixação destes nos caheçoS,inditados pe
lo tomandante do-navio, ou-seu preposto.;

o) A atracação começa é. qualquer hora e ven
ce-ãs 24 horas;

d) Na presente tabela a mínima a ser cobra
da correspondera. a 30 (trinta)metros poF
dia Ou fração de dia, por eMbarcaçãO;

e) As taxas desta tabela Serão aplicadas em
dobro, sempre que a embarcação permane
cer atracada,-por sua Conveniência ou rei-
ponsabilidade, sem realizar movimentação
de carga ou passageirõs.

TABELA "C" - CAPATAZ IAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência
TAXAS GERAIS .

PARA MERCADORIADE. IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GEIRO:

1. Por quilograma, quando em volumes de pe
so bruto até 100 quilos ..........

2. Por quilograma,quando em volumes de peso
bruto superior a 100 quilos e ate	 150
quilos 	 	  .

3,	 Por- quilograma,quando em volumes de peso
bruto Superior a 150 quilos e até 	 500
quilos 	

A.	 Por quilograma,quando em volumes de peso
bruto superior a. 500 quilos e até	 700
quilos 	

5. Por quilograma,quando em volumes de pesa
bruto superior a 700 quilos e até 1.000
quilos 	 	 .	 .. , .

6. Por quilograma,quando em voluffieS de peso
bruto superior a 1.000 quilos,-ou medindo
mais de dois emeio metros cúbicos

7. Por quilograma de mercadoria a granel .

PARÁ MERCADORIA DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO:

8. Por quilograma-,quando em volumes de peso
bruto até 100 quilos 	

9. Por quilograma,quando em volumes de peso
bruto Superior a 100 quilos- e até 	 500
quilos 	



-
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2. Durante o segundo período de 30 dias de
deposito da mercadoria, ou fração desse
período

3. Durante o terceiro período de 30 dias de
deposito da mercadoria, ou fração desse
período 	

4. para cada um dos períodos de 30 dias ou
fração,-subseqüente ao terceiro, até a re
tirada da mercadoria . 	

TAXAS ESPECIAIS

5. Por quilograma de Mercadoria em trânsito
no caso previsto nó 39, do Art9 79 dó
Decreto h9 24-.511/34, seja qual for sua
espécie ou leso por volume,pelo primeiro
mês ou fraçao desse mês . ... , .

Por quilograma de Mercadoria indicada na
taxa n9 5, por mês, ou fração de miá, de
pois do primeiro Mês	 .....

ISENÇÕES

ISENÇOES

, 2%
Estão isentas das taxas desta tabela::

19 - As mercadorias nacionais ou naCiónaliza
das importadas por cabotagem ou entre-
gues a Administração do Porto, para em

8% barque imediato em navios desigandos e
que sejam depositadas nas dependências
das instalações portuárias:

- Quando de- importação por cabotagem,
desde que sejam retiradas até às 16
horas dó aêXto dia útil, contado a

	

0,004
	 partir da data em quê tiver sido mi

ciada a descarga.

Quando de exportação, desde que o
0-,006 embarque tenha lugar até ó -69 dia

útil contado da data Ougue a merca
doria tiver sido recebida pela Admi.
nistração do Porto.

4%

19 - As mesmas da tabela "C" desde que
os artigos ou- mercadorias assim benefi
ciadas, sejam retiradas dentro do prazS
de 30 dias, contados da data da respecti
va descarga;

29 - As mercadorias especificadas no artigo 12
do Decreto-Lei n9 8,439/454

39 As mercadorias importadas não compreendi
das, no item 19-destas isenções, se retr
radas até as 16 toras dlo 69 dia útil sul5
seqüente ao do saia recebimento pelo por:
to.

OBSERVAÇÕES 

.a) As percentagens indicadas nas taxas n9S.
li2,3 e 4 desta tabela aplicam-se de
acordo com c que determina o Decreto n9.
8.439/45;-

b) A armazenagem dás mercadorias ttânai
to a que se aplicam as taxaS n9s  e 6,
desta tabela, é devida pelo armador que
requisitar a descarga para posteriorreen
barque ou destino;

c) O valor mínimo a cobrar será- de Cr$. 150,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS -DAS MERCADORIAS

29 - Os containers„ recebidos. vazios-ou.esva •
ziados nas dependências portuárias, ,nos
15 primeiros dias.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao pe.,
so bruto das mercadorias armazenadas;

b) Os serviços- retribuídos pelas taxas des
ta tabela compreendem a movimentação da
mercadoria nos armazéns, ou páteos,des
de aeti recebimento até a entrega;
O serviço do recebimento requisitado pa
ra horas extraordinárias será integral-
mente- ressarcido pelo interessado.

c) Expirados -OS prazos de-isenção previs-
ta no Decreto-Lei n9 8.439/45, as merca
dorias ficarão sujeitas ao paganentodas
taxas de armazenagem- apropriada,. confor
me sua condição determinar.

d) O valor mínimo a cobrar será deCr$150,00

TABELA "G-2" ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$	 TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS.

.TAXAS GERAIS 
	 LOCAÇÃO EM ÁREAS DE ARMAZÉNS, OU PÁTIOS EXTERNOS

N9

b)

c)

1. - Mercadorias diversas, nacionais ou nacio-
nalizadas, mio inflamáveis ou explosivas,
nem corrosivas ou agressivas, em volumes
até 5.000 quilos, em armazéns ou píteos,
não alfandegadoS, por quilo, no 19 mós ou
fração desse mês ..... 	 ...... -.........	 0,005

2.	 As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas
mesmas condições, por quilo e por Mês ou
fração de. mês, depois do primeiro 	 	 0,004

TAXAS -ESPECIAIS

3.	 Por veltuló montado, por met ou fração;

a) com peso de- até 2,000 quilos	 .. 	 	 21,00

b) com peso superior a 2.000 quilos 	 27;00

4.	 Por containers vazio, ou esvaziado, por
mês ou fração:

á) de até 40-m 3 de volume bruto 	 	 52,00

b) acima de 40 m3 de volume bruto 	 	 103,00

Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

Por metro quadrado- de área em armazéns
por mês ou fração 	 	 CONV,

Por metro de área ou pátio, por mês ou
fração	 .. ..................	 CONV.

OBSERVAÇÕES

a) O USO da área,far-se-á mediante contrato,
definindo as'obrigações e direitos doa
contratantes e podéndõ prever a instala
9ão e fundionamento de -máquinas, na
areaç locadas, para- beneficiamento das
mercadorias a armazenar, na forma da le
gislação vigente-;

A entrega ou recebimento de volumes
as áreas locadas, se fará junto aó
so a essas áreas;

Os valores das taxas convencionais 'das
ta tabela serão fixados pela Administra
ção do Porto, através de Ordem 4-e Servi
ÇO.

pata
aces
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	TABELA "G-3" - ARMAZÉNS ESPECIAIS 	 .

TAXAS DEVIDASPELOS- DONOS DAS MERCADORIAS

ARMAZENAGEM EM VOLUMES PESADOS

149	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1, Mercadoria em Volume Com-peso superior a
5.000 quilos, em pãtioS aparelhados para-
sua fiel guarda, conservação e movimenta-.
ção por-qüilograma, no primeiro mês ou
fraçao -desse mês	 ...... . - .. 	

2, As metmás mercadorias fias mesmas condi
ções especificadas na taxa n9 1, por quI
lograma e por mês ou fração de mês ,depois
do primeiro mês 	

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se- ao peso
bruto das mercadorias;

b) Enquanto não tiverem- sido desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadorias im
porÈádas do estrangeiro,ficarão sujeitai
ao regime e as taxas -de armaenagem In
terna-;

P) O valor mínimo a ochrarserá de Cr$ 150,00.

TABELA m.G76" , -ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE:CIEOS DE INFLAMÁVEIS DE EXPLOSIVOS

TAXAS DEVIDAS-PELOS DONOS DAS MERCADORIAS 

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

Óleos, gasolina, querozene, gás liquefei

to, álcool e semelhantes, em volumes ,por

mês ou fração e por volume 	

2..

	

	 Explosivos, em caixas, latas ou outrosen

voltórios por Mês ou fração, e por quilo

grama 	

TABELA "H" - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS. DONOS- DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

1. Pelo carregamenío ou descarga e transpor-

te da mercadorias em veículos, -de qual-

(luar ponto das instalações portuárias, pa

ta outro qualquer ponto dessas instala-

ções,-,ou ainda para, armazéns: ou- instala

ções particulares, desde-que . em volimea

de peso não excedente a. 1.500 -quilos„'por

quilograma	 ....	 .... .. , .

0 011	
2,	 Por serviço idêntico ao especificado na, 

taxa n9 1, desde que os volumes tenham pe

so superior a 1.500 quilos, mas não exce-

dente a 5,000 quilos, por quilograma

	

3.	 por serviço idêntico ao especificado na

taxa , n9 1, desde que os volumes excedam, a

5.000 quilos	 .....

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta 'tabela aplicam-se ao peso

bruto- das Mercadorias;

h) Está .coMpreendido. no serviço de transpor-

te uma' das operações, a-de carregamentomm

a. de descargat

c) A taxa convencional deSta tabela serã

xada pela Administração do Porto através,

de Ordem de Serviço;

d) O valor mínimo a cobrar-Será de Cr$ 150,00.

N9

.	 1.

Valor Cr$

0,009

Valor Cr$

Valor Cr$

0,009

0 ,01 1

CONV,

TABELA "Jm - SUPRIMENTO DO-. APARELHAMENTO- PORTUÁRIO 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES
- 0,80

N9	 Espéciee incidência	 Valor Cr$

0,04	 TAXAS ESPECIAIS 

1. Pela utilização de guindaste de cais, no
serviço de estiva, quando este seja exe
cutados por estranhos ã Administração clO
Porto, por tonelada ou fração 	

2.	 Pela utilização de grab no serviço de-es
tiva, para movimentação- de mercadorias
granel, por tonelada ou fração 	 . . .. .

3. Pela utiliiação de guindaste ou empilha
deira, nos patios é armazéns, por hora
ou fração:

a) com capacidade de até 5 toneladas ...

b) com capacidade superior a 5 toneladas-

4. Pela utilização de tabuleiros, cabos de
aço, estropos, lingas, , petolaà, pã„gato,
por dia de 8 horas ou fração e por apare
lho 	

5.	 Pela utilização de encerados por encera
do, e por dia ou fração ........

6.	 Pele utilização de aparelhos e materiais
não especificados 	

OBSERVAÇÕES

a) A movimentação das mercadorias nos arma-

zéns ou pátios, -desde o recebimento até

sua entrega está incluída no serviço de

armazenagem;

O serviço de recebimento ou entrega, re

quisitado para horas extraordinárias se

rão integralmente ressarcidos pelo inte-

ressado.

b) As taxas desta tabela, aplicam-se no pe-

so bruto das mercadorias;

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas

pela- Receita Federal, as mercadorias im-

portadas do estrangeiro, ficarão Sujei-

tas-ao regime e as taxas de armazenagem

interna;

2,10

2,10

114,-00

CONV.

3,50

10,00

CONV.

d) O aráazenamento de óleo, gasolina, quero

zene, álcool e semelhantes 4 granel em

tanques, será feito mediante contrato de

finifida as -obrigações e direito dos con

tratantes e podendo prever instalações

acessórias para-o-enchimento de tambores

-ou de caminhões-tanques;

eY O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

OBSERVAÇÕES

a) O suprimento do aparelhamento portuário
previsto-nesta tabela, fica dependente
do que ã Administração do Porto dispuser;

b) As avarias causadas por estranhos no. ãpa
relhamento e materiais fornecidos pela
Administração do Porto, serão de respon
sabilidade dos requisitantes;



N9	 Espécie e incidência

TAXAS- GERAIS 

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

1.	 Pela verificação de peso de mercadorias
depositadas, por quilograma ......„- 	

2,	 Péla movimentação e . abertura de volumes
para vistoria-, por quilograma 	

Pela abertura de containers para verifi
cação pela Receita Federal

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES.

4. Pela operação adicional de carregamento
ou -descargade veículos, além-da-que es
tã compreendida no serviço de transpor-
te, por tonelada 	

5. pela operação de carga ou descarga de
veículos estranhos A Administraçao do
Porto,-nas dependências portuárias, por
quilograma:

a) Volumes de até 1,500 quilos 	

b) Volumes -com mais de 1,500 e'até 5.000
quilos 	

ç) Volumes com mais de 5.000 quilos 	

3.

RESOLUÇÃO N9 '057/78	 DE 03 DE . MAIO DE 1978.

Aprova a tarifa do porto de

Maceió IAM.
0,017

O PRESIDENTE DA EMPRESA DÉ PORTOS DO BRASIL	 -
PORTOBRÃS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do artigo 36 do Estatuto da Empresa, considerandoo-O disposto

CONV.	 na Resolução n9 . 21/78, de 19 de março de 1978, publicada no

DiArio Oficial da União, de 03.03.78, e de conformidade com

a deliberação tomada pele Diretoria da PORTOBRAS na 78a. Reu

	

21,00	
nião lordinária), realizada no dia 03 de maio de 1978, em sua

	

1,10	 sede em Brasília,

	31,00	 RESOLVE:

I --Aprovar a tarifa-do porto de Maceió (AL) qUe com

	

20,00	 esta baixa.

II - Revogar para o porto de Maceió as Resoluções n9

	

100,00	 112 de 19 de omtubro de 1976, n9 194 de 29 -de dezembro,de 1976,

	

CONV.	 n9 6- de 19 de. mato de 1977 e n9 21 de 19 de Março'-de 1978.

0,025
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c)As taxas desta tabela remuneram os ser-
viços prestados- nos turnos ordinériosde
trabalho;

Quando tais serviços forem realizadosem
horas extraordinárias, será cobrada do
requisitante, além da taxa própria, - a
diferença entre os salários extraordinã
rios e ordinários de pessoalocupado na
sua exeóução, acrescida de 10%;

SO horas de refeição, além da taxa pró-
pria, será-cobrado do requisitante, a
despesa integral do pessoal ocupado na
sua execução, acrescida-de 10%1

d) Os valores das taxas convencionais des-
ta tabela, Serão fixados pela Adminis-
tração do Porto, através de Ordem def.r
viço.

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'AGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9
	

Espécie e incidência
TAXAS GERAIS 

1. Por metro cúbico d'água fornecida às eM
barcações atracadas ao cais,por meio daí"
canalizações do-cais e pontes de acosta
gem 	  ... ........... . 	

OBSERVAÇÕES 

• a) Os valores das taxas desta tabela cobrem
apenas os serviços prestados, pela Admi
nistração do Porto é deverão ser adrescr
dos do preço da Agua fornecida ?ali
SABES?, vigente na ocasião do faturamen-
to;

b) A taxa mínima-a ser cobrada terá' equiva
lente -a 10 metros cúbicos de Agua.

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS- REQUISITANTES

Pela Condução de veículos em embarque
ou desembarque para a érea de armazena
geM	 ....... - .... . ..

7. Pela pesagem de mercadoria carregada, por
tonelada de carga e tara de veiculo 	
Importância mínima a ser cobrada .., ....

SERVIÇOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS

8. Pelo fornecimento de certificados

9. Pelo suprimento de energia elétrica fome
cidà a embarcação ou consumidor instalado
nas dependéncias portuArias 	 . 	

10. Por serviços não especificados „...-....,

OBSERVAÇÕES 

a.a) As taxas desta tabela remuneram os servi-
ços prestados nos turnos ordinários. de
trabalho. Quando tais serviços forem pres
tados emhoras extraordinárias, será co-
brada do requisitante, além da taxa pró-
pria, a diferença entre os salários extra
ordinArios e ordinãrio que forem pagos ao
pessoal polé sua execuçaó, acrescida de
10%;

Em horas de refeição, além da taxa pró,
pria Será cobrado do requisitante a despe
sã integral do pessoal ocupado na sua exe
cução, acrescida de 10%.

b) O valor da taxa h9 9, cobre apenas aS des
pesas com material e'pesSoal empregado,di
vendo ser acrescido do preço Kw/h cobrado
pela S.-Paulo light S.A., na- ocasião do fa
turamento;

c) Os valores das taxas convencionais desta
tabela, serão fixados pela Administração
dó Porto, através da Ordem de Serviço.

TABELA "N" --MOVIMENTAÇÃO DASMERCADORIAS

NOS PORTOS ORGANIZADOS FORA DOS CAIS E PONTES

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO- DEVIDA PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência

- TAXAS GERAIS

1. Por tonelada de mercadoria movimentada fO
ra do cais e pontes de acostagem; no , caio
das exceções II, III e IV do art9 39 do
Decreto n9 24411, de 29 - -de junho 4e 1934
e do artigo- -69 desse Decreto 	 .... . .

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de mercadorias movimentadas
em terminal embarcadouro. ou instálação ru
dimentar de uso'privativo, situado na zi5
na de jurisdição do porto 	

2.1	 Por tonelada de mercadoria movimentada no
terminal TEBAR da Petrobrãs 	

ISENÇÕES

19 - Ficam isentos das taxasdesta tabela:

a) os artigos previstos no § 59 do art9
49 do Decreto-Lei n9 83, de- 26 de de-
zembro de 1966.

OBSERVAÇÕES

a) A Administração do Porto fiscalizará a
movimentação das mercadorias a que se
refere esta tabela, de acordo com á Re,
celta Federal, pela forma que melhorara
duzir ao conhecimento da tonelagem movf
mentada.

2,30

Valor Cr$

2,30

Valor Cr$

0,004

0,004

42,00

Valor Cr$

1,80

0,45

6,07
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III - A referida tarifa entrará ém vigor na data 	 de

Sua publicação no Diário Oficial da União.

Amo Oscar Markus

Presidente

PORTO DE MACEI()

ESTADO DE ALAGOAS 

I. A. Administração do. Porto de Maceió é limita

da pelos pontos de intercessão dos paralelos S do 9941' 24"

e 99 40' 18" com os- meridianóS de 359 42' 54" e 359 4 -4- ' 48"

Graenwich.

2. A zona de jurisdição do Porto de Maceió,

compreende o litoral do Estado de Alagoas.

TABELA "A",—UTILIZAÇÃO DO PORTO

'TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9
	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1.	 Por tonelada de Mercadoria carregada, dea
carregada cu baldeada no porto;

1 - importação ou exportação para oestran
geiró....,.,.. 	

II - em cabotagem

a) carga geral,

b) petróleo e seus derivados-........

TAXAS ESPECIAI 

2,

	

	 Por tonelada liquida de registro das ~Lr
cações em operação -de carga ou descarga
em terminal, embarcadeuro de uso privati

t vo, situadó na área de Administração d5
', Porto ......... 	

ISENÇÕES

Estão isentos dõ pagamento das taxas des
ta tabela:

19 - Os gêneros de pequena lavoura, os produ
tos de pesea exercidá por pescadores,' uti
liando pequenas embarcaçOes e apáralhageni
individual de pesca e outros artigos Movi
rentados em instalações rudimentares ou
em pontos determinados pela Administração
do Porto, quando as mesmas se destinarem
ao abastecimento do mareado da localidade
em que se situarem as referidas instala
Oes e descarregadas por Conta dos dona
das respectivas mercadorias.

29 , Os combustíveis, água e vitualhas-, embar
cados nos navios'e-destinados sxcIusivã
mente a consumo de bordo,

39 - ipt navios de guerra, quando não em opera
çãõ comercial.

OBSERVAÇÕES 

a) A apliCação dás taxas desta Tabela será
feita na forma estabelecida pela Porta
ria n9 788, de 21/9/67,observadasas diã
posições das Portarias n9s 1.280/67 5
1.003/68, do , Ministério dos Transportes;

b) No caso de baldeação (mercadoria em trãn
Sito) as taxas da presente Tabela perÃ5
aplicadas uma só vez, ma importação ou
exportação;

c) As taxas desta tabels serão acrescidas de
50% quando se tratar de exportação ou is
portação para ou do estrangeiro, respe5
tivamente, conforme disposto na Portaria
n9 654/68- do Ministério dos Transportes)

d) Na movimentação de navios tipo LASH, a
taxa de utilização do Porto é devida pela
embarcação principal, levando-se em con
ta o total da mercadoria movimentada.;

e) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00-.

TABELA "B" - ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS- PELO ARMADOR

Espécie e ineidência

TAXAS GERAIS 

Por metro linear de cais oáupado por sm
barcação 4e propulsão mecânica 'e por
dia:

- em, navegação de longo curso

II 

▪ 

em cabotagent

a) carga geral, granéis ...........

b) petróleo e seus derivados ......

• TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por metro linerar de Cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação e pôr dia.

ISENÇÕES

Estão isentos do pagamento das taxas des
ta tabela:

19 - As embarcações a que se referem os arti
gos 39 e 79 dó Decreto m9 24.5.11, de 297
6/34;

29 - As embarcações auxiliares, quando atraca'
das aos - navios em operação no cais (par!
grafo único do artigo 59 do Decreto núme-
ro 24.511, de 29/6/34);

39 Os navios de turismo e de recreio, nos
dias de chegada e saída e, sem limitação
de tempo, cs de guerra;

49 - As embarcações do tráfego interno dõ por
to, quando atracarem, exclusivamente,
ra se abastecerem de combustível e água
para seu próprio consumo.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se também,
'as embarcações que, autorizadas pela Adni
nistração do Porte, atracarem á contra--
bordo de outras atracadas ao cais, para
operações de carregamento, descarga ou
baldeação;

b) A atracação será feita sob a responsabi
lidade do armador e com o emprego dope
soal e material da embarCação. Compete,
porém, ã Administração do Porto, suxiii
ar a operação, com pessoal seu sobre 5
cais,. para a tomada dos cabos de amarra
ção -e para fixação destes, noscabeçowiR
dicados pelo comandante ou seu prepoSto7

c) A atracação começa a qualquer hora e ven
cé :a's 24 horas;

d) Serão aplicadas, em dobro, as taxas des
ta tabela sempre que, Concluídas as opa
rações, a embarcação permaneça atracada
por Sua Conveniência ou responsabilidade
sem realizar movimentação de carga ôu pas
sageiros;

e) Na presente tabela, o mínimo a ser cobra
do correspondera. a 30 (trinta) Metróã
por dia, ou fração de dia, por embarca
ção;

f) Na atracação das barcaças transportadas
em navios LASH será dplicada a taxa n9 2,
desta tabela, nos seguintes casos.:

- As que estiverem diretamente atracadas
ao cais, operando ou não,

- As que estiverem operando a contrabor
do.

Não sé aplicam, para atracação das bar
caças tipo LASH, as observações d - 5
desta tabela.

N9

1

4,23

2,46

4,23

3,81

Valor Cr$

1,69-

2,64

0,42
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TABELA "C" - CAPATAZIAS 	 OBSERVAÇÕES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS- MERCADORIAS

Estão isentos do pagamento das taxas des
ta tabela)

N9

1.

Espécie e incidência

TAXAS, GERAIS

Valor Cr$

PARA MERCADORIAC DE IMPORTAÇÃO DO 	 ESTRAN
GEIRO:

Por quilograma, quando em volume de- peso
bruto até 100-quilós 	 0,0178

2. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos	 e	 até	 150

.......	 ..... „, 	 0,0140

3, Por-quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 quilos	 e	 até	 500
quilos 	 0,0144

4.. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior -a 500 quilos	 e	 até	 700
quilos 	 0,0150

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 700' quilos	 e até 1..000
quilos 	 0,0180

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.400 quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos-. 0,037

7. Por 'quilograma de mercadOrie a granel 	 0,0085 N9

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO) 1.

8. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos 	 0,0095

2.
9. Por quilograma, quando': em volume- de peso

bruto superior a 100 quilos	 e	 ate	 500
quilos 	 0,0120 3.

10. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a- 506 quilos	 e até 1.00D 4.

quilos•	  ........ .....	 ...... 0,0158
11. Por quilograma, quando em volume de peso

superior a 1.000 quilos- ou medindo 	 mais
de dois e meio metros cúbicos 	 0,021	 -

12. Por quilograma de mercadoria a 'granel 	 0,0085	 ' 5.

PARA MERCADORIA DE IMPORTAÇÃO OU EXPORTA
ÇÃO DE CABOTAGEM:

13. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos 	 0,0059 6.

14. Por quilograma, quando em Volume de peso
bruto superior a 100 quilos	 e	 até	 500
quilos 	 0,0076

15. Por nuilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 quilos e ate 	 1.000.
quilos 	 0,0102 19

16. Por quilograma, quando et: volume de peso
bruto superior a 1.000 . quilos ou medindo
mais de dois e meio metros cúbicos 	 0,0144

17. Por quilograma de mercadoria a granel 	 0,d053 9

TAXAS ESPECIAIS

2a)18. •Por tonelada de petróleo e derivados 	 8,50

19. Por tonelada de trigo 	 8,50 b)

20. Por tonelada de fertilizantes 	 8,50

c)
‘ISENÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao-peso
bruto das mercadorias.;

b) No caso de mercadorias em trânSito, pre
visto no .§ 39 do artigo 79 dó Decreto 11,-?:
?4.511/34, aplitar-se-áo as taxas desta
tabela, seja qual for a espécie das refe
ridas mercadorias- com o abatimento.de3a

' previsto no mesmo parágrafo;

c) Pagarão as taxas desta tabela que lhe
forem apliOávéis, com acréscimo de 20%
aS mercadorias que forem consideradas "in
salubres', nocivas ou 'perigosas" em
tude de Sua natureza e embalageffi ou ambi
ente em qüe forem movimentadas e que, c5-
mo tais,: determinarem o pagamento dó adi'
cional de risco iàO pessoal que. as movi
mentar;

d) A taxa de capatazia incidente Sobreo-for
necimento dê combustível a granel aos na
vios, para consumo de bordo; será reduzi
da de 50%r

e) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS"

Espécie e incidência
TAXAS GERAIS 

Durante o primeiro período de 30 dias de
depósito da mercadoria ou fração- desse
período 	

Durante o Segundo , perlodo de 30 dias ou
fração desse período ......

Durante o terceiro período de 30 dias ou
fração desse período 	

Para cada um doS -períodos de 30 dias ou
fração subseqüente ao terceiro, até a re
tirada da mercadoria, ............ ...,..7

TAXAS ESPECIAIS

Por quilograma de mercadoria em trânsito
no caso previsto no § 4 do artigo 79 do
Decreto n9 24.511/34, ou de mercadorias
pertencentes a navios arribados, seja
qual for a sua espécie ou peso, por volu-
me, pelo primeiro período de 30 dias ou
fração desse período ... . .

Por quilograma das mercadorias espécifi
cadas na taxa número 5, para cada um dos-
períodos de 30 dias ou fração, subSeqüeh
te ao primeiro....-..,.-..- ........... .

ISENÇÕES

- As mesmas da Tabela C, desde que OS arti
gos ou mercadorias, assim beneficiados::
sejam retirados dentro dó prazo de 30
dias, Contado da data respectiva da des
carga;

- As especificações no artigo 12 do Decre
to-Lei n9 8-.439/45.

OBSERVAÇÕES 

As' taxas especiais desta tabela aplicam-
se ao peso bruto das uercadorias;

As taxaà desta tabeia aplicam-se de acor
do com o que determina o Decreto-Lei nV
8.439/4-5;

A armazenagem das mercadorias em tránsi
to ou pertencentes a navios arribados, -e-
que se aplicam as taxas 5 e. 6 desta tabe
la, é devida pelo armador que requisitar
a descarga para posterior reembarque ou
destino;

Valor Cr$

1%

2%

4%

8%

0,0063

0,0106

19 - Os volumes que constituirem bagagem de
passageiros e imigrantes, as malas de
correio e as importâncias em dinheiro,
pertencentes aos Governos da-União e dos
Estados)

29 - Os volumes que contenham amostras de me
nhum ou diminuto valor, isentos de direi
tos e cuja saída se de independentemente
de processo de despacho aduaneiro-;

d) As deSpesas realizadas com os serviços e
xecutados para se dar consumo- ás mercado
rias, quando determinado-pelas autoricC
des, serão cobradas dos respectivos d5
nos, acrescidas das importánciat provenT
entes da aplicação das taxas que, sobre
elas, tiverem incidido anteriormente-;

e) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.



TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie s incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias diversas, nacionaiS ou naciona
lizadas, não inflamáveis ou expIosivas,ner7
Corrosivas- ou agressivas, em volumes pesar:.
-do até 5.00D quilos, em armazéns, pátios
alpendres, não alfandegadoS, por qüilos no
primeiro Mês ou fração desse

2. As- mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas
mesmas condições, por quilo e por mês ou
fração de mês, depois do primeiro mês.....

'TAXAS ESPECIAIS

3. 'Por container vátio, por mês ou fração:
I - de até- 40m 3 de volume bruto 	

II - acima de 40 m 3 de volume bruto....

ISENÇÕES

Estão isentos do pagamento das taxas desta
tabela:

19 - At mercadorias nacionais óu nacionalizadas
Importadas por cabotagem ou entregues ã
Administração- do Porto, para embarque ime
diato em navios_ designados e que sejam de
positadas nas dependências das instalações
portuárias:

"I - quando da importação, desde que sejam
retiradas até às 16 toras dó sexto dia
útil, contado da data em que tiver si
do iniciada a descarga.

0,004

0,003

70,00
100,00

II - quando de exportação, desde que o em
Aparque tenha- lugar até c sexto
útil, óontado da data em que a merca
dona tiver sido recebida pela Admi
nistração do Porto.

29 - Os containers recebidos vazios ou esvazia
. dos nas dependências portuárias, nos 	 13primeiros dias.

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela- aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias armazenadas;

b) Expirados os prazos-de isenção prevista
no Decreto-Lei h9 8.439/45, atmércadorias
ficarão sujeitas ao pagamento das taxas de
armazenagem apropriada, conforme sua con
dição determinar;

c) Os serviços retribuldos pelas taxas desta
tabela compreendem a Movimentação nos ar
mazéna, pátios e alpendres, desde o sei.:
recebimento até a entrega-;
O serviço de recebimento requisitado para
-horas extracirdimárias será integralmente
ressarcido pelo interessado;

d) A armazenagem de açúcar em sacos será con
Vencionada para cadá safra;

el O valor -mínimo a cobrar será de Cr$150,00.
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OBSERVAÇÕES

a) A locação de áreasem armazéns ou pátios ex
ternos. se fará mediante contrato definiri
do as obrigações e direitos dos contratáR
tes e podendo prever a instalação é' ful-i-
cionamentó de máquinas, nas áreas locadas,
para o beneficiamento das mercadorias a
armazenar;

b) Os valores -das taxas convencionais desta
tabela serão fixados pela Administração
Porto, através de Ordem de Serviço,

TABELA ".G-3" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9 Espécie e- incidência Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias em volumes com peso superior
a 5.000 quilos, em pátio aparelhado para
sua fiel guarda, conservação e movimenta
ção, por quilograma, no primeiro mês	 oti
fração desse mês 	  6,017

2. As mesmas mercadorias,	 nas	 mesmas con-
dições, especificadas na taxa n9 1,	 por
quilograma e por mês ou fração dó mês,de

.pois do pTimeiro mês 	 	 ..... 0,013

OBSERVAÇÕES

a) ,As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) Enquanto não tiverem sido deaembaraçadas
pela. Receita Federal, as meráadoriaS 	 de
importação do- estrangeiro, ficarão sujei
tas ao regime e AS taxãs de	 armazenagem
interna.

-TABELA "G-6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGEM DE ÓLEOS, DE INFIAMAVEIS ' E DE

EXPLOSIVOS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS pAs MERCADORIAS

N9 Espécie e incidência Valor dr$

TAXAS GERAIS

1. Petróleo bruto e seus derivados, Ilquidos
ou gasosos, álcool, a granal, em tanques,
por mês ou- fração e por tonelada ..... 0;34

OBSERVAÇÕES

a) A movimentação dás mercadorias nos arma
zéns, 4esdec recebimento até -a entrega;
está incluída no terviço de armazenagem;

b) t obrigatório, para oa respectivos donos
o seguro contra fogo das mercàdorias a
que se refere esta tabela.
O serviço -de recebimento ou entrega requi
sitado para horas extraordinárias será iW
tegralmente ressarcido pelo interessado;.-

c). Enquanto não- tiverem sido desembaraçadas
pela Receita Federal, as mercadórias im
portadas do eStrangeiro ficarão sujeitas
ao regime é as taxas de armazenagem interna;

d) O valor mlnimo a cobrar será de Cr$150,00.

TABELA "G-2" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

TAXAS: -DEVIDAS PELOS. DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO-DE AREA EM ARMAZÉNS OU PATIOS

EXTERNOS

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

L.	 Por metro quadrado de área, em armazém ex
terno e por- mês 	 CONV.

2.	 Por metro quadrado de área, em pátio ex
terno e por mês 	 	 CONV.
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TABELA "H" - TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

Pelo carregamento ou descarga e transpor
te de mercadorias em vagões do porto, ou
das vias férreas a esta ligadas, ou em
outros veículos, .de qualquer .ponto das
instalações portuárias, para qualquer ou
tro ponto dessas intalaçoes, ou para ai
estações daquelas vias férreas, ou ainda,
para armazéns ou instalações particula
rés, servidas pelas linhas do porto ou
vice-versa, desde que, em volumes de pe
so bruto, não excedente a 1.500 quilos,por
quilograma 	

2. Por serviço idêntico ao especificado na
taxa n9 1, desde que os volumes tenham
peso superior a 1.500 quilos mas não ex
cedente a 5.000 quilos, por quilograma 	

-3.	 Por serviço idêntico ao -especificado na
taxa n9,1, desde que os volumes excedam
a 5.000 quilos 	

TAXAS ESPECIAIS

4.	 Por tonelada de mercadoria a granel.....

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) Está compreendida no serviço de transpor
te uma das operações, a de carregamento
Ou a descarga;

c) A tração nos transportes nas linhas fér
reas do Porto será sempre fornecida peli
Administração do Porto;

d) As taxas desta tabela remuneram os serViços
prestados nos turnos ordinários de trabalho.
Quando tais serviços forem realizados em ho-
ras extraordinárias, será cobrado do requI
sitante, além da taxa própria, a diferençã
entre os salários extraordinário e ordinário
do pessoal ocupado na sua execução acresci
da de 10%.
Em horas de refeição, além da taxa própria,
será cobrada do requisitante a despesa inte
gral do pessoal ocupado na sua execução";
acrescida de 10%;

e) O valor convencional desta tabela será fixa
do pela Administração do Porto através de
Ordem de Serviço;

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

OBSERVAÇÕES 

a) Serão de responsabilidade dos requisi-
tantes as avarias causadas pelos mes-
mos, no equipamento portuário;

b) As taxas desta tabela remuneram os ser
viços prestados nos turnos ordinárioã
de trabalho. Quando tais serviços forem reali
zados em horas extraordinárias, será cobrada
do requisitante, além da taxa própria, a dife
rena entre os salários extraordinários e or-
dioario do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10%.
Em horas de refeição, além da taxa própria,
será cobrado do requisitante a despesa inte-
gral do pessoal ocupado na sua execução,acres
cida de 10%.

c) Os valores das taxas convencionais desta taba
la serão fixados pela Administração do Porto,
através de Ordem de Serviço.

TABELA "L" ,SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência

TAXAS -GERAIS 

1,70	 1.	 Por metro cúbico de água fornecida As em
barcações atracadas por meio de canalize"
ção do cais 	

2.	 Por metro cúbico de água fornecida às em
barcações, eventualmente, por meio decaí.
ro pipa 	

OBSERVAÇÕES 

a) Os valores dag taxas -desta tabela cobiem,
apenas, -os- serviços prestados. pela. Admi-
nistração do porto, deverão- ser acresci-
dos do preçO dó metro cúbico . de água, vi
gente por ocasião do faturamento;

b) O valor convencional desta tabela será
.fixado pela- Administração do Porto atra-
vês de Ordem de Serviço;

c) O valor mínimo a cobrar será equivalente
a 10 metros -cúbicos. de água.

TABELA "M" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espêcie e incidência	 Valor Cr$

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE CAPATAZ IA

N9

• 1.

Valor Cr$

0,0011

0,0017

CONV.

Valor Cr$

1,99

CONV.

1.

TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES,

Espécie e incidência

TAXAS ESPECIAIS

APARELHAMENTO TERRESTRES 

Pela utilização dos guindastes de	 cais,
no serviço de estiva, quando este seja
executado por estranhos a Administração
do Porto, por tonelada ou fração ........
Pela utilização de grab, no serviço de es
tiva para movimentação de granéis .......	 2,75
Pela utilização de guindastes na faixa do
cais, por tonelada ou fração:
I - até 10 toneladas	 . 	
II- superior a 10 toneladas 	
Aluguel de vagões, por dia e por vagão:4.
I - com capacidade de 6 ate 12 toneladas 	 57,00
II - com capacidade superior a 12 tonela-

85,00
5.	 Pela utilização de equipamentos ou mate-

riais não especificados 	 ........	 CONV.

N9

0,0038

0,0027

Valor Cr$

• 5,51
CONV. 7. Pelo serviço de carga e descarga de velou

los estranhos Administração do porto,
nas dependências portuárias, por tonelada

I	 - volumes de até 1.. 500 quilos .......
II - volumes de peso superior a 1.500 e

até 5.000 quilos ............••..••
III - volumes superior a 5.000 quilos ...

1. Pela verificação de peso de mercadoria de
posita,da, quando requisitada pelos inte-
ressados, por quilograma .... ...... ......-.

2. Pela separação de marcas, quando déscarre

3.

gados misturados, por volume 	

0
para vistorias, por quilograma .........

4.

.
Pela movimentação e abertura de volumes ,

:103017Pela remoção de volumes, por quilograma 	 	 0

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

5. Pela operação adicional de carregamento
2,75	 ou descarga de veículos, além da que está

compreendida no serviço de transportes,por
tonelada . . ... ................ ... ..; 	 	 3,81

r
6. Pela pesagem de mercadorias carregadas,em

vagões ou outros veículos, por tonelada
de carga e tara de veículos 	 	 3,30

2-.

3.

3,81

5 , 44
CONV.
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8.	 Pela estadia de vagões, por dia e por va
gão ..................................

SERVIÇOS ACESSÓRIOS DIVERSOS

rio Oficial dá União, de 03-.03.1978, e . de conformidade ÇOR1 a

12,28 deliberação tomada peia Diretoria-da PORTOBRÃS.na 78a. Reunião

(ordinária), realizada no dia 03 de maio de 1978, em sua sede

em Brasília,

9. Pelo suprimento de energia elétrica for-
necida a embarcações ou consumidor insta
lado nas dependéncias portuárias..

10-4	 Fornedimehto de certidões ou certifica
dós ,..,.... .. ....... . .... ...............„.. . 7

11.	 Serviços diversos não especificados ....

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela remuneram os servi.
ços prestados nos turnos ordinários
trabalho. -Coando tais. seryi2os forem rea
lizadosem horas extraordinarias, seri
cobrada do requisitante, além da taxaps6
pria, a diferença. entre os Bali:x.10 ex-
traordinários e ordinário do pessoal ocu
pado na sua execução, acrescida de lb:-
Em horas de refeição, além da taxa pró-
pria será cobrada do requisitante a des-
pesa integral dó pessoal oàupado na sua
execução, acrescida de 10%;

b) valor da taxei n9 9 cobre apenas as des
pesas com materiais pessoal empregados7
devendo ser acrescido do preço Kw/h co-
brado pela fornecedora na ocasião do fa
turamento:-

c) Os valores das taxas convencionais desta
tabela serão fixados pela Administração
do Porto, através de Ordem de Serviço.

TABELA "N" - MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS

FORA DO_CAIS E PONTES DE ACOSTAGEM -

. N9	 Espécie e incidência

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA nLop REQUISITANTES

TAXAS, GERAIS 

Por tonelada de mercadoria movimentada
fora do caia é pontes de acostagem, no
caso das exceções II, III e IV do arti
go 39 . do Decreto 119 24.511/34, e no aí:
tigo 69 desse Decreto 	

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de merãadoria movimentada
&á terminal, embarcadouro ou instala
ção rudimentar, de uso privativo, si
tgado na zona de jdrisdição do porto..

RESOLVE:
100,00

I - Aprovar a tarifa do porto de Fortaleza (CE) que
25,41	 com esta baixa.

CONV. II - Revogar para o porto de FortaleSaas Resoluções

n9 -037 de 18 de Maio de 19-76,419 194 te- 29 de-dezembrode 1976,

.119 06 de 19 de maio--de 1917 e n9 21 de 19 :da março de 1978.

III - A referida- tarifa entrará em 'vigor na data	 de

sua publicação no Diário Oficial-da União.

Amo Oscar MarkUs

Presidente

TARIFA DO PORTO DE FORTALEZA

ESTADO DO CEARA

A Areei de Administração do 'Porto de Fortaleza

é limitada ao longo da costa, pelo Viaduto Moreira da

Rocha e a Intercessão da Costa dom o meridiano de 389

284.

A zona de jurisdição do Porto deFortalezecom

pretende- a Costa dó Estado do Ceará, até *os limites corn-

os vizinhos Estados do Piauí e do Rio Grande do Norte.

TABELA "A" UTILIZAÇÃO-DO PORTO 

TAXAS DEVIDAS PELO - ARMADOR .

Valor Cr$
N9
	

Espécie e incidência. •	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1.	 Por tonelada. de mercadoria, carregada, des
carregada, ou baldeada no porto:

I .• em longo curso

d)importação ........ 	 .....	 18,37

1,10
	 b)exportaçao 	

	
11,75

II - em- cabotagem

a)-carga geral, granéis—. ..... ...,-. 	
	

7,43.
b)petrõleó e seus derivados a granel 	
	

11,58

ISENÇÕES
4,00

ISENÇÕES 

Estão isentos do pagamento daS taxas
desta tabela:

19 - Os artigos previsto no §. 59 do artigo
49 do Decreto-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES 

a) A Administração do Porto fiscalizará a
movimentação de mercadorias a que se
refere esta tabela de acordo com a Re
ceita Federal, pela forma -que melhor.
oonduzir ao conhecimento da tonelagem
Movimentada.

RESOLUÇÃO N9 058/78 	 DE 03 DE MAIO DE 1978.

Aprova a tarifa do porto de

Fortaleza (CE).

.0 PRESIDENTE DA EMPRESA EE PORTOS DO BRASIL S,A.-POR-

TOBRÃS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do

-axt40 36 do Estatuto da Empresa, -considerando o dispósto na

Resolução n9 21/78, de 19 de março de 1978, publicada no Diá-

Estão isentos do pagamento das taxas desta.
tabela:

19 - Os gêneros de pequena lavoura, ou produtos
de pesca exercida por pescadores, utilizan.
pequenas embarcações ' e aparelhagem ifidivi
dual de pesca e outros artigos Movimenta
dos em instalações rudimentares ou em poW
tos determinadas pela Administração do Pai'
to e quando as Mesmas se destinarem ao abas
tecimento do mercado da localidade em que'
se situarem as referidas instalações e des
carregados por contá dos donos das respeã
tivas mercadorias-

29 - Os volumes que, na forffia do artigo 17 da
Lei n9 3.244/57; constituirem bagagens de
passageiros é imigrantés, as malaS de cor
reios e as importâncias em dinheiro, per
tencentes á' União e aos Estados.

39 - Os combusti,veis, água e 'vitualhas, embarca
das nos navios, destinados exclusivamente-
ao consuffio de bordo.

49 - AS Mercadorias do tráfego interno do Par
to,

59"- O gelo recebido pelas pequenas-
çOes de pesca e destinado não só coã
sumo de bordo como . a conservação do peã
cado.



1 - em cabotagem.... ................ 	 15,67
II - em_longo	 24,60

b) diretamente para veículos a serviço
dos interessados:

I- em cabotagem—, ....... ....,-..-.

II - em longo curso 	 	 28,50

18,26
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OBSERVAÇÕES

a) As taxas da presente tabela são apii~
na forma estabelecida pelas Portarias n9s
1.482/68, 1.280/67 e 1.003/68, do Minis
tério dos Transportes;

b) No caso de baldeação (mercadoria em trán
Sito), as taxas da presente tabela serão
aplicadas Uma só vez na importação ou ex
portação;

c)-As taxas desta tabela serão acrescidas
de 50% quando se tratar de exportação ou
importação para ou do estrangeiro,respec

! tivamente, conforme disposto na Portara
n9- 654/68 do Ministério dos Transportes;

cl). O valor mínimo a Obrar será de CO030,00.

TABELA "g" ATRACAÇÃO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

N9	 Espécie e incidência 	 Valor Cr$
TAXAS- GERAIS

Por metró linear de cais, ocupado por em
barcaçãode propulsão mecânica e. por dia:

I - em navegação de longo curso .....

II em cabotagem

a) carga geral e- 4:,ranêis 	

b) petróleo e seus derivados a granel 	

2.

	

	 Por metro linear de Cais ocupado por qual
quer outro tipo de- embarcação e por dia.

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 - As embarcações a que se referem os arti
gos 39 e 79 do Decreto n9 24.511/34;

29 - As- embarcações auxiliares, quando atraca
das aos navios em -operação no cais (parl.
grafo único. do artigo 59 do Decreto n9
24.511/34;

39 - Os -navios de turismo e de- recreio, exclu
sivamente com- paasageiros a embarcar ou
desembarcar, nos dias da chegada e parti
da e-os de guerra, sem limitação do tem
Po (Decreto-Lei t9 2.574/40);

-49- As-embarcações de tráfego interno-do por
tó, quando atracados exclusivamente para
se abastecerem de combustíveis e égua pa
ra seu próprio consumo.

OBSERVAÇÕES 

a) Aos navios que, por sua conveniência, au
torizados pela Administração do Porto, i
tracarem eor fora de navios atracados no
cais, sérao aplicadas as taxas desta ta
bela, COMO se estivessem diretamente,
tracados aos mesmos- caia;

b-.)- A atracação será feita sob a responsabi
lidada do armador e com o emprego do pee-
sóal e material dó navio. Compete porém
à Administração do Porto, auxiliar a ope
ração com pessoal seu sobre o, cais, para
a tomada dos cabos de amarração e para a
fixação destes nos cabeços, indicadOs pe
lo Comandante dó navio ou seu preposto;

c) -O dia da atracação começa a qualquer hora
e vence às 24 horas;

d) Na presente tabela, a taxa mínima a co
brar7ae correspohderá, a 30 (trinta) me"
tros por dia ou fração de dia, por emba-r.
cação;

e As taxas desta tabela serão aplicadas em
dobro, sempre que ã embarcação - permane
cer atracada, por sua conveniência ou
responsabilidade, sem realizar movimenta
ção de carga ou passageiros;-

f) Na atracação das barcaças transportadas
em navios tipo LASH, Será aplicada a ta
xa n9 2, nos seguintes casos:

- as que estivdrem diretamente atracadas
no cais, operando ou não;

- as que estiverem operando a contrabor
do,

Para a atracação das embarcações
LASH, não .se aplicam as observações
e "e" -desta tabela.

TABELA "C" - ÇAPATAZIAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

	

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS 

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GEIRO.

1. .por quilograma-, quando em volume de peso
bruto atê^100guilos 	

2. Por quilograma, guando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos. e até 150-

.....

3. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 150 quilos e até 500
quilos 	

4. Por quilograma, quando -em volume. de peso
bruto superior a 500 quilos e ate 	 700
quilos ...4. 	

5. Por quilograma, qUando em volume de peso
brutó superior a 700 quilos e até 1.000

6. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou medindo .
mala de dois e meio metros cábicos 	

7. Por quilograma de mercadorias a granel..

PARA MERCADORIAS DE EXPORTAÇÃO PARA O ES
TRANGEIRO.

8. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100 quilos,- ...........

9. Por quilograma, quatdõ em volume de peS0
bruto- superior a 100 quilos e até 500
quilos., ..... „..„.......... ...... . ... .

	

10,	 por quilograma, quando em volume de peso
bruto silperior a 500 quilos e- até 1.000

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superiór a 1.000 quilos ou medindo
mais de doia' e meio metros-cúbicos......

	

12	 Por quilograma de meráadorias a granel..

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO E EXPORTA
ÇÃO POR CABOTAGEM.

13. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100-quilos 	

14. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 100 quilos e até 500
quilos 	

15. Por qüilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 500 quilos e até 1.-000

............... .,.....

16, por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos ou Medindo
inais de dois e meio metros

17. Por quilograma de Mercadoria a granel...

TAXAS ESPECIAIS 

18. Por tonelada ou fração de sal.

I - a granel 	

II- em sacos...-.....„-... ..... .......

19. Por tonelada ou fração-de- cereais a gra
nel, movimentado por instalações ~dl
ais:
a) diretamente para os silos:

15,00

9,70

1540

8,70

tipo

Valor Cr$

0,095

0,095

0,-087

0,087

0,082

0,077

0,048

0,065

0,065

0,063

0,063

0,048

0,042

0,042

0-;040 .

0,040

O , 031

21,74

26,00-



Porcentagem

8%
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20. Por tonelada ou fração de Cereais a gra
mel, movimentado Sem utilização de ia
talações:

	

I- em cabotagem 	 * • • ,, • • , • • • . • • •
II - em longo curso 	 	 *******

	

21.	 Por tonelada ou fração de óleos vegetais
a granel:
I - em

II - em importação ou exportação para o

	

estrangeiro * 	  ....... .....

	

22.	 Por tonelada ou fração de petróleo OU
derivados a granel........... 	

	

23.	 Por tonelada de lagosta e peixes cohge
lados em

	

24,	 Por tonelada de couros e peles, em far
doe'.	

• •• • ************
	 • •••• • • • • *****

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

	

26,10	 N9	 Espécie e incidência

	

40,64	 TAXAS GERAIS

Durante o primeiro periodo de 30 diaa de
depósito da mercadoria ou fração desse
período 	

Durante o segundo período de 30 di4si,oU3
fração desse

Durante p terceiro período-de 30 dias,, ou
fração desse	 * *****

Rara cada unidos períodos de 30 dias, carY
fração subseqüente ao terceiro, até a re
tirada 4a mercadoria--	 *****

3,90

	

6,00
	 2.

	

13,54
	 3.

	

56,50	 4.

82,00

Por animalvivo	 15,00	 TAXAS ESPECIAIS 
	 Valor Cr$

26.

	

	 Por-veículo-montado quando movimentado
pelo sistema roll-oh

I . - com peso de até 2:000 quilos...,..
II- com peso superior a 2.000 quilos..

ISENÇoES 

Estio isentos das taxas desta tabela;

19 Os'voiuMes que, constituirem bagagem de
passageiros e imigrantes, as malas de
correio e as importâncias em dinheiro
pertencentes aos Governos -da União edos
Estados;

29 - Os volumes que contenham amostras de-ne
nhum ou diminuto valor, isentos de dl
reitos e cuja salda se dê independente
mente do processo de despacho aduaneiro;

39 - Os apetrechos- bélicos nos casos de
mentação de tropas.

OBSERVAÇÕES.

a) Ag taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das Merdadorias;

b) No caso de mercadorias st trânsito, pre
visto no parágrafo 39 do artigo 79 do De
Creto h9 24.511/34, aplicar-se-jo as ta
xas desta tabela, sejá qual for a aspe'
cie das referidas mercadorias, com- abati
mento de 30% previsto nó mesmo parágrafo;

c) Pagarão as. taxas desta tabela que lhe fo
rem aplicávéia, dóm acréscimo de 30%, a -s-
mercadorias que forem consideradas "-insa
lubreS" "nocivas" ou "perigosas", em vil"
tude de sua natureza e embalagem, ou ais
biente em que forem movimentadas e que,
como tais, determinarem o pagamento do
adicional de risco ao pessoal que as mo
vimentar:

d) As-despesas realizadas com os 'serviços
executados para remoção de mercadorias
condenadas, que as autoridades federais
ou municipais determinarem, serão cobra
dos dos respectivos donos,acrescidos dai
importâncias provenientes de aplicação
das taxas em que elas tiverem .incidido
anteriormente;

e) A taxa de capatazia incidente sobre a . mo
vimentação de combustíveis a, granel adi
navios, pais o consumo-de bordo, será re
duzida de 50% (cinqüenta pôr cento); 	 -

f) Será concedida redução de 10% (dez por
cento) nas taxas gerais desta tabela pa
ra Mercadoria de importação, quando eW
tragues aos consignatários diretamentejó
costado do navio;

g) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

5. Por quilogralla de mercadoria em trânsito.
no caso previsto no parágrafo 49 do- arti

35,00	 go 79 do Decreto n9 24.511/34, ou 	 dai
mercadorias pertencentes a navios árriba
dos, Seja qual for a sua espécie ou peso
por volume, pelo primeiro período de 30
dias ou fraçao desse período—,...--

6. Por quilograma das mercadorias especifi
cadas na taxa n9 5, para cada um dos pi
rodos de 30 dias oh fração, Subseqüente
so primeáo 	

ISENÇÕES,--

19 - As mesmas da Tabela ú C", desde- que os ar
tigos em-mercadorias assim beneficiadas,
sejam retiradas dentro do prazo de 30.
dias, contados da data -da descarga;

29 - As especificadas no artigo 12 do Deáreto
n9 8.439/45, dentro do prazo dó 6 dias.

OBSERVAÇÕES 

a)- As taxas desta tabela, aplicam-se de acor
do com o Decreto-Lei n9 8„439/45.;

b) A armazenagem das mercadorias, em ttánsito,
a que se aplica as taxas n9s 5 e 6 desta
tabela, é devida- pelo armador- ou dono da
mercadoria que requisitar á descarga-para
posterior reembarque ou destino.;

c) As despesas realizadas comvs serviços exe
cutados para se dar consumo às mercador'
as que as autoridades federais ou , estadã
ais determinarem, serão cobradas dos Te-s-
pectiVos donos, acrescidas_ das. iMportáR
cies provenientes da aplicação das taxai"
em que elas tiverem incidido anteriormen-
te;

d) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS. MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias diversas, nacionais ou nacio
nalizadas não inflamáveis ou explosivas,
nem corrosivas ou agressivas, em volt:Énea
pesando até 5.000 quilos, em armazéns ou
pátios não alfandegados, por quilograma
no primeiro mês ou fração., ...... .......

2. As mesmas mercadorias da taxa n9 1 e nas
mesmas condi-Oes pot quilograma e	 por
más, Ou fraçao, depois do primeiro.--

3,	 Por veículo por mês ou fração:
. I - -com peso de até 2.000 quilos.--	 30,00
II - Com peso superior à 2.000 quilos...

4.	 Por cohtainet vazio, por mês ou fração':
I	 de até 40m 3 de volume bruta,.,..--

5II - acima de hlOml de volume brUto...,..	 350:

50,00

0,0210

0,0157

Valor Cr$

0,0027

-0,0029
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ISENÇÕES

Estão isentas das taxas dèsta tabela:

19 - As mercadorias nacionais ou nacionaliza
das, importadas por cabotagem ou entre-
gues à Administração do Porto para qual:
quer embarque imediato- em navio designa
do a que seja depositadas nas dependêri
cias portuárias;

I 7 Quando de importação, desde que se
jaM retiradas até át 16 horas c15
Sexto dia útil, contado a partir
da data em que tiver sido iniciada
a descarga;

II - Quando da exportação, desde que o
embarque tenha lugar até o sexto
dia útil, contado da data em que a
mercadoria tiver sido recebida pe
la Administração do Porto.

29 - Os Cohtainérs recebidos váZios ou esvazia
dos más dependências- portuárias', nos 13"
primeiros dias.

OBSERVAÇÕES

TABELA "G-3" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS'

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS -

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias em volumes, com peáo superi
or a 5.000 quilos, em pátios aparelhado
para sua fiel guArda, conservação e movi
mentação, por quilograma--no primeiro más
ou- fração desse más 	

2. As mesmas mercadorias- da taxa n9 1 e nas
mesmas condições, por quilo e por mês
ou fração, depois

OBSERVAÇÕES

a) As taxas-desta tabela aplicam-Se só peso
bruto das -mercadorias;

Valor Cr$

0,-0404

-0,0408

a) Expirados- os prazos- previstos has isen
ções, as merCadoriaS ficarão sujeitas a5
pagamento de armazenagem interna, se fo
rem de importação, ao pagamento de armaze-
nagem externa, se de exportação;

b) Os serviços retribuidos pelas taxas desta
tabela, -compreendem a movimentação-das mer
cadorias nos. armazéns ou pátios, desde 5
seú recebimento até a entrega; -o serviço
Ale recebimento requisitado pára horas ex
traordinárias séra integralmente ressa
eido pelo interessado;

c) Serão vendidas por 'licitação as mercadori
as especificadas nó artigo 23 do Decreto=
Lei n9 8.439/45;

b) A Administração do Porto, sob orientação
do transportador, fará o serviço aceSsõ
rio de carregamento dos volumes pesados,
nos veIculos em que forem -conduzidos pa
ra fora das instalações portuáriassua
descarga nos Casos-de recebimento,co
brando as taxas prOprias da tabela 'NI", e-
lém das taxas desta tabela;

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas
pela Receita Federal as Mercadorias de
importação do estrangeiro, fiaarão sujei
tas ao regime e às taxas de armazenagem
interna;

d) O valor miniffip a. cobrar será de Cr$150;00.

TABELA. "H" -,'TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

d) As despesas, realizadas com os serviços e
xecutados para dar consumo às mercadorias
que as autoridades federais ou estaduais
determinarem, serão cobradas dos rgspecti
vós donos, acrescidas das importânciaapt5
venientes da aplicação das taxas.- -em que
elas tiverem incidido anteriormente;

eY O valor míniritO a cobrar será dê 00150,00.

TABELA "G-2" .- ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

LOCAÇÃO DE ÁREA EM- ARMAZUS OU - PÁTIOS EXTERNOS

.	 TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidênia

TAXAS GERAIS 

1. Por metro-quadrado de área em- armazéns ex
ternos e por más 	

2. Por- metro quadrado de. área, em pátio ex
terno e por mês.......... ..... ....... .....

OBSERVAÇÕES

a) A locação de. áreas em armazéns ou. pátios
externos se fará mediante contrato defi
nindo as obrigações e direitos dos co;71

tratantes e podendo prever a instalaçãoe
funáionamento de máquinas, nas áreas lo
cadas, para o beneficiamento_das mercado
rias a- -armazenar;

b) Os valores das taxas convencionais desta
tabela serão fixados péla Administração
do Porto, através de Ordem de Serviço.

N9
	

Espécie e incidéncia

TAXAS GERAIS 

1,	 Pelo carregamento ou descarga e transpor
te de mercadorias- em vagões do- porto OU
das vias férreas a este ligadas, ou em
outros Veículos de qualquer ponto das ins
talações portuárias pata qualquer outras
dessas instalações ou para as ' estações
daquelas vias férreas, ou ainda para- ar
mazére ou instalações partiCulares, servi
das pelas linhas do Porto ou vice-versa
desde que em volumes de peso não	 exce
dente de 1-500 quilos, por quilograma 	

2. Por Serviço idêntico ao especificado na
taxa n9 1, desde-que os volumes 	 tenham
peso superior a 1.500 quilos, mas não-ex
cedente de 5,000 quilos, por quilograma 	

3. Por serviço idêntico ao especificado- na
taxa- n9 i, desde que os volumes 	 excedam
a 5.000 quilos, por quilograffla 	

TAXAS ESPECIAIS

4. Pela utilização das linhas férreas, desde
que o transporte não esteja	 enquadrado
na definição do srtigo 82 do-Decreto n9
24,508/34, por tonelada	 ..........

5. Por tonelada de mercadorias a granel por
esteiras até os moihhós

OBSERVAÇÕES

a) AS. taxas desta tabela, salvo- expressa men
ção -em contrário, aplicam-se ao peso brU
to das mercadorias;

b) Está ' compreendida ao serviço de transpor
te uma das operações a de carregamento-ou
a de descarga;

Valor Cr$

CONV.

CONV.

Valor Cr$

0,02

0,021

CONV.

1,63

6,84



6. Pela utilização de tabuleiros, por dia de
8 'horas ou fração 	 por tabuleiro .....-

7. Pelo fornecimento de estropos de aço, por
dia de 8 horas ou fração e por unidade

Pela utilização de sugadores por tonelada

9.	 Pela utilização de "box" para carga e des
carga de animais, por aparelho e: por da

Pela- utilização de encerados, por encera
do por dia ou fração .....

Pela utilização de ouros aparelhos e ma
teriais não especificados' nesta tabela ..

OBSERVAÇõES

a) Nesta tabela todas- as taxas sãO especiais
e o suprimento do aparelhamento ficá de
pendendo do que o porto dispuzer;

b) As avarias causadas por estranhos nas inc
talações portuárias ou no seu aparelhamen
to serão ressarcidas pelos reSponsáveis
acrescidos de 10% (dez por cento) da Admi
nistração,às despesas de reparação;

10.

c) As taxas desta tabela remuneram os servi
çoS prestados em turnos ordinários de trí
balho;

Quando tais serviços forem realizados em
horas extraordinárias, será cobrado do re'
quisitante, alem da taxa prOpria,a dife
rança entre os. Salários extraordinários e
ordinários do pessoal ocupado na execuçã4
acrescido de .10%;

Em horas de refeição, arem.da taxa prõpria
Será cobrade dó requisitante a despesa in
tegral do pessoal ocupado na sua execução
acrescido de 19%;

dO Os valores das taxas convenciona-IS desta
tabela sérãó fixados pela Administração
do POrtõ, através de Ordem. de Serviço--

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA ÁS EMBARCAÇOES

TAXAS DEVIDAS. PELO-ARMADOR

Espécie e incidência	 Valor Cr$'

TAXAS GERAIS

N9

1.	 Por metro cúbico de água fornecida és em

barcações atracadas ao cais, por meio de
canalização do cais ou ponto de acosta
gem	 4,61

Valor Cr$

OBSERVAÇOES

Valor Cr$

0,134

0,027

0,0335

0,466

TABELA "14" - SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

-TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência
EERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM

Peia separação de voluMe, por marca, por
•

168,00

230,00

340,00

N9

1
volume..... ...,..... ..... ....... .....

	

140,00	 2.	 Pela verificação de pego e estado dos Vo
lumes de mercadorias depositádas por qur

	

188,00	
lograma	 .......... . .. ......

3. Pela movimentação, abertura, contagem,pe
sagem de volumes,para vistoria, ou reti-
rada de amostra por quilograma .....

4. Pela costuração de sacos, cada um ,....

a) Os valores das taxas desta tabela cobrem
apenas os serviços prestados -.pela, Admi5,86
nistração do Porto, e deverão ser acrei"
eidos do preço da -água fornecida na oca
sião do faturamento;

b) No fornecimento de égua cobrar-se-á um
mínimo correspondente a 10 -metros cúbi
cos;

2,00

	

34,00	 SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES

5.

	

34,00	 Pela operação adicional-de carregamentO
de vagões ou outros velculds, além 	 .da
que está compreendida- no- serviço de.trims

	

20,30	 porte, por tonelada	 4,96

	

11,60	
6.	 Pela pesa2eM de mercadoria	 carregadas

em caminhoes ou em outros veículos, por
tonelada de carga e tara-de veículos	 0,88

7. Pela estada dê auto-caminhões d&Adminis
tração do Porto, carregado, por hora ou
fraçáo ..........

8. Pela ocupação de linhas da Administração
do Porto, por vagões de terceiros„vazios
ou carregados, por dia ou fração, após
39 horas de estadia- livre, por vagão ...

9. Péla carga ou descarga de mercadorias de
veículos estranhos á Administração dopo!.
to, paz dependências portuáries,sempesa
gem, por tonelada-:

I - volumes de até 1.500 quilos ...,.- 	 16,30

II -vedliMes com mais de"1-500 - guilos e
ate 5,000 quilos 	 13,00-

	

XII - volumes com mate de 5.00 quilos .	 CONV

100,00

136,00

CONV.

34;00

34,00
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c) A Agência de Navegação que determinar o

transporte (Ie .:mercadorias, dos armazene
de exportação ao costado de um navio e
não as: receber a seu bordo, pagará à Admi
nistração do Porto, o transporte já realr
zado a seu pedido é o dê retorno das me.E
mas mercadorias ao armazém;

d) As taxas desta tabelaN remuperam os servi
ços prestados em per;odo ordinário de tri
balhó, quando tais serviços forem realiza
dos em horas extraordinárias, será cobra
do do requisitante, além da taxa prOpra,
a difere.ça entre os salários extraordiná
rios e ordinários do pessoal ocupado na
sua execução, acrescida de 10%.

Em horas de refeição,além da taxa prOprià
será cobrado do .requisitante a despesa In
tegral do pessoal ocupado na execução,
acrescida de 10%.

è) O valor convenCional desta tabela, será
fixado pela, Administração, do Porto, atra
vás -de Ordem de Serviço-;

f) O valor mínimo cobrar será de Cr$ 150,00.

TABELA "J" -SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

Espécie e incidência

TAXAS ESPECIAIS 

APARELHAMENTO TERRESTRE:

Pela utilização de guindastes do Cais ope
nardo diretamente dentro dos porões dos
navios, por tonelada .---........„.-....

2. Pela utilização-de grab, no serviço
estiva para movimentação de granéis,
tonelada	 ......... ..... . .. . .

3. Pela utiIizaçãp,de guindástes, nos pátios
e armazéns, por hora- e por -aparelho:

I - com capacidade de ate 6 toneladas .

II - com capacidade de 6 a 12 toneladas.

III - com capacidade de 12 a 25 toneladas,

N9

de
Por

Ifflportáncia mínima a ser cobrada corres
pondenre a 4 horãs por aparelho.

4.

	

	 Pela utilizaião de empilhadeiras, nos pã
tios e armazens, por hora e por aparelho;

I - com capacidade de até 3 toneladas ..

II - com capacidade superior a 3 tonelS
das 	

Importância mínima- a ser cobrada corres
ponde a 4 horas por aparelho.

5. Pela abertura -OU fechamento das escóti
lhas dos porões, feita por guindastes dci-.
porto, sob requisição do- interessado, por
escotilhas e por operação .......- ......
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	10.	 Pela movimentação de vagaes nas linhas
do-Porto:

I - com mercadorias, por tonelada trans
portada ......... . ......

II - vazios por tonelada de tara de ca-
da vagão .................................

SERVIÇOS DIVERSOS

	

11.	 1:lel-C fOrnecimento de certidões ou certi
ficadóS ...: ..... --. .... „.. ...... „..-.

	

12.	 Feio suprimento de energia elétrica for
necidà'a embarcação ou consumidor insta-
lado nas dependências- portuárias 	

	

13..	 Serviços diversos-não especificados- ..- 	

ção tomada pela Diretoria da PORTOBRAS na 78a. Reunião (ordiná-

ria), realizada no dia 03 de Maio de 1978 -, em sua sede em Brasi
lia,

	

0,88
	

RESOLVE:

	

0 67	 I - Aprovar a tarifa dos portos de Porto Alegre ( Rio, 
Grande e Pelotas (R$) que com esta baixa..

II - Revogar para- os portos de Porto Alegre, Rio Grande

e- Pelotas„ , as Resoluções n9 185 de 17-de dezembro de 1976, 	 nO

	

21,00
	 194 de 29 de dezembro de 1976, n9 6 de 19 de maio de 1977 e n9

21 de 19 de março de 1978.

III - A referida tarifa entrará-em vigor na data de sua100,00
publicação no Diário Oficial da União.

CONV.

Amo Oscar Markus

Presidentè

Valor CO

4,00

OBSERVAÇÕES 

a) O valor da taxa n9- 12- cobre apenas-	 as
despesas com material e pessoal emprega

- dos, devendo ser acrescido do preço KW/H
cobrado pela fornecedora, na ocasião do
faturamento;

Os valores convencionais desta tabela se
rão fixados pela Administração do Porto
atravéS de Ordem dé Serviço.

b) As- taxas desta tabela-remuneram serviços
prestados em períodos ordinários de tra
balho. Quando tais, serviços forem reali-
zados em horas extraordínarias, será co
brado do requisitante, além dà taxa pró"
.-ptia a diferença entré os salários extra
ordinários e órdinárioe do pessoal ocupa
dana sua execução, acrescido- de 10%;

Em horas de refeição, além dà taxà pró
pria será-cobrado do requisitante a
pesa do pessoal ocupado na sua execução,
acrescida de 10%,

c) O valor mínimo a cobrar será deCr$150,00.

TABELA N" - MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS.

FORA DO CAIS E. PONTES DE ACOSTAGEM 

Espêcie e incidência.

Por tonelada de mercadoria fora do cais
e pontes. de acostagem nó caso das exce
ções II, III e IV do artigo 39 do DeciJ
to n9 24.511/34 e no artigo 69 desse
creto- 	 •

AREAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE ZONA DE JURISDIÇÃO

DOS PORTOS ORGANIZADOS DO ESTADO DD

RIO GRANDE DD SUL.

19 - AREAS DE ADMINISTRAÇÃO

a) PORTO DE PORTO ALEGRE - A faixa de terra a Inanem
esquerda dó rio duaiba, compreendida a "Ponta de
Cadeia" e o "São do -Cabral" inclusive, contendo o.
'Cais flauá, as Docas Fluviais, C. -Cais de Navegantes

e o Cais Marcllio Dias; bacia de evolução- do Porto,

"Delta do Rio Jacui" incluindo "Cachoeírinha", no

rio Gravatai t "Três Portos", no rio dos Sinos e

"Morretes" no rio Cal-

b) PORTO DO RIO GRANDE - A faixa de terra compreendi

da desde c Cais de Saneamento, inclusive até o ca

baço do molhe oeste, incluindo o Porto Velho, oPor

to Novo, bãcias de evolução respectivas, as mar

gens das Ilhas Fronteiras e ó Pontal do Saco da-Man

queira do molhe leste até- São José do Norte, inclu

indo p cabeço.

c) PORTO DE PELOTAS - A faixa de terra desde o Snge

nho de Pedro Osório até Santa Isabel, incluindo b

Cais, Docas, bacia de evolução e margens fronteiras

é a foz do rio São Gonçalo.

N9

1.

ISENÇÕES

Ficam isentos dás taxas desta tabela:

19 - Os artigos previstos no § 59 do artigo
49 do Decreto-Lei n9 83 de 26 de dezem-
bro de 1966 e nas isenções da Tabela"A".

OBSERVAÇÕES 

a) A Administração do Porto, fiscalizará a
movimentação de mercadorias a que se re
fere esta tabela, de acordo com a Recai
ta Federal, pela forma que melhor condU
zir ao conhecimento da tonelagem movi
mentada.

RpsouçÃo N9 059/78	 DE ha DE MAIO DE 1978.

Aprova a tarifa dos portos de

Porto Alegre, Rio Grande e Pe

lotas (RS)-

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE PORTOS DO BRASIL S.A.- POR

TOBRAS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do ar

tigo 36 do Estatuto, da Empresa, considerando o- disposto na Raso

lução n9 21/78, de 19 de março de 1978, publicada no Diário Ofi

cial da União, de 03.03.1978, e de conformidade com- a delibera-

29 - ZONA DE JURISDIÇÃO

a) PORTO DE PORTO-ALEGRE - A costa . .marítima Compreen

dida entre a embocadura do rio Mampituba (divisa

dos Estados do Rio Grande do Sul -e Santa Catarina)

e o Farol de Mostardas (paralelo 319 15') exclusi

ve; margens da Lagoa dos Patos e paralelos 309 02'

(Ponta da Cadeia) e 319 06' (Baixio de Dona Maria)
margens dos rios Jacur, Caí; Sinos, Taquari até o

PK 90 e Gravatal.

b) PORTO DO RIO-GRANDE - A costa- marrtima compreendi

da entre o extremo Sul do Estado (na , divisa com a.

República do Uruguai) t0' o Farol de Mostardas- (pa

taleló 319 15') inClusivel largo dos molhes leste

oeste- e margens da, Lagoa dos Patos até o parale

lo 319 57' (Saco do Mendanha).

c) PORTO DE PELOTAS - As margens da Lagoa. dos Patos

situados entre ós paralelos 319 57' (Saco do-Menda

nha) e 319 05' (Baixio- de Doná Maria), margens do
rio São . Gonçalo e da Lagoa Mdrim e seus respecti
vos contribuintes no território brasileira.
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TABELA "A" UTILIZAÇÃO DO PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ~DOR

	

N9	 Espécie e incidência 	 Valor Cr$
TAXAS GERAIS 

Por tonelada de Mercadoria carrégada,des
carregada, baldeada no porto:

I - importação ou exportação para o es
trangeiro 	 	 . . ...

II - em cabotagem)
a) carga geral, granéis 	

b) petróleo e seus derivados 	

III em navegação interior:
a) lacustre 	

b) fluvial 	
ISENÇÕES 

Estio isentos das taxas desta tabela:

19 - Os géneros de pequena , lavoura, os produ
tos da pesca exercida pelos peacadores
utilizando pequenas embarcaçoer é apare
lhagem individual de pesca, e outros ar
tigos movimentados em instalações rucir
ventares ou em pontos determinados pela
Administração do Porto, quando as mesmas
se destinarem ao .abastecimento de merca
do da localidade em que se situarem aí
referidas instalações, e forem descarre
gadas por conta dos ~os dar respecti
vas Mercadorias;

29 - O, -combustIvel, a água e as vitualhas em
bárcadas nos -navios e deStinados,exclusi
vamente, ao -consumo de bordo;

OBSERVAÇÕES 

A) A aplicação das taxas desta tabela será
feita na forma estabelecida pela Porta
ria n9 936, de 19/10/67, observadas aí
disposições das Portarias n9s 1.280/67 e
1-001/68, do Sr. Ministro dos Transpor
tes;

b) No 'caso da baldeação (mercadoria em tran
sito), As taxas da presente tabela serão
aplicadas uma só vez, na importação e ex
portaçãó;

c) Define-se a Navegação Lacustre, como sen
do a navegação realizada entre os portos
organizados de Porto-Alegre, Rio Grande
e Pelotas;

d) Define-se a Navegação Fluvial, como sen
do a navegação interior realizada entre

. os portos fluviais -cni da orla lacustre e
os pottos organizados de Porto Alegre,
Rio- Grande e Pelotas;

e) Na móviMentação de navios tipos LASH, a
taxa de utilização do Porto é devida pe
la embarcação principal, levandó-se em
conta o total da mercadoria movimentada;

f) As taxas desta tabela serão acrescidas de
- 50% quando se tratar de exportação ou im

portàção para Ou do estrangairo,respecti
~ente, conforme disposto na Portaria
n9 654/68 dó Ministério dos Transportes-

TABELA "B" _ATRACAÇÃO

	

•	 TAXAS DEVIDAS PELO, ARMADOR

	

N9	 Espécie e incidência 	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS

1.

	

	 Por metro linear, de cais ocupado por em
barcação de- propulsão mecánica e pordiã:

I - èffi navegação de longo curso..,....

II --em cabotagem:
a) carga geral e granéis 	 	 1,25
b) petróleo e seus derivados....,.. 	 4,20

	

XII - em navegação fluvial e lacustre... 	 1,00

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por metro linear de cais ocupado por qual
quer outro tipo de embarcação, por da
ou fração.. ... .. 	 ..... .......

ISENÇÕES

Estão isentos das taxas desta tabele:

19 - As embarcações.; a que se referem -os arti
gos 39 A 79 do Decreto n9 24.511/34;

29 As embarcações- auxiliares, quando atraca
das aos navios, em operação no.datal

39 As embarcações empregadas, exclusiVamente ,
no tráfego de passageiros ou na condução
de água doce entre-o porto e ás margens,
ou ilhas fronteiras, quando Atracadas em
local determinado peia Administração do
Porto;

49 - As embarcações do tráfego interno do por
to, quando atracarem, exclusivamente, pí
ra se abastecerem de coMbustivel e :alga
para seu próprio consumo)

59 - As embarcações auxiliares que atracarem
ao cais 4 fim de receberem ~ustivel,
gua doce e mantimentos para -o seu
sivo abastecimento, receber ou desembar
car fpnciohérics fiscais ou das companhT
as de navegação, quando em serviço;

69 - As pequenas embarcações que- conduzirem
géneros de pequena lavoura, leite, Peixe
e outros artigos destinados ao abasteci
mento dos mercados municipais de Porto K'

legre, Rio Grande e Pelotas, bem como as
que conduzirem pequenas faturas denomina
das "ranchos domésticos" quando atracã
rem em locar e -horário designado pela Áa
ministração do Porto;

79 - Os navios de turismo ecle recreio nos
dias de chegada e Saldas, e sem limita-
ção de tempo, os- de guerras.

OBSERVAÇÕES

a) Aos navios ou embarcações auxiliares que,
por sua conveniência, atracarem por fora
dos navios atracados aos cais, para ope.
rações de carregamento, descarga ou bali
deação, serão aplicadas ás taxas destã
tabela, como sè estivessem atracados di
retamente ao cais;

b) A atracação Será feita sob a- responsabi
lidade do armador e com o emprego de peí
soal e material da embarcação. Compete,
porém, a Administração dó Porto auxiliar
a operaçãO com o Seu pessoal, sobre o-
cais, para colocar as amarras nos cabe
ços indicados nelo comandante ou seu prí
posto; 1	 •

c) Serão aplicadas em dobro, as taxas deata
tabela sempre que os'navios permaneçam a
tracados, por sua conveniencia- ou. respoW,

sabilidade, seis realizar movimentação de
carga ou passageiros;

d) A taxa mínima a ser cobrada na ~ente
tabela, corresponde a 30 (trinta) metros
por dia ou fração e por embarcação;

e) O dia de atracação começa a qualquer
ra e vence ãs- 24 horas;

f) Na atracação-das barcaças' transportadas
em navios tipo LASH, serã aplicada-A , ta,
xa n9 2 desta tabela nos seguintes- casos:

- as- que tiverem operando a coptrabordo-.

Para a atracação das barcaças LASH não
se aplicam as observações 'c" e "4" des
ta tabela.

6,60

.^
2,60.1

6 ;60

0,45

0,25

4,20	 - as que tiverem diretártente atracadas
aó cais, operando ou pão.)



OBSERVAÇÕES 

a) As LaxaS desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;.

	

0,015	 b) No caso de mercadorias em trãnsi-to,de ou
para portos nacionais -ou estrangeiros,

	

0,010	 previstos no § 39 do artigo 19 do pecre
to n2 24..511/34, aplicar-se-ão as taxai
deSta tabela, seja 0'21 for a espécie dati
referidas mercadorias, com abatimento. de
30%;

0,032

.0,054

1
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TABELA "C" CAPATAZ-IAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS . DAS MERCADORIAS

Espécie e incidência
TAXAS' GERAIS 

.PARA-MERCADORIAS-DE IMPORTAÇÃO DO ESTRAN
GERO.	 .	 .

1.	 ePor quilograma, quando em volume de peso
.até 100

 Por quilograma, quando-em-yolume de peso
bruto superior a I00 quilos é até - 150

0,025

Per quilograma, quando em volume de peso
bruto superior á 150 quilos e até 500

01,028

4:	 Por-quilograma, quando em Volume. de peso
bruto superior a 500 quilose até 700
quilos • • •-• • . • •-. • . • •:. • 	 • • • „. • • -• .-. • • • •	 0,029

5. Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 700 quilos e até 1.000

.....

6. Por quilograma, quando-em-volume de' peso
bruto superior a 1.000: 'quilos; ou medin-
do , ffiais de dois e. meio metros. ciabicos...

Por quilograma de Mercadoria a granel:
a) sólidos'	
b) .............

PARA MERCADORIAS DE- EXPORTAÇÃO. PARA O ES
TRANGEIRO.

21.	 Por veiculo mOntado, quando movimentado
em sistema roll-on roll-off:
a) -com peso de até 2.000 quilos 	 .... .	 30,00
b) com peso superior a 2,000 quilos ....	 37,00

10,130
20,00

Valor Cr$

0,025

22.	 Por tonelada de mercadoria movimentadano
sistema roll,on roll-offt

- pela navegação de uabotagem .....-,
II - pela navegação de longo curso 	

ISENÇÕES 

istão isentos das taxas desta tabela:

19 - Os volumes que constituirem bagagens de
passageiros e- imigrantes,- as malas-de cor
reio e as importándas em dinheiro, piei'
tencentes ã União e aos Estados;

29 - Os pacotes ou embrulhos que contenham a
mostras de nenhuffi ou diminuto valor,iden
tos de direitos e cuja salda se dê indi
pendentemente de processo de despacho a
duaneiro..

P.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto até 100	 .......

S. Por quilograma, quando em volume de peso'
bruto' superior a 108 quilos e até 500
quilos.

10.	 Por quilograma i quando-em. volume de peso
bruto-snperior a 500 quilos e até moa
n1214:03. ........	 ..........

Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos.e medindo
mais de dois e meio metros cúbicos 	

12.	 Por quilograma de mercadoria a granel:
a)- sólidos ......	 ....	 ........
b) líquidos..... . ... . . 	

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO OU EXPOR
TAÇÃO POR CABOTAGEM.

0,021 c) A taxa de capatazia incidente .sobrea mo
vimentação de combustível a granel,destI
nado ao consumo de bordo seri reduzia
de 50%;.

d) As taxas desta tabela, incidentes sobre
mercadorias movimentadas em -containers,
no regime porta a porta e. sem abertura: mo

	

0,025	 porto para cOnferincia ou-qualquer outra
finalidade, serão aplicadas com redução
de 50%;

0,040 e) Pagarão as taxas desta tabela, que lhe
fotem aplicáveis, com-aumento de 30%,
as Mercadorias que, mediante ato de auto
iidade competente forem consideradas-"iii

	

0,015	 salubres", nocivaa ou "perigosas" em vil
	'0,009	 tude de sua natureza, e embalagem ou am-

biente em que forem mov1mentadas e que
como tais, determinarem o pagamento do a-
dicional de risco de pessoal que as movi-mentor;

0,022

Por quilograma; quando em volume de peso
bruto' até100- quilos 	 	 0,012

	

14.	 Por quilograma, quando emvolume de peso
bruto superior a 100 quilos e até . 500
quilos 	 	 0,014-

	

15.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto' superior a SOO quilos e até 1.000
qúilos	 ............	 ......	 0,014

•

	

16.	 Por quilograma, quando em volume de peso
bruto superior a 1.000 quilos oú medindo
tais de deis e meio metros cúbiuos...„ 	 	 0,021

	

17.	 Por quilograma de mercadoria a granel:
a) Sólidos.— 	 	 0,011
b) líquidos 	 	 0,007

TAXAS ESPECIAIS 

18. Por tonelada, descarregadauu carregada
pelas instalações especiais, autorizadas
no dais:
a) Petróleo em bruto 	 	 6,20
b) Derivados de petróleo 	 	 7,54

	

19.	 Por tonelada de mercadoria de tráfego flu
vial e lacustre cárteada ou descarrega
da 	

	

20.	 Por quilograma de peso bruto de veículos
automotor de qualquer natureza 	 	 -0,29

f) A taxa n9 22 desta Tabela aplica-se . a
qualquer mercadoria'e independentemente
de peso unitário, da natureza da embala
gem e da unitização ou não dos volumes,
não sendo considerada a tara- do veículo
transportador;

g) O valor mínimo a cobrar será de Cr$150,00.

TABELA "D" - ARMAZENAGEM INTERNA-

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência

TAXAS GERAIS

1. Durante o primeiro período de 30 dias -.de
depésito da mercadoria ou fração desse
período 	  	  ....	 ...

2. Durante o segundo período de 30 dias ou
fração desse período 	

3. Durante o terceiro período de 30 dias ou
fração desse períodó 	

4. Para cada um dos períodos de 30 dias ou
fração subseqüente ao terceiro, até a re
tirada da mercadoria 	

0,62

8%



Valor Cr$

M,011

0,015

s .

TAXAS ESPECIAIS-

Por quilograma de mercadoria em trânsito,
mo. caso previsto no artigo 79 § 39, do De
cretone 24.511/34, ou de nercadorias per
tencentes a navios arribadóS, seja qual
for a. sua espécie, ou peso de volume, pe
lo primeiro período de 30 dias ou fraçao
desse	 	 .... .....

6. Por quilograma- dás mercadorias especifi-
cadas na taxa n9 5, para dada um dos pe-
ríodos de 30 dias ou fração subseqüente
ao primeiro........ 	  .. ..........

ISENÇÕES

Estão isentos desta, tabela:

19 - As mesmas utilidades mericicmadasnae Isen
çees 4e Tabela "e", desde que retirada.;
dentro do. prazode 30 dias, Contados da
data da respectiva descarga;

29 - As mercadorias, objetos e outras utilida
das especificadas no artigo 12 do Decri
to-Lei n9 8.439/45,

OBSERVAÇÕES

ar As percentagens, indicadas nas taxas nes
1 a 4 deStatabela, aplicam-se de acordo
com o que determina o artigo 49 do Decre
to-Lei n9 1.439/45;

h) A armazenagem das mercadorias em trensi
te ou pertencentes- a navios arribados,
a que se aplicam as taxas nes 5 e 6 des
ta tabela, 6 devida pelo armador que ri

, quiSitar a descarga para ulterior reei
-barque, Ou destino;

c) O valer Mínimo a ser cobrado será	 de
Cr$150,00.

TABELA "E" - ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS -DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS
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I - Quando de importação, desde que se
jam retiradas até o término do 29.
turno do período diurno de traba
lho do sexto dia útil, contado apaF
tir da data em que tiver sido, mi
ciada a descarga;

II - Quando da exportação, deste que o
embarque tenha lugar até o sexto dia
útil contado da data em que a merca
dona tiver sidõ recebida pela Adiu':
nistração do Porto.

29- - Os containers reeebidos vazios ou cava
ziados mas dependências portuárias, nos
15 primeiros dias.

OBSERVAÇÕES.

a) As taxas desta tabela aplidaM-Se a9 peso
bruto:, das Mercadorias;

b) Expirados os prazos da isenção prevista
no Decreto-Lei n9 8.439/45, as mercadori
as ficarão sujeitas, ao pagamento das ti
xas de armazenagem apropriada, conforme
sua condição determinar;.

c) Os serviços retrilmildospelas taxas des
ta tabela compreendem a- movimentação dai
Mercadorias, desde Q seu recebimento ate
a. entrega.
O serviço de recebimento requisitado pa
ra toras extraordinárias será integral
mente ressarcido pelo interessada;

d) Fica a critério da Administração do Por
to o recebimento ou não de mercadorias

' sob o regime de armazenagem externa, ten
do em viSta a capacidade de seus- reciii-
tos e os interesses gerais;

e) ó valor mínimo a cobrar será deC150,00.

TABELA "G,2" - ,-_ARMAZENAGENS ESPECIAIS'

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS
LOCAÇÃO DE ÁREA EM ARMAZENSALIPATIOS EXTERNOS
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' EspeCie e incideneia	 Valor Cr$
N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS 
	 TAXAS GERAIS

1. Mercadorias diversas, nacionais ou nacio
palizadas mão inflamáveis ou explesivas,
nem corrosivas ou -agressivas, em volumes.
pesando até 5;000 quilos, -em arMazens,a1
pendres ou pátios não alfandegados, por
quilo, no primeiro mês ou fração desse

0,0054

1. Por metro quadrado de área em armazéns,
por mês ou fração de lues 	

2. Por metro quadrado de área nos pátios,
por mês CRI fração de mês 	

OBSERVAÇÕES 

CONV.

CONV.

2. As mercadorias da taxa n9 1 e nas mesmas
ccmdições,por quilo e por mês ou fração
do mês, depois do primeiro mês 	 	 0,0054

TAXAS ESPECIAIS

3. TN= container vazio, por mês ou fração:
a) de até 40m 3 de volume bruto-.......,	 73,00
bd acima de 40m 3 de volume bruto 	  135,00

4:	 Por veículo montado, por mês ou fração:
á) com peso de até 2.000 quilos 	
b) com peso superior a 2.000 quilos 	

Por tonelada de mercadoria do tráfegoflu
vial ou lacustre, quando recolhida,exclii
sivamente, aos armazéns do cais fluvial,
por semana ou fração de semana 	

6.	 Para mercadorias a. granel, por tonelada: Valor Cr$

a)* A locação de áreas em armazéns ou pe
tios externos far-se-á mediante contra
to definindo as obrigações é direitoi
dos contratantes, podendo prever a ins
talação e funcionamento de máquinas nas
are locadas, pais o beneficiamento das
mercadorias e armazenar;

b) Os valores convencionais desta tabels
serão fixados pela -Administração do por
to, através de Ordem de Serviço,

TABELA "G-4 - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

TAXAS DEVIDAS- PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

ARMAZENAGEMFRIGORIFICA

Espécie e incidência

50,00
80,00

0,41

N9
3,10

6,20

á) no primeiro período de 15 dias .....
b) no segundo período subseqüentes d 15

dias ou fração 	

ISENÇÕES -

Estão isentas das taxas desta tabela:

19 - As mercadorias nacionais ou nacionaliza
das, importadas por cabotagem ou entre
gues à Administração do Porto, para em
barque imediato em navios designados i
que sejam depositadas nas dependências
portuárias:

TAXAS GERAIS

1. Por volume de peso até 25 quilos e por
mês ou fração de Mês 5 ..... .., .... „......

2. Por volume de 26 a 35 quilos e por' mês
ou fração de mês- ...... „......„.......-

3. Por volume de 36 a 45 quilos, e por mês
ou fração de mêS., . . ... ----...........-

4. Por volume de 46 a, 65 quilos e per mês
ou fração de mês ..... ....-,..-,,, ..... -



TABELA "G-6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZgNAGEM DE ÓLEOS, DE INFLAMAVEIS-E DE EXPLOSIVOS

TAXAS 'DEVIDAS PELOS DONOS' DAS. MERCADORIAS
N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS'

1. óleo-combustível, óleo diesel, gasolina,
querosene, élcool, combustíveis-em-geral
e óleos lubrificantes, à granel, em tan
ques, por mês ou fração e por quilograma 	 0,0011

2.	 óleo combustível, 'óleo diesel, ~ilha,
querosene, Alcool, combustiveis eá geral

3,10	 e óleos lubrificantes -em caixas, por mês
ou fração:
a) - por caixa de atê 40 quilogramas....	 0,28

b) - por caixa com mais- de 40 grUpgraims.

3. óleó combustível, óleo diesel, nasolina,
querosene, álcool, combustíveis em geral
e óleos lubrificantes em tambores, por
mês ou fração:
a) - por tambor de até 200 quilogramas., - 1,20
b) - por tambor com mais de 200quilogramas

4.	 Pólvora, estopim e semelhantes, em
xas ou latas, por mês ou fração e
quilo 	

5. Dinamite é °litros explosivos, em caixas,
latas, outros invólucros, por mês ou fra
ção e por quilo...-.... .. .............

TAXAS ESPECIAIS 

6.	 óleos comestíveis, a granel, em tanques,
por mês, por tonelada ou fração 	 	 0,62

Produtos químicos, a granel, em tanques,
destinados à fabricação de adubos e fer-
tilizantes, por mês, por tonelada- ou- fra-

	

ção 	   

_OBSERVAÇÕES

a) O armazenamento 'em tanques, dbs granéis 11
quidos de que trata esta tabela, serã fel
to mediante contrato definindo obrigações
e.direitos dos Contratantes e podendo pre
ver instalações acessórios pára o enchiffieri
to de tambores, vagões ou caminhões-tanquiá

-b) A movimentação de mercadorias mos armazéns,
desde o recebimento até a sua entregá,estã
inCluida no serviço de OrmazenageM;

cY As taxas desta tabela, aplicam-te ao peso
bruto das mercadorias;.

d) Enquanto não tiverem sido deseffibarcadas pe
la Receita 'Federal, as Mercadorias : espeói
cadas nesta tabela, iMportadát do estraii
galro, ficarão sujeitas ao regime e taxa;
de armazenagem interna;

e) O valor mínimo a ser Cobrado seráideCr105490.

TABELA "H" - TRANSPORTES

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e incidência 	 Valor Cr$

4,13

4,95

6,19

7,22

8,25

0;36

0,25

0,29
0,11

0,12

0,28

CONV.

CONV.

cai
por

0,17

7.

TAXAS GERAIS

Pelo carregamento ou descarga, é trans
porte, de mercadorias em vagões do porto
ou das vias férreas a este ligado, ou em
outros veíéulos de qualquer outro ponto
dessas instalações ou para estações -da
quelas vias férreas, ou ainda, para arma
zens ou instalações particulares, servi.
das pelas linhas do porto ou vice-versa,
desde que em volumeshão excente de 1.600
quilos, por quilograma.....-.... ...... .

Por serviço idêntico ou especificado na
taxa n9 1, desde que os volumes tenham
peso Superior á 1.500 quilos, mas não çx
cedentes de 5-.000 quilos,Forquálota.

Por serviço idêntico ao especificado ma
taxa n9 1, desde que os volumes excedam
de 5.000 quilos 	   

1.

2.

3-

0,007

/	 0,008

CONV.
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5. Por volume de 66 a 85 quilos e por mês
ou fração-de mês 	

Por volume de 86 a 105 quilos e por mós
pu fração de mês.. 	

Por volume de 106- a 115 quilos e por mês
ou- fração de mês... . ...	 .. . . .. ..

S.	 Por volume de 116 a 125 quilos e por mês
ou fração de	 .. . ..

9^,	 Por volume de 126 a 135 quilose por mês
cu fração de mês ..... . . 	 ......

10,	 'Por volume de mais de 135 quil0s, Por ca
da 20 quilos a que tiver é por mês ou frã
ção de	 ......... . .....

TAXAS ESPECIAIS

POR QUILO E POR MÊS 011'FRAÇÃO-.

Carne resfriada ou a congelar, por quilo
..............

Carne congelada 	
Peixe salgado ou seco 	

Peixe resfriado,- Congelado ou a conge
lar... 	

-Ovos 	

Sérviços-nãó

Carne congelada para consumo interno,—

OBSERVAÇÕES

a) As taxas, desta tabela aplicam-se ao peso
-bruto das mercadorias, e para um diferen
cial térmico de até 109Ç entre á tempera

'tura de entrada do produto no frigorifr
co e a da regime de câmara de destino,
não incluindo operações de recongelamen
to, para cada Ç 9C, ou fração,excédente;
desse limite, cobrar-se-é um adicional
de 10% (dez por cento) da respectiva ta
xa;

I)) Dentro-dos periodos legais de isenção de
armazenagem, as Mercadorias de importa
ção ou exportação pagarão 85% das taxa;
desta tabela, como suprimento de frio;

ó) Depois de vencidos os períodos legais de
isenção, as mercadorias de importação pa-
garão as taxas dá Tabela "D" e mais 85%
das taxas desta tabela, Como suprimento'
de frio;

d) Depois- de nacionalizadas, às mercadorias
de importação pagarão as taxas respecti
vas durante 60 dias, findo os quais a;
mesmas taxas serão aplicadaa em dobro,;

-é) As mercadorias não importadas por via maritima ou não deatinadàs a exportação por
esse meio, sendo armazenadas no frigori
fico, pagarão o dobro das taxas desta tabela-;

f) As despesas relativas aos serviços executa
dos, para se dar consumo às mercadoria~
as autoridades federais ou municipais de-
terminarem, serão cobradas dos respectivos
donos, acrescidas das importâncias prove-
nientes da aplicação das taxas em- -que elas
tiverem incidido anteriormente:

g) A armazenagem de carne congelada para con
sumo interno, terá o preço fixado para ca-
da safra;

h) O valor mínimo a cobrar será dê Cr$ 150,00:

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.
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TAXAS ESPECIAIS

4. Pelo serviço idêntico ao especificado na
taxa n9 1, por tonelada ou fração de Mer
cadoria a

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
das mercadorias-;

b) Está compreendida nos serviços de trans
porte uma das operaçóes: a de carregameR
to ou de descarga;

C) A tração nos transportes nas vias férreas
do porto serâ sempre fornecida pela Admi
nistração Portuárias.;

_d) A estadia livre de vagões será contada- a
partir -  hora em que forem postos a dispo
sição as partes e se esta operação se fi
zer antes de-meio dial depois a contagem
começará a zero hora do dia seguinte, exclu
indo-se, em ambos os casos, os domingos -é-
dias feriados;

e) Fica a critério da Administração do Porto
prorrogar, o prazo dado à estada livre de
vagões, em caso de dificuldades promovida
por motivo de fOrça maior;

f) As estadas de vagões pertencentes a Rede
Ferroviária Federal S/A, quando nas linhas
do porto, serãO reguladas pelo convênio de
tráfego ;tatuo em vigor;

g) As taxas desta tabela remuneram OS serviços
prestados nos turnos ordinários de traba
lho. Quando tais serviços forem realiza-
dos em horas eXtraordináriaa, será cobrado
do requisitante, além da taxa própria,a dl
ferenia entre os salários extraordinário
ordinario do pessoal ocupado na sua execu
ção; acrescida de 10%. Em horas de refei
ção, alem da taxa própria, será cobrado c1-5
requisitante a despesa- integral do pessoal
ocupado na ekecução,. adreScida de , 10%

h) A Meneia de navegação que soilditar ó car
regamento de mercadorias depositadas nas
instalações portuárias para determinada em
barcnão è não-as receber a seu bordo, pl.-
gará a Administração do Porto, o transpor
te Já realizado a seu pedido e o de retoF
no das mercadorias ao armazém.

8. Pela utilização de redler na moviffientá
ção de mercadorias por hora ou fração..

9. Peia utilização de roscas e 	 esteiras5,16,	 transportadoraS na movimentação de merda
donas por hora, ou fração e por unidade

10. Pela utilização de caçambas na descarga
ou carregamento de granéis, por unidade
e por4dia:
a) comuns, tipo balde. ..... ..-....,.....
h) semi-automáticos ..... ...-.....- ..... .

11. Pelo aluguel de estropos, bandejas,defen
mas, redes, pás, &alas, pranchas, caril
nhes de mão, por unidade e por dia,.-...

12. Pela, utilização de equipamentos ou servi
ço não especificado.... .....

Pela utilização de cábrea flutuante, por
hora 	

OBSERVAÇÕES

a) Os navios maiores de 50 metros são obri
gados a duas bóias quando tiverem de
marrar nesses aparelhos;

b) A cessão de aparelhagem para quaisquer ou
tros serviços não previstóS nesta tabela,"
fica sujeita à prévia autorização, e se
ré cobrada por taxa convencional;

c) As avarias causadas por estranhos no apa
relhamento e materiais fornecidos peia
Administração do Porto, serão de respon
sabilidade dos requisitantes;

d) Nas taxas em que- for referido o prazo por
dia; compreende-se o Aia iniciado-e:n.4ml
quer hora,	 terminado às 24 horas;

e) As taxas desta tabela remuneram os servi
ços prestados nós turnos ordinários de-
trabaIbp. Quando tais serviços fórem
realizados em horas extraordinarias,será
cobrado do requisitante, além da , taxa
própria, a diferença entre os salários
extraordinário e- ordinário do pessoal o
ougado na sua execução aCrescido de 10%:-
Em heras da refeição, alem da taxa prE)
pria, será cobrada do requisitante a del
pesa integral do pessoal ocupado na sul
execução, acrescida de 10%;

TABELA "J" - SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUARIO

TAXAS; DEVIDAS PELOS REQUISITANTES
N9	 'Espécie e incidência	 Valor Cr$

TAXAS GERAIS-
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50,00
100,00

21,00

CONV.,

CCiNV.

Maio de 1978 2317

62,00

33,00

1.	 Pela utilização de guindaste no serviço
de estiva, quando este seja executado
por estranho a Administração do Porto,por
tonelada ou fração:

com- capacidade de até 6,3 toneladas..

b) com capacidade superior a 6,3 tonela-
das.....-.... .... . . - .....

2.	 Pela utilização de grabs, no serviço de
estiva para movimentação de granéis, por

	

.... . ...	 . 	  ...

3. Pela utilização de autoguindastes ou em
pilhadeira, nos pátios e armazéns, porhO
ra fração e por unidade:
a) cos capacidade de até 10 toneladas...

b) com capacidade superior a 10 tonela -
das 	

4.	 Pela utilização de tratores, por hora ou
fração e por unidade 	

5.	 Pela utilização de pás carregadeiras nos
serviços de movimentação de graneis, por
hora ou fração e por unidade 	

6. Pela utilização de carretas nas movimen
tação de mercadorias, por hora ou fração
e por unidade:
E) com capacidade de ate 10 toneladas...

b) com capacidade superior a 10 tonela -
das. ....	 . .	 . .

7.	 Pela utilização de elevadores-carregaro-
res na movimentação de granéis, por hora
ou fração e por unidade 	   

f) As taxas convencionais desta tabela, se
rão-fikadas pela Administração do PortoT-
através de Ordem de Serviço.

	

150,00	 1.	 Por metro cúbico de água fornecida às em
barcãções atracadas, por meio de canalt
zação do cais'e pontes de acostagem 	 -	 2,10CONV.

	

2.	 Pôr metro cúbico de água fornecida ás et
lbareações fundeadas, por meio de Urdi-

	

42,00	 d'água....	 ..... ......... . 	 	 CONV.

	

150,00
	 OBSERVAÇÕES

a) O valor da taxa-desta tabela cobre ape

'tração do Portoo-e deverá ser acrescido
nas os serviços prestados pela Admina

	

16,00	 do preço correspondente ao da água fome
cida pelo abastecimento da cidade:

h) O valor da taxa convencional será fixada,CONV.
pela Administração do Porto, através de
Ordem de Serviço;

	

103,00	 c) 0 val,orminimo corresponde a 10	 metros
cúbicos.

3,70
TABELA. "L" SUPRIMENTO DE AGUA AS EMBARCAÇÕES

	

6,20	 TAXAS DEVIDAS PEIAS REQUISITANTES

	

2,00	 N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$ .

TAXAS GERAIS 



TAXAS- GERAIS

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM ARMAZENAGEM.

1.	 Pela pesagem de mercadorias, por quilo-
grama 	

Pela pesagem de Mercadorias incluindo-mo
viMentação é desempil namento, por quilE.

3. Pela movimentação, abertura e fechamento
de volumeS, pára vistoria por quilograma

4. ~ação, beneficiamentoe exame de merca
doriag, aberturee fechamento de volumes,
movimentação, empilhamento e reempilha
mento, por quilograma  .

Seção I-- Parte II)	 )Maio de 1978

TABELA "N" - MOVIMENTAÇAOrDAS MERCADORIAS 

NOS : PORTOS ORGANIZADOS FORA DO CAIS E PONTES

DE ACOSTAGEM

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELOS REQUISITANTES
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TABELA "M" SERVIÇOS ACESSORIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9	 Espécie e incidência	 Valor Cr$

N9	 Espécie e incidência

' TAXAS GERAIS 

-0,0025 1. Por tonelada de mercadorias movimentadas
fora do caie ou pontes de acostagem nos
casos de exceções II, III e IV do atti
go 39 do Decreto n9 24.511/34 e do ara
go 69 do meamo Decreto 	

TAXAS ESPECIAIS

2.	 Por tonelada de mercadoria Movimentadas
em terminal, embarcadouro ou instalação

	

0:„033	 rudimentar, de uso privativo-, situado
na zona-de jurisdição do- porto..„..-.

Valor CO

3,40

3,40

0.,B04

0,033

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTES.

5. Por operação-adicional, de carregamento
e descarga de vagões ou. outros veiculo:É;
além da. que está compreendida-no serviço

transportes4 por	 4,00

6. Pela pegagem de mercadorias carregadas
-em vagoeS ou-outros veículos, por tonela
'da de- carga -e tara de velculos  • 	 1,10

Importância minima a ser cobrada
	 52,00

'7. Pela estada-de vagões e carroças- agrico
las da Administraçao do porto, à disposT
ção das-partes, por dia e por unidade...	 31,00..

8. Pele carga ou descarga. de mercadorias de
VeXculos estranhos à. Administração do
Porto, nas dependências portuárias, por
41.iilograma:	 ,

a) volumes de até 1.500 quilos.......... 	 0,004

b) volumes com mais de 1.500 quilos	 e
até 5.000 quilos 	 	 0,007

c) volumes com mais de 5.000 quilos 	 	 CONV.

9.	 Pela condução de veículos	 estacionados
até o local de embarque..--...- ... .	 21,00

SERVIÇOS DIVERSOS

10.	 Pelo suprimento de energia elétrica for
necida á embarcação ou- cOnsumidór insta;
lado nas dependênciaá'portuárias.--....„ 100,00

Pelo fornecimento de certificados 	  30,0011.
12.	 Por serviço não especificado... 	 	 CONV.

I - em navegação laciastre 	 	 0,25
II - em naVegação fluvial

	 0,25

3.	 Por tonelada de mercadoria movimentada
em terminal autorizado pela PORTOBBAS.,	 CONV.

ISENÇÕES 

19 - Estão isentos das taxas desta tabela:Os
artigos previstos no parágrafo 59 do ar
tigo 49 do Decreto-Lei n9 83/66.

OBSERVAÇÕES

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso
bruto das mercadorias;

b) A Administração do Porto fiscalizará a
Movimentação de mercadorias a que se re
fere esta tabela, de acordo com a Recai
ta Federal pela forma que melhor condi.;
zir ao -conhecimento da tonelagem movimeR
tada.

(N9 5849 - 9-5-78 - Cr$64.800,00)

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Secretaria de Pessoal
PORTARIA N9 147 DE 3 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO DE PESSOAL Do INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCHA, noeXerciciodacom.
petênciaa-que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente-do OrgloMmvésda Portaria-n9 :989,de 19
deagOstode 1977 , publicadánoDiário0ficiald00tleagostode 1977, e tendo era

vista o contido na Cl/SF/N9 279/77,

R E-SOLVE

OBSERVAÇÕES

A) As taxas desta tabela remuneram oa servi
ços. prestados nos turnos ordinários de
trabalho. Quando tais , serviços forem
realizados em horas extraordinárias será
cobrado dó requisitante, além da taxa
própria,, a diferença entre os salários
extraordinários e ordinários do pessoal,
ocupado na sua-execução, acrescida de
10%. Em horas de refeição, alem da taxa
própria, será cobrada do requisitante a
despega integral do pessoal ocupado- na
sua execução;

.b) O valor da taxa m9 10-cobre apenas-as-des.
. pesas com material e pessoal empregado-á".

devendo ser acrescido do preço KW/H co
brado pela fornecedora, na ocasião do
turamento;

c) valor das taxas convencionais será Ti
xado pela Administração- do Porto,atravé
de Ordem de Serviço.

Designar NELSON AYRES, Agente AdMi:

nistrativo, CSdigo LT-801.8, Referéncia 30, Para substituir 	 o

Chefe da Seção Financeira, DAI-111.3, do Serviço Executivo de

Finanças, da . Tabela Permanente, deste Instituto, nos sems impe,

dimentos legais, temporários e eventuais.

II -	 Revogar a Portaria n9 1415, de 14

de junho de 1972.

t-ÉrffrE Doy'Slarros"1-570

PORTARIA N9 148 DE 8 DE MAIO DE 1978

O SECRETAWL0 DE PESSOAL DO LNST1TO

TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci

cio da cOmpetincia que lhe foi- delegada pelo ST. Presidente do

órgão, através dá Portaria nC 989, de 19 de -agosto de 1977, pu-

blicada no Diário Oficial de 30 de agosto xle 1-977, tendo em vis



UNIDADE
'ORGANIZACIONAL: 

rugçÃo

.COORDENADORIA

DAI

REGIONAL DO LESTE SETENTRIONAL O,R-lo,

g O M E CATEGORIA FUNCIONAL

Assistente
.

112.3, Virgilina Maria da Hora Sil-

veira Guilliod.

Agente Administrativo,

go	 IT-801.13,	 Ref.	 29

C g di-

UNIDADE
ORGANLZACIONAL, COORDENADORIA REGIONAL DO MEIO-NORTE - CR-I2

FUMO(' DAI NOME CATEGORIA FUNCIONAL

DIV/SÃO DE CADASTRO E TRIBUTA

22 -

Chefe	 da Seç go de Manutenção
e Controle do Cadastro

111.3 Maria Comes da Costa Agente Administrativo, Cgdigo
LT-801.8, Refer gncia 30

Chefe	 da Seç go de Estudos Cl
dastrais e Tribut g rios

111.3 Jos g Barbosa	 Cardoso. Agente Administrativo, Cgdigo
LT-801.8, Refer gncia 3,0.
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MINISTÉRIO
EDUCAÇÃO E CULTURA

ta o Decreto n? 72.912, de it de setembro de 1973, e a Instru-

ção Normativa DASP número 46, de 19 de agosto de 1975,

R	 -E	 $	 O	 J. -V	 E.

designar os servidores constantes

da relação anexa 'à presente Portaria, ocupantes de Cargo doQua
dro Permanente e/ou emprego da Tabela Permanente deste institu
to, para exercerem, em' carâter provisõrio e, por se tratar de
primeiro provimento, as funções de Direção e Assistindo inter
medtairlas, sem prejuízo da observância da correlação estabele-

cidapelo Decreto n? 81.284 de 31 de janeiro de 1978 eive

implantou e Grupo DAI-110 do INCRA, quando dos provimentos das
referidas funções que ocorrerem apOs a respecliva vacância, fi
condo em consequincia deste ato AXOnerados ou dispensados dos
cargos em comisão ou funções g'ropéificedas que venham ocupando

Ou desempenhando na sisteMitid> anterior.

Ari" /Mgr br ~em

PORTARIA N9 149 DE 8 DE MAIO DE 1978

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITU

TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci'
cio da competindo que lhe foi delegada pelo'Sr. Presidente do

õrgío, atravís da Portaria n? 989, de 19 dt ' agosto de 1977, pu-

tlicada no Diãrio Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis

ta o Decreto nl 72.9E2, de 10 de setembro de 1973,- e a instru-

00 Normativa DASP número 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

designar os servidores constantes
da- relação anexa 1 presente Portaria, ocupantes de torgo doQua

dro Permanente e/ou empregO da Tabela Permanente deste ins"titu
to, para exercerem, em carãter provisõrio e, por se tratar de
primeiro provimento, as funções de Direção e Assistindo Inter
mediãrlas, sem prejurzo da observância da correlação estabele-
cida pelo Decreto n? 81.284 de 31 de janeiro de 1978, que

implantou o Grupo DAI-110 do INCRA, quando dos provimentos das
referidas funções que ocorrerem após a respectiva vacância, fi
condo em consequencia deste ato Opnerados ou dispensados dos
Cargos em comissão ou funções Oakificadas q ue venham ocupando

ou desempenhando na sistemitiO Interior.

• 8 i°E DO( ariitt.'"ÁrckIll'd"

COLÉGIO PEDRO H
PORTARIAS DE 27 DE ABRIL

-	 DE 1978

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 12 do Decreto n.• 72.912, de 10 de
outubro de 1973, resolve:

N." 58 - Designar Nelson Xavier, ma-
tricula a° 1.082.988, ocupante do cargo
de Médico - NS-901, Classe B, referência
48, do Quadro Permanente desta Autar-
quia, para exercer a função de Chefe do
Setor de Saúde da Unidade Bernardo de
Vasconcelos - DAI-111.3, de acordo com
o Decreto n, 79.752 de 30 de maio de
1977.
N. 59 - Designar Gilberto Moreira

Leite, matricula n.* 1.883.023, ocupante
do cargo de Médico - N8-901, classe E,
referência 48, do Quadro Permanente
desta Autarquia, para exercer a função
de Chefe do Setor de Saúde da Seção
Norte do Externato Frei de CluadaMpe -
DAI-111.2, de acordo com o Decreto
11.° 79.752, de 30 de maio de 1977.

ei • 80 - Designar Antulio Geraldes
Torres, matrkula n." 1.599.891, ocupante
do cargo de Ageeite Administrativo -
SA-801, clame C, referencia 33, do Qua-
dro Permanente desta Autarquia, para
exercer a função de Chefe da Seção de
Cadastro da Divisão do Pessoal - DAI-
111.3, de acordo com o Decreto número
79.752, de 30 de maio de 1977'. - Vandic/c
L. da Nóbre.ga.

PORTARIA N. 81, DE 2 DE MAIO
DE 1978

O Diretor-Geral do Colégo Pedro 11,,rso
uso de suas atribuições legais "ex vi" do
Decreto-lei número 245, de 28 de feve-
reiro de 1987 e Portaria Ministerial
n." 597, de 28 de agosto de 1988, que apro-
vou o Regulamento Geral do Colégio Pe-
dro II, resolve:

;Dispensar, • partir de 1 de maio de
1$78, Milton de Andrade Silva, Técnico
de Assuntas Educacionais, NS-927.B, refe-
rência 48, matricula n.• 1.118.129, da
função de Chefe do Setor de Orientação
Pedagógica, da Divisão de Educação e
Ensino, desta Diretoria-Geral, Código
DAI-111.2, Nivel Superior, por haver sido
designado para o exercido de outra fun-
ção no Ministério da Saúde. - Vandtck
L. da Nóbrega.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 CA-15-78, DE 19 DE
JANEIRO DE 1978

O Diretor da Escola Técnica Federal
de Minas Gerais, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no um de suas atribui-
ções, e tendo era vista o que lhe confere
a letra "j" do artigo 18 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria número
538, de 23 de cutubro de 1975, pUblicads,
no Diário Oficial de 4 de novembro do
mesmo ano, e com observância do que
consta do. Processo número 5498-75, re-
solve:

Declarar aposentada compulsoriamente,
de acordo com' o artigo 101, item II, da
Emenda Constitucional número 1, de 17
de outubro de 1989, combinado com ria
artigos 178, item I, e 178, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952, }tilda
Cristiano Almeida, matrica'a n.° 1.222 075,
no cargo de Porteird, código 	
GL-302.11.B, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial - desta Autarnuia, a par-
tir de 12 de dezembro de 1975.

PORTARIA N9 71-78, DE 28 DE
ABRIL DE 1978

O Diretor da Escola Técnica Federal
de Minas Gerais, do Ministério da Edu-

._ cação e Cultura no uso' de luas atribui-
ções e tendo em vista o artigo 49 do
Regimento Interno aprovado pela Porta-
ria número 538. de 23 de outubro de 1975,
publicada no ~rio Oficiai de 4 de no-
vembro de 1975, resolve:

Designar Dam Thales Viten', ocu-
pante do cargo de Agente Adminetrativo.
código SA-801.4, Cisne "C". Referên-
cia 32. pertencente ao Quadro Perm anen

-te da Escola Técnica Federal de Minas
Gerais, para exercer, em substituiçie, a

função de confiança de Coordenador de
Planeamento, Cãçligo LT-DAS-101.1,
durante as faltas ou impedimentois even-
tuais de . respectivo titular.

Belo Horizonte, 2 de maio de 1t73.
- Hélio José Murei de Queiroz, Dire-
tor.

PORTARIAS DE 2 DE MAIO
DE 1978

O Diretor da Escola Técnica Federal
de Minas Gerais, do Ministério da Edu-
cação e Cultura. no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o que lhe sonfere
a letra "j" do fatigo 18 do Regimento
Interno aprovado pela Reteria número
538, de 23 de cutubro de 1975, pulgicada
no Dierio Oficial de 4 de novembro do
mesmo ano, resolve:

NO 72 - Considerar dispensado, a pe-
dido, consoante o que cdnsta do PrOCeillq
número 484-78, a partir-de 8 de feverei-
ro de 1978, do emprego da Classe "C",
da Categoria Funcional de Professor de
Ensino de primeiro e segundo Frani Dó-
digo LT-M-402.8, José Dalmy Silva Ga-
ma. da Tabela Permanente desta autar-
quia Educackrsal, a que se refere o De-
creto númerd 80.048, de 28 de julho
de 1977

NO 73 - Dispensar, a pedido, do em-
prego de Agente Administrativo, Código
LT-SA-801.3. Classe "B", Referencia 39,
Mauro Márcio de Freitas, a partir de 7
de março de 1978, da Tabela Permt-nente
desta Autarquia Educacional, a que se
refere o Decreto número 78.178, de 3 de
agosto de 1978.

NO 74 - Considerar dispensado, a pe-
dido, censoante d que consta do Preces-
ao número 812-78, a partir de 1 de março
de 1978, do emprego da Classe "C", da
Categoria Funcional de Professor de
sino de primeiro e segundo graus, Có-
digo LT-M-402.3, Joaquim Augusto de
Araújo, da Tabela Permanente desta Au-
tarquia Educacional, a que se refere d
Decreto número 80.048, de 28 de Julio
de 1977.

O Diretor da Escola Técnica Federal
de Minas Gerais, dá Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atribui-
-ções, e tendo em vista o que lhe confere
s. letra 1" do artigo 18 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria número
538, de 23 de c,uttibro de 1975, publicada
no Did>io Oficial de 4 de novembro do
mesmo ano, e com observásseis do que
consta do Processo número 934-78, re-
solve:

NO 75 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item II, e
102, item I, alínea "a" da Constituição
• rats.a do wasil, a iiienedicto José de
aura, matricula número 1.763.991, no
cazáo	 binsino e parneiro
• segundo graus, classe "C"

'
 Código

M-402.3, do Grupo-Magistério,, do Quadro
Permanente desta Autarquia Educacio-
nal, a que se refere o Decreto número
80.048, de 28 de julho de 1977.

O Diretor da Escola Técnica Federei
de Minas Gerais, dá Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o que lhe confere
a letra 1" do artigo 18 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria número.
538, de 23 de cutubro de 1975, publicada
2.0 -acido ;Melai de. 4 de novembro do
mesmo ano, e com observa:soda do que
consta do Procesio número 897-78, mal-
ve:

N9 78 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item ui, I,
102, item I, alínea "a", da Coastituiçáo
Padecente, do Brasil, a Jovelino José
Hilário, matricula número 1.225.417, no
cargo de Agente de Portaria, Código
TP-1203, Clame "C", Referência 16, dá
Quadro Permanente desta Autarquia
Educacional, a que se refere o Decreto
número 78.178, do 3 de agosto de 1976.

Belo Horisonte, 2 de maio de 19711.
- Hélio José Raul de Quadros. _Dire-
tor.
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ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA MOSSO%

- TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-

0 , Diretor da Divisão do Pessoal da Escola Superior

de Agricultura de Mossor(5, no uso de atribuições legais e tendo em

vista o Despacho da Coordenadoria de Recrutamento e Seleção CODERSEL/

DASP exarado em 28. de fevereiro de 1918, no Processo n9 14,261/77, ho

mologa o resultado final nue lhe- foi atribuido :pela Banca constituida

pela Portaria ESAM n9 076/78, a seguir indicado:

D'slgrEar MAnio cnio TAVARES, Agente Administrativo,
sA-801-13-23, do Ouadro Permanente da mesma Universidade,para exer-

cor a função de Chefe, COdigo: DAI-111.1, da Seção de Material e

Serviços Gerais do Núcleo de Educaç-ão Físico e Desportos,corre1ata

com a Categoria Funcional indicada, de acordo com o Decreto n9

76.543, de 04 de novembro de 1975, publidado em 0,0. de 06 subse-

quente, em virtude da dispensA concedida a Evaldo Rodrigues de Si-

queira. (Processo VFPE n 9 5555/78).

PAULO FREDERICO DD REGO MACIEL

PORTARIAS DE PESSOAL pÈ 04 DE MAIO DE 1978.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da

competência que lhe fói atribuída pelo artigo 1 9 , parágrafo -único

do Decreto n 9 51352, de 23 de novembro de 1961,

Mossorti, 3 de abril de 1978
VALNEY MOREIRA DA COSTA

(N9 5788 - 8-5-78 - Cr$440,00)

do Saneamento Santana. ~ate de
clinIzação de Apoio, 1435-1063.7, do %me

-dro Permanente desta Universidade, &an-
do em Hata o que omita do PAcesso n•

2 . 542-78. - Augusto da Saveiro Masca-

'UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL
DE 19'78 -

O Reitor da Universidade Federal de
JJulz de Fora ,no exercido de suas arti-
buiçõez e tendo .em vista o que consta doa
Processos n.° 3.382-78 e 3.383-78, resol-
ve:

NN.• 102 - Ratei:1(11r, a pedido, os con-
tratos de trabalho de Tardai° Lima Gue-
des, Auxiliar de Ensino e de Jose Custó-
dio da Costa cruz, Professor Assistente,
berdigo LT-M-401.4, ambos da Tabela
Pamanente desta Universidade, a Partir
de L° de maio de 1978.

Maria Ines Aragão Dias Freire	 Bibliotecario	 80

DETERMINAÇA0 DE SERVIÇO -
DDP N.o 298. DE 22D1 SETEMBRO

DE 1977
A Diretoria de Pasioal, no uso de sua

atribuição delegada peio Maltrillice Rei-
tor, conforme aduo b, do inciso 1 do
item 1, da Portaria n! 5.820, de 8 de se-
tembro de 1977, publicada no Boletim de
Serviço n.° 170, 8 de setembro de 1971,
resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com
o artigo 178, itam da Lei a9 1.711, de
28 de outubro de 1952, observados os ar-
tilos In Item III e 102, item I, &ireis a.
da Emenda Con,stitucional n.° 01, de 17
de caumbro de 1989, a Nimbam de Oli-
veira, matricula n.° 1.846.358, no cargo
de Agente de Adi/idades Agropecuerlev.
clame A (Auxiliar Operacional em Saro-
pecuária), código Na-1007.1. de Quadro
Permanente desta UniVersidade.
cesto ra,.° 1.814477): - Daretra Moita
Monteiro, Diretora de ~Dal.

DnIMMINAÇA0 DE SERVIÇO -
DDP N.9 353, DE 22 DE NOOVEMBRO

DE 1917
O Diretor de Pessoal, no uso de sua

atribuição deleitada Pele ~ice Rei-
tor, conforme alínea b, do inciso I. do
item I, da Portaria n.• 5.820, de 8 de se-
tembro de 1977, publicada no Boletim de
Serviço n.9 170. de 8 de setembro de
5.977, resolve:

1 Conceder aposentadoria, de acor-
do com o artigo 178, item H, da Lei nú-
mero 1.711, de 38 de outubro de 1952, ob-
servados os artigos 101, item III, -pará-
grafo único e 102, item 1, alínea a, da
Emenda Constitucional a° 01, de 17 da
outubro de 1989, a Deionne Maria Dei-
tado Barros, matricmula n." 2.288.478,
no cargo de Médico, classe B, código
(NS-901.6, do Quadro Permanente desta
Universidade. (Promano n.° 12.545-77).

2 - Fica revogada a D'1-DOP n."
347, de 4 de novembro de 1977, publicada
mio BoLtim de Serviço n.° 210, de 7 de
novembro de 1977. por ter traído com In-
correções. - Dareire Moita Monteiro,
Diretora de pessoal.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BANIA

PORTARIA 919 830 DE 3 DE
MAIO DE 1978

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, no uso das sues atribuições legais,
rerolve:

Dispenear, a partir de 11 de maio de
1928, Ga maçara ne decretaria Miramar-
tratava, DAI-111.1, da Escola de Bibliote-
conomia e Comunicação, Maria da Graça

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

Pfi rTARIA DE rEsson v 9 241, fE 28 DF -A : Tflt DE 19-7n,

0 rElT r P- ! i A.WAIVERGInAGE . FFDERAL DE PERADDUCO, no uso da

atribuição que lhe confere o ortim) 12' do Decreto n 9 72.912, de In

de outubro de 1973, c tendo em vista o disposto no item 4 da ruo-

trução Normativa DASP n 9 49, de 19 de agosto de 1075, resolvo:

RESOLVE

Aposentar,de acordo com o artigo 176. itém
' III, parágrafo 2 9 , combinado com c artigo 178,
item I. letra h, da Lei n 9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, alterados pela Lei n9 5.481, de
05.12.77, publicado AO 0,0. de 06 subsequente,

N9 258 - JOSEFA FAUSTIND ALVES, matricula n 9 2.067.775, no cargo,

de Técnico em Radiologia, COdigo: NM-100-3-13-32, de Quadro. Permapen

te desta. Universidade, com Proventos integrais. (Processo UFPE h9

4531/78).

N 9 259 - SEMERINO ALVES CARNEIRO, matrícula n 9 2,219.066, no cargo

de Auxiliar de Artífice,. COdigo: ART-709.3 (Auxiliar de Artifice),

do Quadro Permanente desta Universidade, com proventos integrais.

(Processei UFPE n 9 4531/78).

N 9 261 - ACNEt0 TAVARES DE ARAIJO, matricula P 9 2.219-.099, no car-

go de Artífice ' de Estrutura de Obras e Metalurgla, -C6digo:

ART-701-A-14: do Quadro Permanente desta Universidade, cor; proven-

tos integrais. (Processo UFPE-,n 9 4815/76).

PAULO FREDERICO . DO REGO TIACIEL

PORTARIA DE PESSOAL N 9- 260, DÉ 04 DE MAIO DE 1978.

O REITOR DA. UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando. da-

competência que lhe foi atribuida pelo artigo 1 9 , -earágrafo ünico

do Decreto n 9 51.352, de 23 de novembro de 1961.

RESOLVE

Aposentar, de acorde com o artigo 176, Item
III, parágrafo 1 9 , combinado com o artigo 178,
item I, letra b. da Lei n 2 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, alterados pela Lei A 9 6.481, de
05.12.77, publicado no D.O. de 06 subsequente,

SEVERINO TAVARES DA SILVA, matricula n 9 2.067.318, no cai'

go de Auxiliar Operacional em Assuntos Educacionais, COdisol

KM-1025-13-22, do Quadro Permanente desta Universidade, com proveh

tos integrais. (Processo UFPE n 9 4815/78).

PAULO FREDERICO DO REGO MACIEL

PORTARIA DE PESSOAL N 9 252, DE 04 DE MAIO DE 1978.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da

competência que lhe foi atribufda pelo artigo 1 9 , parágrafo únicd

do Decreto n 9 51.352, de 23 de'novembro de 1961, e tendo em vista

e contido no Processo UFPE n 9 6419/78,

RESOLVE

Conceder aposentadoria, de acordo com os arti
gos 101, item III e 102, item I, letra a, da Cór -s-
tituição, combinado com o artigo 1 9. do Lei
n 9 6.226, de 14,07.75, publicado no D,O. de 15 sub
sequente e artigo 117 da Lei n 9 1.711, de 28 de-
outubro de 1952,

a FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, matricula n 9 2.218,722, no

cargo de Motorista 0-ficial, COdigo-: TP-12-01-A-13, do Quadro Perma-

nente desta Universidade.

-PAULO 'FREDERICO 00 . REGO MACIEL

O Reitor da Universidade Federal de
JJuiz de Fora, no uso da atribuição que
lhe confele o artigo 12 do Decreto núme-
to de 10 de outubro de 1979, resol-
ve:

N.9 103 - Designar Nicolau Henrique
Kleinsorge, ocupante do cargo de Enge-
nheirro "A", código LT-N8-916.4, Refe-
rencie 43, da Tabela Permanente desta
Universidade, para exercer, a Nação de
Diretor da Divisão de Projetos e Obras da
Prefeitura da Cidade Universitária, có-
digo DA1-111.3, constante do Decreto n.°
06.718, de 02 de dezembro de 1975. -
Sebastião de Almada Paiva, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA

PORTARIA N9 919 DE 2 DE MAIO
DE 1978 -

O Reitor da Universidade Federai do
Pará, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo n.° 06182-78, resolve

Conceder aposentadoria* por tempo de
serviço, nos termos doa artigos 176, Item
II, 178, item 1, alínea "a" e 180, Cinema

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação daaa pela Lei n9
8.481, de 5 de dezembro de 1977, combi-
nados com o art. 101, item III, da Com-
tituição Federal vigente, a Antonio Viseu
da Costa Lima, matricula n.° 2.015.980,
ocupante de cargo da categoria funcional
de Professor Titular, com as vantagens
do carão em Comissão de Sub-Reitor de
Extensão e de Natureza Estudantil. -
Areei/ Araanozaa Barrato.
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PORTARIA DE PESSOAL N 9 263, DE 04 DE MAIO DE 1978.

-0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando da
Competância que lhe foi atribuída pelo artigo 1 9 . parágrafo único
do -Decrete n 9 51.352. de 2.3 de novembro de 1961,

RESOLVE
Conceder aposentadoria, de acordo com os arti

gos 101, (tem. III, parãgrafp único e 102. item 17
letra a da Constituidão,

d SILVIA ORLANDO DA MOTA E ALBUQUERQUE, -matricula: n9
1,762..801, no cargo de Técnico de Administração,. Código: 923-6-46,
dó Quadro Permanente desta Universidade, com as Vantagens dá fun
ção de Chefe do Servido de Registro de Diplomas do Divisão 'de -Cur-
rftulos o-Programas 'Escolares, da PrO-Reitosria . para Assuhtos Acedê
micos, Código: ClAI-111„3, do- Quadro Permanente da mesma Univeraida
de,. é fundamento nos artigos 176, (tem II, e. 180, letra b, da Lei
n 9 1.711, de 26 da outubro de 1952, de acordo tom a nova roda.--
dãó dada bela Lei A. 9 6.481, de 05 de dezembro de 1977, por contar
mais de 10 anos consecutivos na referida função. (Processo UFPE n9

• 7012178),

PAULO FREDERICO CO REGO MACIEL

PORTARIA DE PESSOAL N IP 2.84, DE 0.8 DE MAIO DE 1576,

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL ME PERNAMBUCO; no uso da
atribUiçãO tiume lhe confere o artigo , 12 do Decreto nt 72.912. de 10
de outubro de 1913, e tenda em vista o dispoáto no item . 4" da Ins-
truçãO Normativa piksP 0 9 46. de 19 de agosto de 1975, resolvei

Designar THEODORG DA SILVA- CARVALHO, ocupante do cargo de
Agente dá Cinefotogrefie • Microfilmagem. NM-1038-C-31, do Quadro
Parménehre da ama Universidade, para exercer a função de Chefe,

DAI-r11.1. da Seção dá CinsMatogrefle, da Divisão da Produ
ção do Maciço de Televisão e Rádio, correlate com e Categoria Fun-
cional indicada, de ecOrdo com o Decreto n t 76,543, de 04 de novem
bro de 1975, publicado- em D.O, de 06 aubsequente.(Processo UFPE nt
7257/78).	 PAULO FREDERICO DO REGO MACIEL

RESULTADO DO PRO -GRSSO SELETIVO REALIZADO PELO DASP PARA OS CANDr
DATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL ME PERNAMBUCO, CONCORRENTES X CATE
GORIA FUNCIONAL. DE AGENTE ADMINISTRATIVO, -NA ,CONDIÇÃO DE AMPARA=
DOS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 61/77.

RECIFE-PE,

1. Albenise Ramos de Aratijo e Silva 	 100,0
.2. Altimir Fonseca de Andrade Lima- 	 85,0
3. Antonia Freitas de Aletei'da	 82,5
4. Antonio Brando	 Rocha	 85,0
5, Extiça Maria Braga Bandeira de fie-lo 	 100,0
6..Edvaldo Mendes de Lima 	 95,0
7. Irineu da Silva Neto 	 100,0
A. Ivdnice de Write Galvgo	 95,0
9. JediIenó de Andrade da Silva	 97,5

10. Joio Carlos Bezerra Maciel 	 90,0
11. Jós g Pedro de frditas Filho	 82,5
12. KI g nio Bdrbosa Carrert	 90,0
13. 'Maria da Conceiçao Oliveira e Silva 	 90,0
14. Maria de Lourdes Miranda Cavalcanti 	 95,0
15, Maria do Carmo Verdosa de Miranda.	 92,5
16. Maria Jos g Gay go de Senna	 85,0
17. Maria José.. Gomes de Souza	 100,0
1.8. Maria Iuiza de Bolando. Cavalcanti Souza	 97,5
19. Maria Sonia Souza Pedrosa	 97,5

Marione Martins de Menezes 	 87,5
21. Marluce Quiduto de Cães	 I00,0
22. Murilo. Sergio de Figueira	 97,5
21. Meti Vieira da Costa	 90,0
24. Raquel, de Sã Lãitão	 95,0

Severing Bezerra	 90,0
26. Sevexina Ramos Nunes de fielo 	 92,5

27. Solange Marie da Silva 	 9.0,0
gs. Verá Lõcia Lopes de Melo	 87,5
29. Vilmar Maria Santos	 90,0
30. Virgínia Regia de Barros Correia
31. Renda Moreis e Silva	 100,O

"No- houve desempate entre sotas iguaiS, uma vez que
o nGaero de vagas a preencher í superior ao de can-
didatos participantes".

Homologo o resultado obtido pelos participantes da- -
prova, considerando habilitados aqueles cuja nota foi igual ou-
superior a 60 (sessenta). -(0F.CIRC.8907/31.01.78-00DERSEL/OASP),

,> Brasília-DF, 3 1 de março -de 1978.

as) Henrique Gomes de Almeida
Coordenador de Recrutamento e Seleçio

DASP

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RETIFICAÇÃO 

No Dario Oficial (SeçÃo I-Parte II), de 10 clã janeiro & 1978, fls.98, la.
coluna:

Onde se l :

RESOLUÇÃO COFEN-35

A Presidente do Conselho Federal da Enfermagem, no uso de sua. atribuições
legais e cumprindo deliberaçio do Plenário em sua 37a. reuna° ordinaria, reali
zada nos dias 29 e 30 de novembro de 1977, RESOLVE:

Art. 29 • A restituição de receita deveri ser feita por iniciativa do Com

telho Regional ou a requerimento do interessado e, em todos os casos, seri pre

cedida cie autorização escrita do Presidente, reconhecendo o direito cráditario
contra a Autarquia.

Leia-se

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, no uso de suas atribuieges

legais e cumprindo deliberaçÃo do Plenario em sua 37*. reuntio ordinaria, reali
zada nos dias 29 e 30 de novembro de 1977, RESOLVE:

Art. 19. A restituiçio de receita da Autarquia, recebida a maior, 	 será
feita com a observincia das normas estabelecidas Meta Resoluçib.

Art. 29. A restituiçio de receita devera ser feita por iniciativa , do Con
selho Regional ou a requerimento do interessado e, em todos os casos, seri" pre

cedida de autorização escrita do Presidente, reconhecendo o direito creditõrio
contra a Autarquia.

COLSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

3, Região (CE-PI-MA)

0-Presidente do Conselho Regional de Técnicos de Administração da 3l 1 Região

(CE-PI e MA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei n9 4.769/65, regulamentada pelo

Decreto ' n9 61.934 de 22 de dezembro de 1967, e cumprindo deliberação do Colegiado em reu-

niões de 24 de fevereiro, 2, 7, 16, 21 e 28 de março e-4 de abril de 1978,

RESOLVE baixar as seguintes Resoluções:

N°09/78	 Art. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos da legislação em viçlor, no

CRTA-3P Regilo CE-PI e MA-, de Técnicos de Administraçio aos seguintes profissionais:

a) Registro definitivo nos termos da letra "a" do-art. 39 da Lei .n94.769/65;

1. Raimundo José de Oliveira	 Reg. n°669

2. Maria Luiza Nunes e Nunes	 670

3. Filomena Pinheiro de Alencar Oliveira 	 671

4. Paulo Tadeu Sampaio de Oliveira	 672

5. Elno Ouinderé Moura Filho 	 673

b) Registro Provisório nos termos da letra "a" do art. 39 da Lei nP 4.769/65:
1. Maria-Souza Moreira	 RP-323
2. Maria Elizabeth da Rocha 'Carvalho	 RP-324
3. Maria Regina Gurgel Barbosa 	 RP-325



2322 Quinta-feira 11 	 DIARIO OFICIAL (Se ão 1- Parte II)	 -- Maio de 1978

Art. 29- Transformar em definitivo, o registro provisório da seguinte profissional:

1. Dalve Maria Uchoa Lopes	 674

Art. 39 - Conceder, a pedido, a alterado do nome de solteira Maria Alves Costa

Rolim para o de casada Maria Rolim Barros de Oliveira, conservando porém o mesmo número de

registro.

Art. 49 - Esta Resoludo entra em vigor a-pertir desta data.

HP 11-)178	 Art.. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos da legislado em vigor, no

CRTA-Xl Região, CE-PI e MA-, de Técnico de Administrado aos seguintes profissionais:

a) .Registro definitivo nos termos da letra "a" do art. 39 da Lei n9 4.769/65:

1. José Welinaton Ferreira	 Reg. n9 675

2. Concsiçlo de Maria Cordeiro 	 676

b) Registro provisório nos termos da letra "a" do art.-39 da Lei n9 4.769/65:

1. Geórgia Maria Torres Holland* 	 RP-326

2. Joila Nara França Barreira	 RP-327

Art. 29 - Transformar em definitivo, o registro provisório dos seguintes pro-

fissionais:

1. Genival Santos Oliveira
	

677

2. Flávio Eduardo de Patrício Ribeiro
	

678

3. Francisca Maria Cassundé Linhares
	

679

Art. 39 - Conceder, 'a pedido, a alterado do nome de solteira Maria Pastor de

Lima para o de casada Maria Lima de Oliveira Costa, conservando porém, o mesmo número de

registro.

An. 49 - Esta Resoludo eMra em vigor a partir desta data.

Art. 29- Esta, Resoluçlo entra em vigor a partir desta data.

N°14/78	 Art. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos da legislado em vigor, no

CRTA-aa Regilo, CE-PI e MA-, de Técnico de Administraç5o, aos seguintes profissionais:

a) Registro Provisório, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos da letra "a" do

art. 39 da Lei n9 4.769/65:

1. Rui Fernandes de Sousa
	 Reg. n9 RP-345

2. Arnóbio Pereira Machado
	 RP-346

3. Miranou Castro de Miranda
	

RP-347

4. Maria Lúcia Moreira ColaÇo
	 AP-348

5. Maria Socorro Alves Mala
	

RP-349

Art. 29 - Esta Resoludo entra em vigor a partir desta data.

NP 15/78	 Art. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos da legislado em vigor, no

CRTA--aa Regilo, CE-PI e MA-,-de Técnico de Administrado, aos seguintes profissionais:

a) Registro difinitivo not termos da letra "a" do art. 39 da Lei n9 4.789/85:

1. Cleber Mendes da Silva 	 Reg. n9 691.,

b) Registro provisório pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos da letra "a" do

art. 39 da Lei n9 4.769/66:

1. Maria das Graças Oliveira	 RP-350

2. Darei Honorato de Lima	 RP-351

Art. 29 - Atribuir número de registro nos termos da letra "a" do art. 39 de Lei

n9 4.769/65, por motivo de transferência de registro do CRTA-4P Rogiio para este CRTA-32

Repilo, ao seguinte_Bacharal:

1. Paulo de Melo Hilliday 	 892

Art. 39- Esta Resolur,lo entra em vigor a partir desta data.

NP 11/78	 Art. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos da legislado em vigor, no

CRTA--aa Repilo, CE-PI *MA-, de Técnico de Administrado, aos seguintes profissionais:

a) Registro definitivo nos termos da letra "a" do art.-39 da Lei n'? 4.769/65:

1. Gerada Fátima Vidal de Paula 	 Reg. n9680

2. Edith Saturnina Ribeiro da Silva	 , 681

3. Maria Zaneir Gonçalves	 682

b) Registro Provisório nos termos da letra "a" do art. 39 da Lei n'? 4.769/65:

1. Francisco Justa Tavares	 Reg. RP-328

2. António Félix de Sousa 	 RP-329

Art. 29 - Transformar em definitivo, o registro provisório do seguinte Bacharel:

01. José Carlos GuimarSes Ramos	 Reg. n9 683

NP 16/78	 Art. 19 - Conceder registro, para todos os efeitos' da legislado em vigor, no

CRTA-18 Regilo, CE-PI e MA-, de Técnicos de Administrado, aos seguintes profissionais:

a) Registro definitivo nos termos da letra "a" do art. 39 da Lei n9 4.789/66:

1. Luiz Carlos Moudo Landim	 Reg. n9 893

2. Tadashi Enornoto	 •	 694

b) Registro provisório, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos da letra "a" do

art. 39 da Lei n9 4.769/65:

01. Maria Hoténcia Proença Sucupira	 Reg. n9 F3P-352

Art. 29 - Conceder a pedido, alteração do nome de solteira Terezinha de Jesus

Almeida Santana para ti nome de casada Terezinha de Jesus Santana Cavalcante;

Art. 39 - Transformar em definitivos os registros provisórios dos seguintes Bacha-

Reg. n9 684

685

686

687

688

689.

690

ano, nos termos da letra "a" do

1. Raimundo José Cunha Araújo

2. José Maria Fontanela Miranda

3. João Roque Neto

4. José Manuel da Silva

5. Angela Maria Pereira da Silva

6. Francisco Alves Rodrigues

7. Maria de Jesus Francisca Cortez Bona

b) Registro Provisório pelo prazo de 1 (um)

art. 39 da Léi n9 4.769/65:

1. Hugo José Melo Bezerra

2. Maria de Lourdes Freire de Sousa

3. Franciscci Robêrio Cruz Gomes

4. Esliriam Ribeiro de Almeida

5. Marcos Augusto Rodrigues Bessa

6. Francisco Dantas Fechine

7. José Thomaz Ferreira Magalhães

8. Fernando José Porto Nunes

9. José Geraldo Oliveira Araújo

10. Maria Deuza Franco

11. Antonio Lima Mororó

12. Maria Celeste Joffily Bezérra

13. Maria Ester Marinho Freire

14. Newton Fonseca Barroso

15. Virginia Castro Alves de Barros Leal

Reg. n9 RP-330

RP-331

RP-332

RP-333

RP-334

RP -335

RP-336

RP-337

RP•338

RP-339

RP-340

RP-341

RP-342

RP -343

RP-344

-	 •MINISTERIO
InTITUTO NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO .E NUTRIÇÃO
PORTARIAS DE 4 DE MAIO DE 1978

O Pri.sidente do Instituto Nacional de
Alimentaçpão e Nutrição - INAN, no
fuso das atribuições que lhe .confere o
¡item II, Art. 7.°, do Decreto n.° 77.330.
de 25 de março de 1976, resolve:

N. 31 - Designar Maria Luiza Pe-
nha de Carvalho; Técnico de Adminis-
tração - LT-NS-923-C, para, como subs-
tituto .fsentual, exercer a função de con-
fiança de Coordenadora de Administra-
ção Geral, Código LT-DAS-101.1, cons-

DA SAUDE
tante da Tabela Permanente do Institu-
to Nacional de Alimentação e Nutrição

INAN, de que trata o Decreto número
c78.914, de 7 de deumbro de 1976.

A presente Portaria entrará em vigor a
partir de 27 de abril de 1978.

N.° 32 - Dispensar, a partir de 27 de
abril de 1978, a servidora Eicy Pedro
da função de substituto eventual da Co-
ordinadoria de Administração Geral, C6-
digo LT-DAS-101.1, constante da Tabe-
la Permanente do Instituto Nacional de
'Alimentação e Nutrição - INAN, de que
trata o Decreto n.° 78.914, de 07 de de-
zembro de 1976. - Beraokto Kruse Gran-
de de Arruda.

1. José Flávio Ferreira Gomes
	

Reg. n9 695

2. Laide Maluf Bogéa Gonçalves
	

696-

3. Terezinha de Jesus Santana Cavalcante 	 -697

4. Vitória de Moura Cruz
	

698

5. Maria Souza Moreira
	

699

Art. 49 - Conceder, a pedido, nos termos da Resolução CFTA-N9 09/72, trans-

ferência de registro profissional ao Técnico de Administração Tomar Silva Calvet, registro n9 449,

para-o CRTA-1P Região, com sede em Brasília, por mudança de domicílio.

Art. 59 - Esta Resolução entra em vigqr a partir desta data,

LUIZICARLOS:AlRES BARREIRA:MN/AN_

Presidente CRTA-1-3a-Re9ião

•

Art. 39 -Esta- Resoluçlo entra em vigor a partir destadata.	
réis:

N9-13/78	 Art. 19 . - Conceder registro, para todos os efeitos da legislação em vigor, no

CRTA-3.a,Região, CE-PI e MA-, de Técnicos de Administração, aos seguintes profissionais:

a) Registro definitivo nos termos da letra "a" do art. 39 da Lei n9 4.769/65:



ALPHEU AMARAL

TERMOS -DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMISSÃO DE-VALORES 'MOBILIÁRIOS

Extrato de Termo Aditivo CVM n9 01/78 

Extrato de Termo Aditivo CVM-n9-01/78 firmado

entre a Comissão de Valores Mobiliáriós e a Fundação '

Carlos Chagas,

OBJETO: Retificação da Clãusula Segunda do Contrato

CVM n9 03/78, firmado em 20/02/78 entre a

Comissão de Valóres Mobiliãrios e a Funda-

ção Carlos Chagas, a fim de alterar os pra-

zos, ficando ratificadas- suas demais claUsu

las e condições.

Ofício n9452/78

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO RACIONAI

DE ESTRADAS DE RODAGE'
EXTRATO DE INSTRUMENTO CON-

TRATUAL
(Artigo 19 do Decreto nu 78.382-76)
Instrumento: Contrato de Consultoria

PO-110-78.
Partes: Departamento Nacional de Es-

tradas de Rodagem e a Firma: Lua --
Engenharia e Prospecções S.A.

Objeto: Execução dos serviços de pro-
jeto de restauração da Rodovia BR-
101-BA, trecho Entroncamento BR-324
- Rio Surtira, com extensão aproximada
de 90 Km (Edital 042-77) Lote 1).

Prazo: A Minuta do Relatado Final
seri entregue aos 240 dias contados a
partir da data da aprovação do contrato
pelo Conselho Administrativo. O Réia-
tbrio Pinai em sua forma definitiva, serã
entregue 45 dias apta a aprovação da
Minuta pelo DNER.

Valor: it de Cr$ 5.163.018,92 sendo
Cr$ 3.971.552,112 a preços iniciais e Cr$..
1.191.466,00 como previsão para paga-
mento de reajustamento de preços.

Dotação: A despesa decorrente deste
contrato correr* conta da verba
4.1.1.1.00.00.00.1.713.00.11-78, até o va-
lor de Cr$ 1.000.000,00 conforme NE-
000.725-0-711, emitida pela Dr. P.DF-Ev.
C.OR, em 8-03-78.

Caução: Para garantia da fiel eu-
cução das obrigações assumidas no pre-
sente contrato, a Consultora depositou na
Tesouraria do DNER, a quantia de Cr$..
103.300.00 em carta de fiança. bancaria
expedida pelo Banco Na~ 8.A., di-
tada de 05-04-78, conforme Guia número
1.883-Se: Pg.P.-13v.- F-PO-DF 178-74
datada de 19-0448.

Fundamento do Instrumento: A pre-
sente adjudicação resulta de Tomada de
Preços, objeto do Edital nu 43-77-59 DE?,
aprovada pelo Sr. Diretor Executivo do
DNER, por despacho de 31 de janeiro de
1978, exarado is fls. 148-v., do processo
nv 203.728-77.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1278. -
Luis Atonto Parreira Correia, Chefe da
29 Subprocuradoria D.N.E.R.

(Nv 11.139 -- 4-5-78 - Cr$ 511,00).
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de 18 do	 abril	 de 19 78

E: DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR N.° 25	 de 5	 de	 maio	 do 19 78
O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966;

considerando o disposto no kkem 4 da Reso
lução n9 1/75, do CNSP, e tendo em vista o coeficiente de cor
reção monetãria instituído pelo Decreto n9 . 81.624,de 04.05.78,
na forma do parágrafo único, do art. 29 da Lei n9 6.205, de
29.04.75;

RESOLVE:

1. Atualizar, para -os valores a seguir,
os limites de responsabilidade de que trata o item 6, da Reso
lução n9 1/75, do CNSP:

a) Cr$ 49.392, -00.(quarenta e nove mil,
trezentos' e noventa e dois cruzei -
ros),' nó caso :de .morte;

b) Cr$ 49.392,00(quarenta e novem Mil,
trezentos e noventa e dois cruzei -
roo), no caso de Invalidez_ Perma-
nente;

c) Cr$ 9.879,00 (nove mil, oitocentos e se
tentá e nove cruzeiros), no Caso de Dei
peses de Assistência. -Módica e Suplemen.
tares;

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

usando da atribuição gue lhe confere o artigo 12 do Decreto n9 72.912,
de 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o disposto no item 4 da Ins-
trução Normativa DASP n9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

Designar LUIZ JOAQUIM FRANCO GONÇALVES, Agente
Administrativo "C", metr. LT0134, da Tabela Permanente da Supetinten -
ciência de Seguros PrivadoS,' para exercer a função de Substituto Even
tual do Diretor da Diviaão de Legislação e Orientação, do Departamento
de pessoal, Migo LT,DAD411. -3; desta Autarquia, integrante do . Grupo
de Direção e Assistência TNtermediárias, de acordo com ó Decreto n9
76.343, de 29- de setembro de 1975.

ALPHEU AMARAL

	PORTARIA 1i9 125 	 de 2	 de	 maio	 de	 19 78

O Superintendente- da Superintendência de Seguros Privado

no uso -de suas atrthulOes e tendo em vista o que consta do- Pre-

cesso SUSEP/005-174/78,

RESOLVE
Conceder aposentadoria, de acordo com o

disposto nos artigos 101, item III, parigrato Unica da 'Constitui:
-cio Federal e 180, alTnea "6", da Lei n9 1711/52, a DALVA DE FREI
TAS LEITÃO, Agente Administrativo "C", mátrTcule n9 1.196.132, c6-

digo SA-801.4, do Quadro Permanente desta Autarquia.

Atualizar, ainda, os valores da tabela de prê
mios a:que se refere o subitem 21.1, da mesma Resolução, confor
me tabela anexa.

3. Esta circular entra em vigor a partir de 05 de
maio de 1978, revogadas as disposições em contrário.

Alpheu Amaral

-ANEXO A CiRCULAR 89 Pó /78
TAISELA DE PRÉMIO.

...,	 T

VEICULO PREMIO
CUM W
8/LHETE I.O.P. TOTAL

Automóveis particulares 429,52. 1,27 4,31 435,10

Táxi. e Carro. de Aluguel . 529,62 1,27 5,31 536,20
3 Onlbut, Micro-ónibus • Lotações com cobrança de frete

(Urbano., Interurbanos, Rurais e	 /ntereataduals) 4.545,26 1,27 45,47 4.592,00

Micro -Snibu. com , cobrança de frete	 mas-com	 lotação
não superior a 10 pe....melros • Enibue, 	 micro-ónibus
.. lotaçoes 'em cobrança de frete (Urbano..	 Interurba
no., Rural. e•Interentaduais) . 2.726,25 1,27 27,28 2.754,80

5. Veiculo, dein/nados wiran.porte de Inflamáveis, cor
ro.lvon ou explo.ivo. 1.134,47 1,27 11,36 1.147,10

-6 Reboque. de Pae.agelro. 3.294,67 1,27 32,96 3.328,90

7 Rekoque.-de.tinadoi ao tranaporte de carga 133,97 1,27 1,36 136,60

8 Tratore. v . máquInamagricola. 88,53 1,27 0,90 90,70

9 Motocicleta., motoneta. e similares 215,06 1,27 2,27 228,60

10 Máquina. de Terraplanagem e Equipamentos 	 Móvel. ..	 co
geral, quando licenciado., Camioneta. tipo 	 "pick-up.
de Mi: 1.500 Kg de. carga.	 Caminha. e outro.	 vef
fulo.. 611,60 1,27 6,13 619,00

R O T A,	 Os valores-desta Tabela serão alterado., automaticamente, a base dos coeficiente. de 	 atualiza

ção monetária que o Poder Executivo Instituir, na forma do art. 29 da. Lei	 n9	 6.205,	 de
'	 29.04.1975, conforme disposto no Irem 21.1 das pre.entes Norma..

PORTARIA Tat 118
	

de 18 de	 abril	 de 1978

O Superintendente da Superintendência de Seguro. Privado*

usando da atribuição que lhe confere o art. 12 do Decreto 119 72.912,

de- 10 de outubro de 1973 e tendo em vista o disposto no item 4 da
Instrução Normativa DASP N9 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

Designar LUIZ JOAQUIM FRANCO GONÇALVES A-

gente Administrativo "C", matr. LT0134, da Tabela Permanente da supé
rintendência de Seguros Privados, para exercer a função- de . Chefe da
Seção de Legislação de Pessoal, da Divisão de Legislação e Orienta -
ção, do Departamento de Pessoal, código LT-DAI-111.2, desta Autarquia,
integrante- do Grupo de Direção e Assistência Intermediárias, de acor
do com o Decreto n9 76.343,, de 29 de setembro de 1975.

ALPHEU AMARAL
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
EXTRATO

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Convenio Celebrado, em 25/06/
75, entre a $UDEPE e o Estado de Pernambuco, através da sua Se-
cretaria de Agricultura.

OBJETIVO: Reforço financeiro ao. Convênio Cra aditado, visando a
fiscalização da pesca no "Estado de Pernambuco.

CRÉDITO: A contribuição-financeira da SUDEPE Correrã á conta da-
Atividade 04.15.084.4636 Fiscalização de Recursos Pesqueiros -
Súbatividade FisCalítação dá Pesca, Recursos do Tesouro -(A-00),E
iemento de Despesa - Serviços em Regime de Programação
Especial, itens- 42, 43; Recursos do PIN (A-,15), Elemento de Des-
pesa 4-1.2.0. - Serviçoa em Regime de Programação Especial,itens
42 e 43.

NOTAS DE EMPENHO: N9s 160 e 142, de 6/04/78 e 26/04/78.

VALOR ne CONTRIBUIÇÃO: Da SUDEPE - Cr$ 400.000,00 (quatrocentos
mil cruzeiros); da Sec. de Agr.(PE) - Cr$ 200.00.0,00 (duzentos
mil truzeiros).

VIGÊNCIA: Após publicação, retroagindo seus efeitos juridicos ã
data de assinatura (26/04/78).

E X T R . A T O

ESPÉCIRi , Quarto Termo Aditivo ao Convênio Celebrado, em 25/04/
75, entre .a SUDEPE e o Estado dó Rio Grande do Sul, através da
sua Secretaria da " Agricultura.

OBJETIVO: Reforço financeiro ao Convénio ora aditado, visando a
fiscalização de pesca no Estado do Rio Grande

CRÉDITO: A contribuição financeira da SUDEPr correrã ã conta da
Atividade 04.15.:089,4636 - . Fiscalização de Recursos Pesqueiros-
Rubatividade Fiscalização da Pesca, Recursos de Tesouro (A00),
Elemento de Deepesá - Serviços em Regime de Programa
cão Especial, itens 42 e 43.

NOTA DE EMPENHO: 184, de.19/04/78.

VALOR DE CONTRIBUIÇÃO: Da'SUDEPE - Cr$ 650 . .000,00 (seiscentos e.
cinqüenta mil cruzeiros)-; da Sec. de Agr. (RS) - Cr$ 450.000,00
(quatrocentos e cinqüenta mil Cruzeiros).

VIGÊNCIA: O presente Instrumento só entrará em vigor após publi
cação do decreto legislativo estadual aprovando-o, produzindo
dai seus efeitos juridicos, que retroagirão ã data da assinatu
rã (28/04/78),

EXTRATO

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio celebrado, em.03/09/
75, entre a SUDEPE e a Universidade Federal Rural do Estado do
Ria de Janeiro.

OBJETIVO:- Reforça financeiro ao-Convênio ora aditado, visando o
desenvolvimento de pesquisas nos setores de salmonicultura da
Serra da Bocaina, do Km 47 e de Itaturuçã, no Estado do Rio de
Janeiro.

CRÉDITO: A contribuição financeira da SUDEPE correrá á* conta da
Atilhdade 4302.0445.089..5048 Projeto Desenvolvimento Pesquei-
ro, Subprojeto Pesquisa de Recursos Pesqueiros de Aguas Interio-
res, Recursos do Tesouro (A-00), Elemento de Despesa 4.1.2.0. -
serviços em Regime.de Programação Especial, itens 27, 28, 79,80,
e 81.

NOTA DE .EMPENHO: 167, de 11/04/711.

VALOR DE CONTRIBUIÇÃO: Da SUDEPE 	 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros).

VIGÊNCIA: Após publicação, retroagindó seus efeitos juridicos ã
data de assinatura (04/05/78).

EXTRATO

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Convénio celebrado, em 31/07/
75, entre a SUDEPE e o Território Federal de Rondônia,	 através
da sua Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização. 	 -

OBJETIVO: Reforço financeiro ao Convênio ora aditado, visando a
fiscalização da pesca no TerritOrio Federal de Rondônia

CRÉDITO: A contribuição fifianceira da SUDEPE correrã ã conta da
Atividade 04.15.089.4636 - Fiscalização de Recursos Pesqueiros
Subatividade Fiscalização da Pesca, Tesouro (A-00), Elemento de
Despesa 4.1.2.0. - Serviços em Regime de Programação Especial,
itens 42, 43 e 80.

NOTA DE EMPENHO: 180, de 17/04/78.

VALOR DE CONTRIBUIÇÃO: Da SUDEPE - Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros); da Sec. de Economia, Agr. e Colonização(RO) - Cr$...
811.000,00 (oitocentos e onze mil.cruzeiros).
VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura (18/04/78).

(Empenho N9 8)

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

EXTRATO

ESPÉCIE: 19 Termo Aditivo ao convênio celebrado ein 09.12.76 e
publicado em 30.12.76 entre o Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal e-o Estado de Santa Catari-
na, em 08 de Maio de 1978

OBJETIVO: Alocar recurSoá pata dar continuidade aos . trabalhos-
de reflorestamento em Pequenos e medios Imóveis. 	 Ru
rais.

VALOR:	 Cr$ 4,500,000,00 . - (quatro Milhões e quinhentos mil -

cruzeiros).
CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: Recursos provenientes 	 do

Conselho Nacional do Petróleo -CNP de acordo ccoi a
Portaria: 934/76 de 30.12-.76 dos Ministérios da Agricu
tura e das Minas e Energia.

ASSINAM: Pelo IBDF:	 JOAQUIM PALCO URIARTE NETTO

Pelo Estado:	 VICTOR FONTANA

Numero do Empenho: 1.187-78.
Vigéncla: 26-4 até $142-78.

TERMO DE CONTRATO le• 46-78
Objeto: Locação de serviços de limpe-

za, conservação', e pequenos atendimen-
tos.

Contratado: Merino Alves de Oliveira
Modalidade de Licitação: Tomada de

Preços n9 2-78.
Recursos: 31.32, da Reitoria da Uni-

versidade.
Número do ~nabo: 1.822-78.
Valor do Contrato: Cr$ 8.88744.
Vigendo.: 15-3 até 31-7-78.
TERMO DE CONTRATO 149 47-78
Objeto: Locação de serviços de limpe-

za, conservação e pequenos iitendimen-
tos.

Contratada: Marin° Alves de alveira.
Modalidade de Licitação: Tomaria de

Preços nv 2-18.
Recursos: 31.32, da Reitoria da Uni-

versidade.	 .
Número do Empenho: 2.008-78.
Valor do Contrato: Cr$ 153.288,00.
Vigência: 1-2 até 31-7-78.
TERMO DE CONTRATO 14* 48-71

Objeto: Locação de serviços de limpe-
za, conservação e pequenos atendimeni•
tos.

Contratado: Merino Alva de Oliveira
Modalidade de Licitação: Tomada de

Preços nv 2-78.
Recursos: 31.32, da Reitoria da Uni-

versidade
Número do Empenho: 2.007-78.
Valor do Contrato: Cr$ 11.84952.
Vigéncia: 1-2 até 31-7-78.
TERMO DE CONTRATO /C 49-18

Objeto: Locação de serviçal de ~Pe-
sa, manutenção e pequenos atendimen-
tos.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
• UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO GRANDE DO SUL

Departamento de Administração
=MO DE CONTRATO rev 43-75

Objeto: Locação de serviços- de limpe-
za, conservação e pequenos atendimen-
tos.

Contratado: Marina Alves de Oliveira.
Modalidade de Licitação: Tomada de

Preços a.° 2-78.
Recursos: 31.32, da Reitoria da Uni-

versidade.
Número do Empeno: 1.821-78.
Valor do Contrato: Cr$ 11.842,52
Vigência: 1-2 até 31-12-78.

TERMO DE CONTRATO Nv 44-78
Objeto: Auisténcia Técnica de and,

pamentos Rex Rotary.
Contratara: Bçerry Rand do Brasil

.Sociedade AnSnima
Modalidade de Licitação: Convite nú-

mero 916-77.
Recursos: 31.32, do Centro de Proces-

samento de Dados da UFROB.
Número do Empenho: 192-78
Valor do Contrato: cri 4.400.00.
Vigência: 2-1 até 31-12-78. 	 .
TERMO DE CONTRATO lt* 45-78

Objeto: Locação de máquina marca
Xerox.

Contratada: Xerox do Brasil B.^.
de Licitação: COnvite. nú-

mero 66-78.
Recursos: 31.32, da Faculdade de Ve-

terinária da UFRGS.
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Objeto: Leeek00 de serviços de limPe-sa, manutenção e pequenas atendenen-
tele

Contratado: Moino Alves de Oliveira
Modalidade de Licitação: Tomada de

Preços ir 248.
Recursos: 31.32, da Reitoria da. Uni-

versidade.
Número do Empenho: 2.114-78.
Valor do Contrato: Cr$ 11.849,82.
Viettneia: 1-2 até 31-7-78.

FUNDAÇA0 NACIONAL
DE MATERIAL ESCOLAR

Resumo do Contrato DLD-PL TDEM nú-
mero 1 de 1977, celebrado entre o Mi-
nistério da Educação e Cultura, 'atra-
vés da Fundação Nacional de Material
Escolar e Ao Livro Técnico S. A. -
Indústria e Comércio, com a finateiade
de publicar, em co-edição, a obra Ma-
nual de Patologia a Nível de Segundo
Grau, de afalker Righi Mendes, Jaime
P.L. Brandão, Nevio V. caparica Fi-
lho.	 •
A tiragem total do referido contrato é

de 10.000 (dez mil) exemplares, dos miais
8.291 (seis mil duzentos e noventa e

.une, cabem à Fundação, devendo eer en-
tregue até 30 de junho de 1977 e os de-
mais comerealizacks pela Editora, ao
preço unitário de Cr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros), o qual deverá, obrigatoriamente,
estar afixado na quarta da capa, ficando
previsto o montante de Cr$ 150 984,00
(cento e cinqüenta mil, novecentos e, oi-
tenta e quatro cruzeiros), como despesa
total da Fundação para a co-edição in-
dicasaa, conforme empenho número 0765-
PLD, de 10 de maio de 1977.

As partes contratantes ficaram de
posse, dos termos completos, do contrato

supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, ne Rio de Janeirce a 10
de maio de 1977, por Augusto Luiz Duar-
te Lopes Sampaio, pela Fundação e por
aebastião Carlos Feital, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD-PLIDEM nú-

mero 2 de 1977, celebrado entre a Mi-
nistério da Educação e Cultura, atra-
vés da Fundação Nacional de Material
Escolar e a GRAFIPAR Gráfica Edi-
tora Limitada, com a finalidade de
compra de obra Prática de Enferma-
gem, volumes I, II e III, de Arares
Deita Gidcoma.

A ~pra total do referido contrato é
de 2.113 (dois mil, cento e treze) cole-
ções de 3 volumes pela Fundação, de-
vendo ser entregues até 26 de dezembro
de 1977. Fica previsto o montante de
C,r$ 236.656,00 (duzentos e trinta e seis
mil, seiscentos e cinquenta e seis cru-
zeiros), como despesa total da Funda-
ção, para compra indicada, conforme em-
penho número 1401-PLD-10, de 19 de
outubro de 1977.

As partes contratantes ficaram de
posse, dos termos completes, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeire, a 10
de novembro de 1977, per Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundação
e por Faruk El-Khatib pela Editora.
Resumo do Contrato DLD-PLIDElif nú-

mero 3 de 1977, celebrado entre r, Mi-
nistério da Educação e Cultura, atra-
vés da Fundação Nacional de Material
Escolar e a Scipione Autore Editores
Limitada, cnin a finalidade de publicar,
em co-edição, a obra Desenho GeOrté-
trico, de Ana Maria Madeira Pires, Me-
res Mércia Gulin — Copy — Right
Módulus — S/C Limitada.

Resumo do Contrato DLD-PLIDEM nú-
mero 4 de 1977, celebrado entre 9 Mi-
nistério da Educação e Cultura, atra-
vés da Fundação Nacional de Maternal
Escolar e a E.P.U. — Editora 'Peda-
gógica e Universitária Limitada, com
a finalidade de publicar, em co-ediçao,
a obra Desenho Técnico Funda.mantal,
de Sura° de Oliveira e Silva e Man-
do Albiero.
A tiragem total do referido contrato é

de 5.000 (cinco mil) exemplares, dos
quais 1.788 (mil setecentos e oitenta e
oito) cabem à Fundação, devendo ser
entregues até 10 de janeiro de 1973, e
os demais comercializades pela Editora,
ao preçe unitário de Cr$ 4:1,00 (quarenta
cruzeiros), o qual deverá, obrigatoriamen-
te, estar afixado na quarta da capa, fi-
cando previsto o montante de Cr$ 	
57.216,00 (cinqüenta e sete mil, duzentos
e dezesseis cruzeiros), como despesa total
da Fundaão, para a co-edição indicada,
conforme empenho número 1418-PLD-10,
de 24 de outubro de 1977.

As partes contratantes ficaram de
posse, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados no Rio de Janeiro, a 14
de novembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundação e
por Wolfgang Knapp, pela Pantera.
Resumo do Contrato DLD-PLtDEM nú-

mero 5 de 1977, celebrado entre o Mi-
nistério da Educação e Cultura, atra-
vés da Fundação Nacional de 3faterial
Escolar e a EDART — São Paulo Li-
vraria Editora Limitada, com a finali-
dade de publicar, em co-edição, a obra
Higiene Fisica e do ambiente, de Kurt
Ifloetzel.

A tiragem total do referido contrato é
de 15.000 (quinze mil) exemplares, dos
quais 12.837 (doze mil, oitocentos e trin-
ta e sete), cabem à Fundação, devendo
ser entregara até 10 de dezembro de 1977
e ce demais comercializados pela Edito-
ra, ao preço unitário de Cr$ 60,00 (ses-
senta cruzeiros), o qual deverá, obriga-
toriamente, estar afixado na quarta da
capa, ficando previsto o montante de Cr$
539.154.00 (qunihentos e trinta e nove
mil, cento e cinqüenta e quatro cruzeiros),
como despesa total da Fundação, para a
co-edição indicada, conforme empenho
• 1419-PLD-10, de 24 de outubro de
1977.

As partes contratantes ficaram de
passe, dos termos completos, do contrato
supracitado e re.specevo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeiro, a 17
de novembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundeado e
por Washington Luiz José Helon, pela
Editora.
Resumo dg Contrato DLD/PLIDEM nú-

mero 006-77, celebrado entre o Minis-
tério da Educação e Cultura, atravd>
da Fundação Nacional do Material Es-
colar e a Enio Matheus Guazzelli ri
Cia. Ltda., com a finalidade de publi-
car,- em co-edição, a obra "Desenho
Geométrico", de Hugo Andrade Souza
Júnior.
A tiragem total do referido contrato é

de 5.9oo (cinco mil) exemplares, dos
quais 3.499 (três mil, quatrocentos e no-
vante e nove) cabem à runeaçáo, deven-do ser entregue até 10 de janeiro de 1973
e os demais comercializados pela Editora,
ao preço unitário de Cr$ 30,00 (tanta
cruzeiros), o qual deverá, obrigatoria-
mente, estar afixado na quarta da capa,
ficando previsto o montante de 	

Cr$ 73.479,00 (setenta e 'três mil, quatro-
centos e setenta e nove cruzeiros), como
despesa total da Fundação, para a co-
edição indicada, conforme Empenho nu-
mero 1.445-PLD-11, de 4 de novembro
de 1977.

As partes contratantes ficaram de pos-
se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
rme assinados, no Rio de Janeiro, ena
2 de dezembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundação e
por Ricardo Cruazzelli, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nú-

mero 007-77, celebrado entre o Minis-
tério da Educação e Cultura, através da
Fundação Nacional de Material Esco-
lar e a Enio Matheus Guazzela Si Cia.
Ltda., cote a finalidade de publicar,
em co-edição, a obra "Diversificação
nas Plantas", de Theodore Delevoryas.
A tiragem total do referido contrato e

de 10.000 (dez mil) exemplares, dos quais
8.615 (seis znil, seiscentos e quinze) ca-
bem à Fundação, devendo ser entregue
até 10 de janeiro, de 1978, e os demais
comercializados pela. Editora, ao peço
unitário de Cr$ 35,00 (trinta e cinco cru-
zeiros), o qual deverá, obrigatoriamente,
estar afixado na quarta da capa, ficando
previsto o montante de C4 162.037,50
(cento e sessenta e dois mil, sessenta e
ate cruzeiros e cinqüenta centavos),
Como despesa total da Fundação, para
a co-edição indicada, conforme Empenho
no 1.447-PLD-11, de 4 de novembro de
1977.

As parte; contratantes ficaram de Pos-
se, dos termos completos, do contrato eu-
praceado e respectivo anexo, que foram
assinados, no Rio de aJneiro, em 2 de
dezembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundação,
e por Ricardo Guazzelli, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nú-

mero 008-77, celebrado entre o Minha-.
térici da Educação e Cultura, atravek
da Fundação Nacional de Material Es-
colar e a Enio Mathew Guezzeli Si
Cia. Ltda., com a finalidade ele publi-
car, em co-edição, a obra "A PianosViva", de Peter Martin Ray.

A tiragem total do referido contrato é
de 10.000 (dez mil) exemplares, dos quais
7.036 (sete mil e trinta e seis) cabem aFundação, devendo ser entregue até 10
de janeiro de 1978 e os demais comer-
cializados pela Editora, ao preço unitário
de Cr$ 34,00 (tirita e quatro cruzeiros)
o qual deverá, obrigatoriamente, estarafixado na quarta da capa, ficando pre-
visto o montante de Cr$ 167.456,80 (cen-
to e sessenta e sete mil, quatrocentai e
cinqüenta e seis cruzeiros e oitenta cen-
tavos), como despesa tctal da Fundação,
para a co-edição indicada, conforme Em-
penho no 1.448-PLD-11, de 4 de novem-
bro de 1977.

As partes contratantes ficaram de pos-
se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeiro, em 2
de dezembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Fundação e

por Ricardo Guazzelli, pela Editora.
Resumo do ~trato pLD/PLIDEM ml-meio 009-77, celeoracto entre o Minis-

tério da Educação e Cultura, atraves
da Fundação Nacional de Material Es-
colar e a Enio Matheus GuazzaliCia. Ltda., com a finalidade de publi-
car, em co-edição, a obra "Como
vem as Plantas", de Johannes Van
Overbeek.
A tiragem total do referido contrato éde 10.000 (dez mil) exemplares, dos

quais 7.106 (sete mil, cento e seis) caceai
à Fundação, oevenuo ser entregue ate 13
de janeiro de 1978 e os demais comeria.liamos pela Editora, ao preço unitário
de Cr$ 32,00 (trinta e dois cruzebba) o
qual deverá, obrigatoriamente, estar afi-
xado na quarta da capa, ficando previsto
o montante de ea$ 159.174,40 (cento e
cinquenta e nove mil, cento e setenta e
quatro cruzeiros e quarenta centavos.),
como despesa total aa auraração, para a
co-edição indicada, conforme Empenho
no 1.446-PLD11, de 4-11-77.

as partes contratantes ficaram de pos-
se, dos termos completos, do corarem
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeiro, em
2 de dezembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Sampaio, pela Furiaaçâo epor Ricardo Guazzelli, pela Editora.
Resumo do Contrato DLDIPLIDEM nu-

mero 010-77, celebrado entre o Miris-
tário da Educação e Cultura, através
da Fundação Nacional de Matertai Es-

colar e a Ao Livro Técnico S.A. —
Indústria e Comércio, com a finalidade
de compra da obra "Desenho Arquite-
tónico", de Lansartitur Oberg.•
A compra total do referido contrato

de 6.567 (seis mil, quinhentos e sessenta
e sete) exemplares. peia Fundação, de-
vendo ser entregues até 30 de novembro
deCr$193717,5.2flifiaeOnd9aprerezenstts o

e moquinzentantemida
duzentos e dezesseis cruzeiros) como des-
pesa total da Fundação 'para a compra

ioada, conforme Einpenho número
1.457-PLD41, de 7 de novembro de 1977.

As partes contratantes ficaram de pos-
se dos termos completos do .contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados no Rio de Janeiro, a
de novembro de 1977. nor Augusto Luis
Duarte Lopes Sampaio, peta Fundação e
por Sebastião Carlos Feitali Pela Edito -ra.
Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nu-

féria da Educaedee e Cultura, "MV"
mero 011-77, celebrado entre o Minis-

da Fundação Nacional de material Es-
colar e a Livraria. Tabajara S.A.,com
a finalidade de comem da obra "Car-
eiffla do A9riciator% volumes 1, II, lu,
IV e V — de Osvaldo Baucke e outrOs
da Secretaria de Agricultura do Rio
Grande do
A compra total de referido contrato 6

de 4.503 (quatro mil, quinhentos e cem
coleções de 5 volumes pela Furaladtb,
devendo ser entregues até 10 de janeiro
de 1978, ficando previsto o montante de
C4 900.600,00 (novecentos mil e seis-
centos cruzeieos), como despesa total da
Fundação, pare a compra indicada. con-
forme Empenhos números 1.459-PLI)-11,
de 7 de novembro de 1977 e 1.460-PLD-11
de 7 de novembro de 1977.

As partes contratantes ficaram de' Par.'
se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de- Janeiro, em
17 de novembro de 1977, por Augusto
Luiz Duarte Lopes Sampaio, pela Fun-
dação e por Olímpio Cavalcanti de Miau-
querque Tabajara, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nú-

mero 012-77, celebrado entre o Minis-
tério da Educação e Cultura, através
da Fundação Nacional de Material Es-
colar e a Livraria Francisco Alves Edi-
tora S.A., com a finalidade de £onlera
da obra "Desenho Técnico Básico", de
Aldemar D'Abreu Pereira.
A compra total do referido contrato é

de 11.000 (onze mil) exemplares pela
Fundação, devendo ser entregue até o
dia 31 de dezembro de 1977, ficando' pre-
visto o montante de Cr$ 346.500,00 (tre-
zentos e quarenta e seis mil e quinhentos
cruzerios) como despesa total da. Fun-
dação, para a compra indicada, confor-
me Empenho ir 1.458-PLD-11, de 7 de
novembro de 1977.

As partes contratantes ficaram de pos-
se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ra massinados, no Rio de Janeiro, em
14 de novembro de 1977, por Augusto
Luiz Duarte Lopes Sampaio, pela Fun-dação, e por Leo Maçaricos de Souza
Ledo, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nu-

mero 012-77, celebrado entre. o Minis-
tério da Educação e Cultura, através
da Fundação Nacional de Material Es-
colar e a Livraria Francisco Alves Edi-
tora S.A., com a finalidade de publi-
car, em co-ediçãb, a obra "Desenho
Técnico Bdsico", de Aidemar IY Abreu.

A tiragem total da referida co-euição
é de 5.000 (cinco mil) exemplares, dos
quais 1971 (um mil, novecentos e seten-
ta e um) cabem à Fundação, devendo
ser entregue até 31 de dezembro de 1977,
e os demais comercializados pela Edita
ra, ao preço unitário de Cre e5.00 ( q ua-
renta e cinco cruzeiros) o qual devera,
obrigatoriamente, estar afixado na quere
ta da capa, ficando previsto o montante
de Cr$ 62.086,50 (sessenta e dois mil,
ora-ta e seis cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos), como despesa total da Fundação,
para a co-edição indicada, conforme
Empenho ne 1.458-PLD-11, de 7 de no-
vembro de 1977.

As partes contratantes ficaram de pos-se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que foram
assinados, no Rio, de Janeiro, em 14 de
novembro de 1977, por Augusto Luiz
Duarte Lopes Semeado, pela Fundaçao epor Leo Magarinos de Souza Ledo, pelaEditora.

Contratado: Merino Alves de Oliveira.
Modalidade de Licitação: atinada de

Preços ir 2-78.
Recursos: 31.32, do Centro de Estados

e Pesquisas Econômicas da UFROS.
Número do Empenho: 1.977-78.
Valor do Contrato: Cr$ 19.161,00.
Vigencia: 1-2 até 31-7-78.
TERMO DE CONTRATO Ne 81-78

Objeto: Locação de serviçal de limpe-
za, conservação e pequenos atendlmen-
tes.Centeatado: Merino Alvas de Oliveira.

Modalidade de Licitação: Tomada de
Preços rie 2-78.

Recursos: 31.32, da Ralearia da uni-
versidade.

Número do Empenhe: 2.113-78.
Valor do Contrato* Cr$ 23.899,01.
Vigentes; 1-2 até 31-7-78.
TERMO DE CONTRATO N e 112-78

A tiragem total do referido contrato é
de 22.183 (vinte e dois mil, cento e oi-
tenta e três) exemplares, dos quais
15.845 (quinze mil, oitocentos e quarenta
e cinco) cabem à, Fundação, devendo ser
entregues até 10 de janeiro de 1978, e os
demais comercializacks pela Editara aopreço unitário de Cr$ 50,00 (cinqüenta
cruzeiros), o qual deverá, obrigatoriamen-
te, estar afixado na quarta da capa, fi-
cando previsto o montante de Cr$
554.575,00 (quinhentos e cinqüenta e qua-
tro mil, quinhentos e setenta e cinco
cruzeiros), como despesa total da Fundae
ção, pear a co-edição indicada, conforme
empenho n.° 1402-PLD-10, de 19 de outu-
bro de 1977.

As partes contratantes ficaram de
posse, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeirci, a 10
de novembro de 1977. por Augusto Luiz
Duarte Lopes sampaao, pela Fundação e
por Scipione Dl Pierro Netto, pela Edi-
tora.



Cateeoria Funcional de AUXILIAR OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS-Classe A

1. Antonia de Barros 	 75
2. Carmem Conceição Costa 	 80
3. Cleuza Vidal Teixeira	 85
4. EnOi Maria de Almeida 	 87.5
5. Eva de Castro Lopes	 72,5
6. Irene Maria Ferreira	 85
7. Jose Nelson de Paiva	 92,5
8. Maria da Conceição Carrasco	 85
9. Maria das Graças dos Santos 	 87,5

10. Maria Jose Barbosa de Castro	 100
11 . Maria de Lourdes Monteiro Cardoso	 75
12. Maria Lúcia dos Santos	 -	 95
13. Maria do Rosário Neves de Souza	 97,5
14 . Nelio Ribeiro Lopes 	 82,5
15. Neuza Maria da Silva	 92,5
16. Oranidez Muniz de Sá	 85
17. Pedro Avila	 70
18. Sarda Garcia de Oliveira	 90
19. Terezinha de Jesus Barbosa 	 95

Categoria Funcional  de AGENTE DE PORTARIA 

1. Antonia Pereira da Silva	 87,5
2. Berenice Esteves de Oliveira 	 65
3, Elza Maria Fonseca Batista	 70
4. João Batista de Almeida 	 60
5. Maria das Graças Viana	 60
6. Maria Jose Gonçalves	 72,5
7. Maria Lúcia Felipe	 72,5
8. Selma Messias Ba`ista de Almeida	 82,5
9. Tereza Augusta de Oliveira 	 72,5

10 . Virginia Sebastiana Barbosa	 60
Não houve desempate entre notas iguais, uma vez que o

número de vagas e igual em um caso e superior nos demais, ao de candi-
datos participantes.

Juiz de Fora, 25-de abril de 1978.
LoriO"ldnãcio 13-1)Ég

Diretor do Departament o do Pessoal

EXEMPLAR: Cr$ 3,00
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DUIZ Duarte Lopes Sampaio., pela Fim-
dação e por .Leo Maçarinos de Souza
Ledo, pela Editora.
Resumo do Contrato DLD1PLI.DEM nat..

mero 013-77, celebrado entre o Minis-
tério da Educaçãlb e Cultura, atravdd.
da Fundação Nacional de Material
Escolar e a Livraria Francisco 'loca
Editora S.A. almn a finalidade de

 da obra "Programa de Saadi,"
de

•

 Waldyr Medeiros Duarte.
A compra total do referido contrato a

de 8.000 (oito mil) exemplares, devendo
ser entregues ate 31 de dezembro de
1977, ficando previsto o montante de
Cr$ 112.000,00 (cento e doze mil cruzei-
ros) como despesa total da Fundsrito,
para a compra indicada, conforme Em-
penho 	 1.458-PLD-11, de 7 de notem-

o de 1977.
AS partas contratantes ficaram de Pos-

se, dos termos completos do contrato
supracitado e respectivo anexo, que fo-
ram assinados, no Rio de Janeiro, em
14 de noevmbro de 1917, por Augusto
Luiz Duarte Lopes Sampaio, pela Pau-
dargdo, e por Léo ingeriam as Soem
Ledo, pela Editora.

Empenho ne 201-77

Resumo do Contrato DLD/PLIDEM nú-
mero 013-77, celebrado entre o Mi.la-
tdrio da Educação e. Cultura, at-atte
da Fundacdo Nacicmal de Material
ESCOLIT e a Livraria Francisco Alves
Editora S.A., cosi a finalidade de
publicar, em co-edição, a obra "Pro.
mona de Saúde", 'de Waldyr Medeiros
Duarte.
A tiragem total da referida O0-ed100

é de 5.000 (cinco mil) exemplam Os
quais 2.191 (doia mil, cento e noventa
e um) cabem à Fundação, devendo aer
entregue até 31 de dezembro de 1977 e
os demais comercializados pela Editora,
ao preço unitário de 04 20,00 (vinu
cruzeiros) o qual deverá, obrigatoriamen-
te, estar afixado ria quarta da ae,Pa, fi-
cando previsto o montante de .........
• .30.574,00 (trinta mil, seiscentos et
setenta e quatro cruzeiros), corno dee-
pe,sa total da- Fundação, para a co-edi-
ção indicada, conforme Empenho nume-
ro 1.458-PLD-11, de 7 de novembro de
1977.	 •

As partes contratantes ficaram de pos-
se, dos termos completos, do contrato
supracitado e respectivo anexo, que ie.
ram assinados, no Rio de Janeiro, err.
14 de novembro de 1977. por Augusto

MINISTÉRIO RA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
EXTRATO DE CONVENIO 

Convênio gue entre si firmam a Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP e a Sociedade Unida de Ensino Superior e

Cultura - Faculdade de Economia e Finanças do Rio de Janeiro , na

Cidade do Rio de Janeiro, para Concessão de Bolsas de Estagio a

estudantes que estejam cursando um dos dois últimos periodos do
curso de "Ciências Contaeis. As Despesas decorrentes deste Con -

vénio serão efetuadas à conta da dotação ornamentaria consignada'

a esta SUSEP, no exercicio financeiro de 1978, para pavimento do
pessoal de Estagio, na Categoria Econômica 3.1.1.0 - Pessoal; O . 2

.1.1 - Salãrio Pessoal Temporario, sendo que, nos anos subseqtlen-

tes, correrã ã conta da dotacão orçamentaria que for consignada -
para tal fim. O valor anual do presente Convênio e de	 Cr$

4 2.144,00 (quarenta e . dois mil, cento e quarenta e quatro cruzei-

roi), acrescido das obrigações decorrentes de seguro de acidentes
pessoais que tenham como causa "direta o desempenho das atividades

decorrentes do Estagio. O presente Convênio vigorara por tempo

indeterminado, a partir de sua publicação no Diario Oficial, po-

dendo ser rescindido, desde que qualquer das partes convenentes
notifique a outra, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

(Of.. 9 6 )

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

MIMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Central de Medicamentos
.),(•rRATO

EXTRATO DO CONVENTO 001 ENTRE SI CELEBRAM A
CENTRAL DE MEDICAMENTOS E O INSTITUTO ADOL-
FO LUTZ, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAaDE
DE SÃO PAULO, vi.eando a paestaç -do de sexo&
coe de Contitote de Gualídade de Pkodutos,
ntandeo-Faxmaceu.t.i..cos peta segunda, "it
ete.ina.

Ne DOCUMENTO - CV-CONTROL-063178 	 DATA ASSINATURA: 04/05/78

ORCAMENTO -FUNCEVF - 1978	 ATIVIDADE 15754314.363

ELEMENTOS DE DESPESA	
tee, 3.1.0.0 - Der, nes a.s de
Ca,s.te.i.o, 3.1.3.0 -	 -

Outnoe Senviço6 de Tenceí-
c.04 de Tenceinos, 3.1.3.2

3.0.0.0 - Despesas Connen-

/toe
302118, de 04105/78

EMPENHO Ne

VALOR TOTAL	 Cal 100.00.0,00 (cem	 uca

z Lixos

VTGENCTA : Entfratait em viacx na data de sua pubfícaçtio no D.O.U.
e viso/taxi( at 31/12//t.

ASSINARAM : GILSON FERRE/RA DE ALMEIDA - PiLesídente da CEME

AUGUSTO DE ESCRANGNOLL E TAUMAY - Díneton Gexat

PREÇO DESTE

EDITAIS  E AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

Departamento do Pessoal
E. ttal n9 1/78 

O Diretor do Departamento do Pessoal da Universidade -Fe
deral de Juiz de Fora, tendo em vista a autorização da Coordenadoria de Recru-
tamento e Seleção do DASP, resolve homologar o resultado do processo seletivo
a que se submeteu o pessoal amparado pelo n g Il do item 23 da I.N.n9 38175
bem assim pela letra "a" do item 1 da I.N. n9 61/77.

Categoria Funcional de AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME	 NOTA

1. Delma de Souza Rocha	 95
Categoria Funcional de DATILOGRAFO

1. Candida Lucrecia Fernandes dos Santos
2. Marilia Abramo Vieira

Categoria Funcional de ARQUITETO

1. Helio Fadei de Araújo Silva	 •	 86

Categoria Funcional de TÊCNICO DE LAI3ORATORIO 

Classe: LABORATORISTA 

1. Maurflio Tiberio de Souza
Categoria Funcional de TELEFONISTA 

1. Idahir Rizidori
Categoria Funcional de AUXILIAR OPERACIONAL

DE SERVIÇOS DIVERSOS-Classe C 

1. Marina da Silva Gomes de Jesus
2. Veralice da Silva Furtado

Categoria Funcional de AGENTE DE ATIVIDADES
AGROPECUARIAS

1. Camilo José da Costa
Categoria Funcional  de AGENTE DE SERVIÇOS COM

PLEMENTARES

1. Célia Maria Villela
2. Maria Helena de Oliveira
3. Rosely dos Santos
4. \Venda Lúcia de Souza Ferreira

66,2
73,7

89

91

87,5
85

80, '

92
88
92
42


